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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
20 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° Gpt E Cnst / 1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO 

SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SAL  

Volume IV 

INTERESSADO: Comando do 20 Grupamento de Engenharia. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: registro de preços para aquisição de material hidráulico, para 

que sejam atendidas às necessidades do 2° Grupamento de Engenharia e órgãos participantes, 

conforme condiçõe , quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

ANEXOS: Todas as documentações constantes no índice deste processo. 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1. 6. 

2. 7. 

3. 8. 

4. 9. 

5. 10. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
20  GRUPAMENTODE ENGENHARIA 

(2°GptECnstI197O) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Em conf.rmidade com o art. 38 da Lei 8.666/93, nesta data, faço a abertura do Volume 

IV do Processo Administrativo NUP 64282.010178/2022-46 do Cmdo 20  Gpt E, que tem por 

escopo a aquisição de material hidráulico, conforme condições, quantidades e exigências 

contidas no instrumento convocatório. 

Manaus-AM, 23 de setembro de 2022. 

ALINE RODRIGÜESÕMES DAMASCENA - Maj 
Chefe do Setor de Aquisições, Licitações e Contratos 
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MNISTËRU) DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

CENTRO DE INSTIRRUÇAO DE GUERRA NA SELVA 

MANiFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO NA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PR-EÇOS IRP 

N 1112022 

1. Solicito a articipaçáo desta UG no Processo Admiristrattvc Pregão Eletrônico SRP N 11/2022, 

cujo objeto é o registro de preços pala aquisição de material hidráulico, coniotme itens e quantidades abaixo 

identificados: 

1 
ITEM CAT MAT ,  

CATMAT 

DESCR;ÇAO IESPEC!FICAÇ.O 

DscrimaaçCo 

Unidade 
Req 

mínima 
Req Qide total 

máxima 

4 

T kJ ubo Pvc Soavel Aph,açâo: Hidráulica, Comprimento: 6 M, Cor; 
2.14734 i  livarrom Diâmetro Nominal: 50 MM, Espessura Paredes: 3 MM, Unida(kr 

Nessào; 7,50 KgflCn12 A 70C Comprimento Bolsa 50 M 

Adaptador Tubo P'ecrsâo Maretal: Aço Carbono, Tipo: Macrú, Tipo 
,Rosca -  Bsp. Diámetre í-(c',ca; 34 POL. Diâtarilre, Externo Pona 
Usa: 25 MM, Diâmetro Externo Lauo Maior Não Aplicável MM, Unidado 
O ãmetro niemO Lado Menor: Não Aplicável VM, Diâmetro Eremno 
Tubo: Não Aplicável MM, PrESS8G Máxima Traoalno: 380 KGJCM 

8 acha nstalaçâc :reoiai Agua Fria Material: Pvc Clorelci De 
220578 Polivh,114, 'Opa Reduçâo Cccix, Tipo Rosca: Não Aplcável 

O ámc'uiro Noirinai: 40 X 32 MWV Tipo Extremidades: Bolsa Soldável Unidade 

1 Fa Veda Rosca Macerai: 'ralIce. Comprince.xe: 50 M, Espessura : Rolo '-ocr 225709 0.06A0,08 MM. largura: 18 Mr. Normas Técnca Abri,, Mi, 5pm; 50;:n 5 T7730-A, Resistência Temperatura; -200 A 260 2 

6 226357 Registro Gaveta Material: Meta!, Acabamento Sripericial: Unidade 2 
C ornado. Tipo: Manual Biola: 3/4 POL 

7 2835
5 1 Registro Gaveta Material: Metal, ACaO4r1erto Sco..rlcial;

Unidade Ctorn'aoo. Titio: Manual. Bí:on 1 1/4 POL 

Atessõrios Banheim Marecial: Aço Inoxidável, Corrper.entes 
S;bonereiialSuoortes PlPapui I-tigiênco e Xamriú 

RguS(ro Pressão Maeoa Bronze Fundido Diâmetro: 112 OL. 
9	 233457 1 Ti 10: Manual, Caiacie'isticas Adiccnais' Caateo Coro Rosca Paca 

F  KaÇão De Accibarnerto 

1 216253 

O 231376 Conjunto 

10 20 

—t 

5 10 

5 5 

12 

io 

ici 

4 

Conexão Hidráulica Material. Pvc Cloreto De Polivinila, Aplicação 
233983 Rede Hidráulica E Esgoto, Tipo: Joelho 90, Tipo Fixação 

1 SC Idável, Bitola: 50 

Cc flexão Hidráulica Material: Pvc - Clóretci De Po;ivin:Ia 
236706 A ticação: Rede Hidráulica e Esgoto, Tipo. Joelho 45. Tipo 

Fixação: Sokavel, Bitola: 50 mm 

Bcha instalação P'ecial Agua Fria Material: Pvc Cloielo De 
236861 Pchvinila, Tipo' Redcçác Looga, Diâmetro Noininéir 60 X 58 mm, 

Tipo Extremidades Bolsa SodáveI 

C'nexâo Hidraulca MaCrici: Pvc - Coreto De Polivicula, Aplicação 
13 236907 lrtaIaçâo Sancária, Tipc Joelho 45'-. tipo Fixação: Soicável, Unidade 

8ila: 100 mac 

14 236912 Ccnexâ Hidcá.jlic& Mct.'ial: PvC - Cicceto De Polivinla , Unidade 
jAØicação. l,-tsraiacâo Sara-,ária, Ïpo: Junção Simpies, Tipo 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
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/ ixação: Soldável, Bitola: .00 X 100 mm 

Bucha instalação Predial Agua Fria Material: PvC Cloreto De 
15 237227 i Polivinila, Tipo: Redçãc Curta, Tipo Rosca Sem Rosca, Dianietm Unidade 5 10 20 

Nominal: 25 X 20 MM, Tipc Extremidades: 8ci5a Soldavf'I 

Tnexão Hidráulica Material: Pvc Cloreto De Polivinila 
16 237364 j Aplicação: instalação Sanitária, Tipo: JLnção Simples, Tipo tinicade 5 10 20 

Fixação: Soldável, Bitola: 100 X 50 mm 

17 238625 Deseritupidor Vaso Sanitário Material: Aço Comprimento: 5 M. UiIICaCic O 10 20 Tipo: Sonda 
Conexão Hidráulica Materlai: Pvc Cloreto De Polivinila, Aplicação: 

18 239036 'instalações P'edia.s Agua cria. Tipo: Plug, Tioo Fixação: Rdscável, Unidade 5 10 20 
Bitola: 3/4 

19 239736 Salva Registro Material: Metal, Acabamento Cromado. Aplicação: Unid3d- t, 10 20 Registro De Pressão. Cor Amarela, Diâmetro: 1/2 P0  

20 239737 alva Registro Material: MetaJ Acabamento. Cromo, Aplicação Unidade 5 10 20 egistro De Pressão, Cor. Amaicla, Diâmetro: 3/4 PC 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Clorelc De Polivinila, Aplicação. 

21 240419 Instalações Prediais Agua Fria. Tipo: Joelho 90, Tipo Fixação: Unidade 5 10 20 
Soldável, Bitola. 40 mm 
Conexão Hidráulica Materiai: Pvc - Cloreto De Polivinila, pkoaçâo: 

22 240428 Instalações Prediais Agua Cria Tipo. )oeiho De Redução 90, TipO Unidade 5 10 20 
Fixação: Soldável, Bitola. 25 X 20 mm 
Bucha instalação Predial Agua Fria Material: Pvc Cloreto De 

23 240446 Polivinila, Tipo. Redução Longa, Diâmetro Nomirul: 40 X 25 MM, Unidade' 5 10 20 
Tpo Extremidades: Bolsa Soldável L 1 . - qonexão Hidráulica, Material: Ferro 1-.undido Mateavel. Aptícaao: 
Rede Hidráulica E Esgoto, Bitola Lado Roscáve!: 2 POL, B8Oi 

24 240469 Roscâvel Entrada: 2 PCi.. Bitola Rc,scável Saída: 2 POL, Tipo: Uni'la(k-- 10 21) Luva, Características Adicionais: Acabameilo Gavanizado A Zogo 
(Zincado), Normas Técnicas' Nb( 8160. Tipo Fixação: Roscávet, 
13 tola: 78 mm 
Adesivo Conexão rlidr/tijlica. Prazo Vaidade: 1 Ano Após 

25 24' 330 Fabricação, Aplicação: Tubos E Conexões De Pvc, Apresentação: Bisnaga 5 10 T,sbo De 75gr, Composiç.o AcetonajMetiletilcetcnaíTolual e 75.00G 
Resina Pvc 
Bucha Instalação Predial Agua rra, Material: Pvc - Cioreto De 

26 242398 Polivinila. Tipo Redução longa. Diâmetro Nonrirat: 50 X 25 MM. Unidade 5 10 20 
To Extremidades Bolsa Soldável 
Cbnexão Hidráulica Material. Ove - Vorfli De Polivinila, 

27 242727 A)hicaçâo: lnstalaões Prediais Água Fria, Tipo: Nípel. Tipo linidacic 5 10 1h 
F xação Roscãvet. Bitola: 25 mm 
C3nexào hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 

28 252544 1r61a1açà0 Sanitária, Tipo: Cap, Tipo Fixação: Soldável, Bitola 100 Unidade 5 10 20 

29 253293 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloçet.i De Pohiv;rila, Tipo: Unil-tck' 5 10 li» C irva 90 Curta, Tipo Fixaçãó: Soidvel, Bitola: 3/4" 
Lva Conexão, Materal' Pvc - Cloreto De P.DlMnita Rígido, 

30 254949 Aplicação: Rede Predial Água Fria, BrIda Lado Roscáve': 1/2 001—. Unidade 5 Ici 30 
Ti)o Roscável, Bitola 20 1rn 

31 25682 Registro esfera, Material: Pvc, Aplicação. trisainçâo -ldr,iuiica, Unidade, 10 20 40 T, )o Manual, Tipo Fixação Soldável, Bitola: 32 mm 
32 258317 Assento vaso sanitário. Material. Plástico, Ccr Branca Unidade 20 30 70 

33 261039 Torneira, Acabamento Supedcal' Cromado., Material Corpo, Metal, U md d ' 1.0 20 Ciracterísticas Adicionais: Média Diãmelrc' J2 POL, Tipo: Tanque ii 

34 264236 Vaso sanitário, Material: Louça. Cor: Branca, Tipo: Convencional, hjeidaclo 5 10 20 Características Adicionais: Acoplado Com Descarga 

35 265190 Tampa cega. Material' Pvc Rigirie, Aplicação: Caixa Sirtiortada, ttniclacic - LO 20 tipo Quadrada,, 8iroa: 150 rum  
Ci1exão Hidráulica Material: Pvc Rlgido, Aplicação; lastalaçào 
Hi Jráulica. Bitola Lado Roscável: 1/2 P01. Bitola Ladc So!dâvel: 

36 266141 20 MM, Cor: Azul, Tipo.. lê Características Adicionais: Com Bucha Unidade 5 10 20 
De Latão, Normas Técnicas. Nf)t 5.648, Tipo Fixação: Saklávet e 
Rcscável 

e 

0 



. 
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Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cioreco De Polivinila, Aplicação T 
37 269416 Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Nipel Duplo, Tipo Fixação: Unidade 2 

Roscável, Bitola: 1/2" 
Conexão hidráulica. Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 

38 270412 Instalações Prediais Água Fria, Tipo: N!Çe!, Tipo Fxaçãa: Unidade 2 6 11: 
Roscável, Bitola : 20 mm 
Reparo válvula hidráulica. Mareriar: Pvc lorel De Poivinila, 
Componentes: Bóia Vedacão / Botão Descarça / Haste Vetlaç&o, 39 274835  
Aplicação: Caixa Acoplada Ao Vaso, Tipo: Desca(ga, Tipo F..mçãa: Coojuntu 5 1C 20 
Roscável, Bitola: 1/2 P01 
halo Sifonado Material: Pvc . Cloreto De Polvinria. Altura. 53 MM, 

40 280957 Comprimento: 100 MM, Tipo: Quadrado , Largura. 100 MM, Unidade 5 10 20 
Características Adicionais: Com Grelha PlãsJca Pvc, Bitola 40 m 

41 280972 Grelha ralo, Material: Pvc - Cloreto De Pcliinila, Tipo: Quadrado, Unidade 5 10 20 Características Adicionais. Caixa Siioriada, Bitola: 150 mm 

42 286818 Pasta lubrificante, Aspecto Físico: Pastoso. Aplicação. Tubos E Emb.lape - 
Conexões De Pvc, Composição: A Base De Ackios Graxas ni 100 Kd. r 10 20 

— 
43 287620 Chuveiro não elétrico. Material: Pvc, Aplicação: Água Fria, Cor: Unidade 5 10 20 Branca, Tipo: Com Braço Sem Registro, Bitcla: 1/2 PO. 

Conexão hidiáulica. Material: Pvc- Cloreto De Poli4nila, Aplicação 
44 296245 Instalações Prediais Água Cria. Bitola!: 3? X 25 MM. Tipo. Luva De Unidade 5 10 20 

Redução, Tipo Fixação: Suklavel 

45 298064 ' egistro Esfera Material: Pvc Rígido . Aplicação: Instalação Unidade 5 10 20 idráulica, Tipo: Vs, Tipo Oixação: Soldável, Bitola 25 min 

46 298069 ' egistro esfera. Material: Pvc Rígido, Aolicaçêo: Instalação tiniclacic 5 10 20 idráulica. Tipo: Vs, Tipo Fixação: Soldável. Bitola: 20 mm 
!ug tubo, Material: Pvc Cloreto De Polivinila Rígido, Aplicação: 

47 299613 'ede Predial Água Flia, Comprimento: 21 MM, Tipo: Roscável, Unidade 6 10 20 
rola: 3/4 POL 
ucha higlénica, Material: Metal. Acabamento: Cromado. Unidade 5 10 20 48 304782 omprimentn: 1,20 M, Diámelro: 1/2 °OL 
egistro pressão, Material Pvc, Aplicaçãc: Material Hidráulico, 

49 307422 1, lAtoeiro 112 ROL, Caracter!sticasAdiciorrair: Registro Regulador Unidade 5 .10 25 
azãc, Tipo Fixação: ROSCáVeI 

50 312130 ampão conexão. Material: Pvc - Cloreic. De Polivinila, Uso: Unidade 5 10 23 instalações Hidráulicas Diâmetro: 25 MM, Tipo Rosca: Soldável 

51 320244 Ralo, Aplicação: Banheiro, Caracieristica Adcionais: Grelha Anti Unidade 5 lO 20 Barata, Cor: Branco. Tipo. Seco, lOxiO crrr 
Parafuso com bucha e porca, Material: Lato, Aplicação: FixaçAo 

52 320475 De Louças Sanitárias, Referência Bucha: Padrão, Tipo Porca De Unidade 5 10 20 
Mama 
Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Apli,eção: Tubulação De Tubo 600 

53 323202 Agua, Cor: Branca, Diàmeoc: 12 ROL, Tipo: Roscável, Nomas M 5 10 20 
Técnicas' Abnt Eb-892 
Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Pcl'rvinila. lis): 54 330602 Instalações Hidráulicas. Drâmeno: 20 MM, Tipo Rosca: Soldável Unidade 10 20 30 

Torneira, Material Corpo: Mera!, Aplicação. Bancada. oiãmerro: 1/2 55 332569 ROL, Fipo: Giratória Com Alavanca Unidade 5 10 15  

56 333573 Tubo hidráulico. Material: Pvc Rígido, Ap.íação: Tubuiaço De Tubo B.00 
Agua, Diãmerro: 50 mm . M

57 333574 

5 10 20 

Tubo hidráulico. Material: P'vc Rigido, Apicação: Tubulação De Tubo 6 00 10 20 40 Agua, Diámetro: 32 rim M 
Luva conexão, Material: Pvc Cloreto De Palivirrila Rígido, 

58 333991 Aplicação: Rede Predial Água Fria, Bitola Lado Soldável: ata P0'.., Unidade 6 10 18 
lipo: Soldável, Bitoia 25 mrri 
Conexão hidráulica. Materal: Pvi: . C!oretc. De Polivirtila, Aplicação 

59 334009 1 istalaçôes Prediais Água Fria, Bitola Lado Roscável: 314 'OL, Unidade 5 10 20 
Tipo: P'áoel, Tipo Fixação: Roscável 
Caixa d'água. Material: Polieruleno, Capacidade: 1.000 1, Tipo: 60 338056 Redondo, CaracterísticasAdicionais: Com Tampa Unidade' 5 10 20 

Conexão hidráulica, Material: Pvc . Cloreto De Mhrinila, Aplicação' 
61 342634 1 istalações Prediais Água Fria, Bitola Lado Rosável: 1/2 ?OL, Unidade 5 10 25 bitola Lado Soldável: 25 MM, Cor: Azu, Tipo: TB 90, 

Características Adicionais: Com Bucha De Latão 
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69 

rneira, AcabamemoSuperficial: Cromado, Material Corpo: Metal, Unidade 
plicação Pia De Bancada, D,netro: 1/2 POL, Tpo: Ci iva 

egistra gavata. Mareral; Latão Fundido. /.,plicação; laçCo 
idruIica, Caractersticas Adicionais; Volante liga Lalàc Crornadc: Unidade 5 
Canopla Ferro Croitado, Bitoa. 3/4 POL 

a Material LOUÇa . Comprimento: 57,50 CM, Largura: 37.50 CM, 
64 349818 CaracterisiicasAdcionais Saida Vertical, Ovai Vazão Regu:âvel SI 

ETebo 

Conexão Hidráuica Mateira!; Pv(; - Cloreto De Ftilívnula 
351411 Aplicação; Instalações Prediais Agua Ptia, Bitola Lndo Soldável: 50 Unidade 5 

MM, Tipo. Tê. Normas Técnicas; Nbr 5648, 'rpo F:xação: Soldável 

Conexão hidráulica, hidráulica, Mater;al; Pvc - Cioreto De Polivinila, Aplicação:. 
351446 instalações Prediais Ai.a Fria, Tipo. Cap, Nos mas Técnicas Nbr 

5648, Tipo Fixação: Soldável Bi,ola; 32 mm 

Conexão Hidr/tu!ia Matetial: Pvc- Crore(o De Polivinila. Apl:cação. 
351447 Içistalações Prediais Água Fria, Tipo: Cap, Noimas Técnicas Nbr 

48, Tipo Fixação Soldável, BOala: 46 ni 

Conexão hidráulica Mare'ial: Pvc - Cloreto De Poir/inila. Aplicação: 
68 1 351448 Instalações Prediais Água Fria. Tipo Cap. Normas Técnicas. Nbr 

5648, Tipo Fixação: Soidával, Bidola, 50 mm 

Conexão hidráulica. Mareral: Pvc . C:oMto De Polivinila, Aplicação: 
351458 Instalações Esgoto, 8iiOt8 1 150 MM, Tipo Joelho 90'. Noras 

Técnicas; Nbr 5688. T,po Fixação: Ponta e Bolsa 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Palivinila, Aplicação. 
70 351462 Instalações Esgoto, ripa: .loelr,o 90,  Normas Técnicas: Nbr 5688, 

ipo Fixação Ponta E Bolsa, Bitola: .5 mm 

Trneira, Material Corpo; Metei, Camacterisnicas Adicionais Cc'.a 2 
71 353193 Cias Saldas E Adaptadoi De M4ngueira, Diâmetro: 1/2 POL Tipo: 

Lõnga 

5 

Unidade 5 

Unidade 5 

Unidade t> 

Unidade 5 

Unidade 5 

Unidade 5 

10 2!> 

LO 15 

10 2.5 

- 

10 411 

10 40 

10 40 

1.0 40 

10 40 

.10 4(1 

20 Unidade 5 10 

72 353888 Plug tubo, Maleriai Pvc . Clwelo De Pofi',iia Riido, Apli:açAo: 
- de Predial Agua Fria. Tipo: Roscével, Bitola: 1/2 P01 me ac 

F .nge, Material: Pvc Clo'oto De PoIiviiia, Ac4icar;lo: Reoc 73
* 

60578 H dráuiica, Tipo; Roscvel, Diâmetro Nominal; 1 1 Unidade 

1.0 

75 1 374478 

M ctõrio, Material: Louça Altera 525 MM, Diâmetro Maior: 380 
76 376816 MM. Cor: Branco Gelo. Caactenfs:icas Adicionais: Com Sifão Unidade 5 to 

In egrado. Formato; Ovai
, - 

Becha instalação preøiai .4çua fria. Matimria: Pvc - Chamo De 
77 377367 Potivinhla, Características Nlcionais: Redução Lonçpi!Boisa Unidade 5 lo 

SOldável, Diâmetro Nominal; 50 X 40 mm 

Conexão Hidráulica Material; p,, . Cloreto De Polivnila 
Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria. Tipo; Luva De Correi, Unidade 
Ti )o Fixação. Anel Borracha, Bitola: 20 rrr 

8 cha instalação flredat Sgta fria, Malnrral: Pv . Cimento De 
P. livinila, Caracieristicos Adicionais; Redução Loriga/Bolse Unidade 
S. Idável, Diâmetro Nominal 32 X 20 mm 

B' dia instalação Predial Agua Fria, Material: Pvc - Cioreto De 
P IiviniIa, Caracrerlsticas Adicionais. Redução l.c,ngalBolsa Unidade 
S Idâvel, Diâmetro Nominal 40 K 20 mm 

8 cria instalação predial água Iria. Materiai: Pvc - Clamem De 
81 380914 P liviniia. Caracterlsticas Adiciona: Redução Cuila/Bolsa Unidade 

S ldãvet, Diâmetro Nominal 75 X 50 mm 
—r— -----t-------- 

-
384646 To neiía. Material Corpo Pvc. Aplicação: Jarcim, Camandedislicas Unidadeu 5 )C A icionaiit Com Bico, Diâmetro. 1/2 POL  

To neira, Material Corpo: Pvc, Aplicação' Jardim, Caracieritlicas Unidade
5 10 A. cionai. Coni Bicc, Di/inietro', 3/4 POL 

74 369578 R-gistrc pressão. Material: atão, Tipo Àcal'tamenio; Eruta, ., 

D ámetro 3/4  PC!  íipo. Soldável UnLlac 

BUcha instalação predial égua Iria, Material: Pvc . Cloreto De 
Pplivinila. Caacterslicas Adicionais; R4ieçãi'.,  Longa/Bolsa Unidade 5 .10 
S?ldável. Diâmetro Nominal: 50 X 32 mm 

3 LO 

5 .10 

20 

70 

20 

20 

2(1 

2C 

79 

78 

80 

83 384647 

377771 

380479 

380480 

10 20 

5 

5 10 

5 10 

10 20 

40 

20 

20 

21) 

20 

C • exão hidráulica, Maicrul: Pvc Coreto  De Polivinila, Aplicação: 

84	 389647 In' alações Prediais Agita Fria, Tipo: Luva De Correi. 
C' aclenísticas Adicionais; Anel De Borracha Pana Vedação Nas 
E rernidades, Tipo Fixação Er:ca'xe, Bitola: 32 mm 

Unidade 10 20 41) 



rt 

1 Conexão hidráulica, Material. Pvc Cioretci De PolivinUa, Aplicação: 
85 389649 instalações prediais Agua Fria, Tipo: Luva De CorreI! Unidade 10 20 40 Características Adicionais Anei De 8crr5ch4 Para Vedação Nas 

1 Extremidades, Tipo Fixação: Eca:xe, Bitola: 50 mm 

86 392042 Grelha Raio Matoral Pvc - Cic'eto De PoiMnila, Tipo uad'ado, Unidade 5 10 20 

Grelha ralo, Matera: Latão, Acabamento Superficial. C;romado,T 
87 392377 Aplicação: tnstalaç6es Hidçául:cas, Tipo: Redondo. Carte'íeiicas Unidade 5 30 20 

Adicionais' Caixa SÃOnawt Bitola. 150 mm 
Válvula escoanento, Material Me:al Crrirr,ado, Con-.ct'enles: 

88 410 Com Ladrão Para Laeatórc. Apicação: Lavtório, Diàmatto: 1/4 Unidad€ 5 1(1 a POL, Caiacterísticas Adicionais: Tampão. Anel Vedação Borracha, 
'Flange Fixação Pvc 
1 Ralo srlonado. Material: Pvc - C!oreto De Po1iainil4, Altura: 38 MM. 

89 395440 1 Dámetro. 100 MM, upa: Redorio, Características Adicionais, Cor Unioad' 10 20 30 
BtancConi Duas Grelhas Sobressalentes, ililola. 40 mm 

1 4'áivuia escoamento, Maiaia!: Metal Cromado, Comporiorileu: Anel' 
'4'edação De Borracha/Flarige F:xaçáo De Metal, Aplicação: Pia, Uoi»•ad» 1' 20 30 D 90 395444 1iàmetro: 3 1/2 X 1 1/2 POL, Características Aclicicnai : ' 
Acompanha Cesta De Limpeza Com Acabairieriro Cromado 
Torneira, Mareria' Corpo Metal, Aplicação: Caixa Dágua, 

91 396902 Caracerisecas Adicionais: 8a13c Pvc, Di8mlro. 3/2 P01.. ripa: Uncadr: 5 10 20 
Bóia Caixa-D'Agua 

'Engate HidruUcc Material Pv: Flexível, Aplicação: lris:aiaçôes 
92 397067 Prediais Água Fria Comprreenro: 40 CM, Caracieristicas Unicada 5 10 20 

Adicionais: Com Nipie, BiOla: 112 P01. 
Conexão hiciráclica, Material: Pvc - Clorero De Potivinita, Bitola 1:1 

93 398687 32 X 25 MM, Cor: Marrom, Tipo Bucha Redução Curta, Tipo Unidade 30 20 40 
Fixação: Soldável 
Conexão hidráulica, Matm:al: Pvc - C!oreto De Poilvinila, Aplicação: 

94 398761 Instalação Hidráulica, Bitola Lado Soidável: 50 MM, Cor: Marrom, Unidade '0 7(' 40 Tipo: Joelho 90, Normas Técnicas Nbi 5648, 1)pc Fixação: 
Soldável 
40meira, Mate;ial Corpo: Metai Cromadú, Apicação: Ci;rinha, 

95 10652 CaracreristicasAdicionais. Cor, Bica Móvel ior.ga E BicuArejadol, Unidade li 10 /01 
Diâmetro: 3/4 201.. T:po: Parede 

96 404267 Conexão hidráulica. Materia!: Pvc . Cloreto De Polivin,la, Tipo: Unidade. - 21) 
- Junção Simples, Bim,a: 50 mm . 

97 405913 Reparo Iorr,e!ta, Referência: 4688.084. Aplicação: Deca Hydra tinciarje 5 20 Mvs, Tipo FixsçãO: Rosc - âvel. Bitola: 3/4 POL  
Conexão hidraulica, Maier:a' Pvc - Cloreto De Polvinila, 

98 407295Aplicação: instalações Prediais Agia Fria. Tipo: Luva De Correi, Unidade 10 20 30 
p0 Fixação. Soldável, Bitola: 25 mm 

99 407375 ubo nidráulico, Material: Pvc Apiicação: Tuhlação De Água, Tubo 6,00 5 i 20 iámetro 50 MM. Tipo: Scddáve:, Normas Técnicas: Abre Eb•02 i M  

100 412726orne MateratCorptv Pvc, 0i4metro' 3/4 POL, Tipo: Bóia Caixa- 1unLlack 5 10 21) 

101 416797 aio, Aplicação: Pisa, Característica Adicionais: Bitola: 150 mm. Unidade r 20 olsa Encaixo, Limitador De Manta 1 Cor: Branco  

102 18481 Conexão hidráulica. Material: Pvc - Clorerc De Petivurila, leitoa d 1 5 '0 20 Lado Roscávei: 1/2 POL, Tipo: União, Tipo Fixação Roscávifi Un i at  

103 426027 Falo, Caracteristica Adic'onai-e Díniens6os: 100 X 53 Mm, Cor: 
ranco. Tipo: Seco. Bitola: 40 mo U'd d i 1

ni a 1C 20 .0 

Cngate hidráulico Material' Epom (Erieiia-Propiierio-Disno), 
104 429328 Comprimento: 60 CM, Tratamento Superficia: Cromado, Bitoia: 112 Unidade 10 20 30 

FOL 
Caixa gordura, Material' Pc . Cloreto De Potiviniai, corapriinanm:T 

105 432118 1250 MM, Tipo: Sitor'ada. Largura 172 MM,, Diãrneiro Entrada' 50 Unidade 5 10 20 
mm 

106 441018 1 Luva conexão, Material: Ppr. Tipo: Soldável, Billa: 25 mm Unidade 10 15 211 
107 441019 Luva conexo, Material: Fpr, 'ripa: Soldável. Bitola: 32 mni + Unidade 10 20 30 
108 441316 Sifão, Materiar: Poliprouleric Aplicação Lavatório E Pia, Unidade 10 20 40 

C aracreristicas Adicionais. Sistema De Vedação Por Anéis Plástico 
1 C u Borracha. Padrão. Universal/Duplo Tipo Corpo: Snlondo li 

1 



1,) 

1- 'xi 

Flexível, Bitola' 50 mm 
Conexão hidráulica, Matelia:: Pvc - C!ot&o De Polivinila, Aplação: 

109 441805 Instalações Esgoto. Tipo: T4, Tipo Fixação: °mita E Bolsa, Bitola: Unidade 10 20 30 
00 mm 

110 442075 Cuba, Material: Louça, Aplicação: Bandeiro, Cor Branca, Uiiiacle 10 2' 3(1 Dimensões: 48.50 X37SOCM,'":Po: Ernbut4, Formato: Ovtu 4 
Torneira, Acabamento Superficial. Cromado. Material Corpo: Metal. 

111 443759 Aplicação: Cozinha, Caiaclarist.cas Adici3ns: Loriga, iá,r.etro., Unidade 10 20 30 
1i2 POL. Tipo. Bica Móei 

112 452639 Luva conexão, Material: Ppr Tipa Soldável, i3i101a: 50 mm Unidade 10 20 30 
Torneira, Material Colo Aço Inoxidável. Carac'erisllcas 

113 452783 Adicionais: Com 22 cri de Comprimento. Diámetro: li? POL Tipo: Unidade 10 20 20 
De Parede, 
Cuba, Material: Louça, Aollcaçâo lnstalaç5es Hidráulicas, Cor: 

114 462120 ranca, Dimensões: 360 X 360 X 145 MM. Tpo: Embuti,, Formato: Unidade 10 20 25 
edonda 1 
onexão hidráulica, MaIor a: Pvc - Cioreto Da Poiivinila, Aplicação' 

115 462335 1 'istalaç6as Esgoto. Tipo Curva 90 Longa ''ioo rixaçãc: Eec[xe, l Unidade 5 .10 lO 
Bitola: 40 mm

1- -1 
Conexão 1idiáijlia, Conexão Hidrárji;ca Malt'ial: Pvc - Clorelo rr 

116 4 378 Polivinila, Aplicação. lesralaçã i-rdáuiica, Tipo: Jcelar, 00id41 16 15 Características Adicior.ais Com Bucha Do Latão, Tipo F.xaçâo: a 
oscável. Bitola: 25 M 

117 462498 a Material: Pvc - Clorete De PoINirlila. Tipo: Roscáel, Unidade 10 15 .iaO r  

conexão hidráulica, MaIoral: Pvc. . Coretc De Polivinila, Apk:açào: 
118 462556 UstalaçAo Hioráulica. Tipo Luva ;união, Tipo Fixação- Solcável, Unidade ii) 20 30 

Bitola: 20 mm 
Conexão hidráulica, Marrrra: Pvc - Clureto De Polivinila, 

119 462558 Plicação: Instalação Hidraulica. Tipo !: Luva União, Tipo Fixação: Uni'Jack 10 20 30 
ld4vel, Bitola: 25 mm 
nexào h;dráulica, Matenai Pvc - Cloreto De Polivinila.T 

120 462560 Aplicação: Instalação :lid:4u11ca, Tipo 1: Luva UlilãO, floo Fixação: Unidade 10 20 
Spldável, Bitola: 32 mm 
Conexão hidráulica. Material: Pvc . Cioreto De í'olivintla, Aplk:ação: 

121 462562 Instalação Hidráulica, Tipo 1: Luva união, Tipo Fixação: Soldável. Unidade 10 20 30 
B tola: 40mn, 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação:, 

122 462576 1 talação H:dráulica. Bitola 1: 30à POL, Tipo 1: luva União. Tico 1 Unidade 10 20 31) 
F çào: RosCÉ,vel, 

123 465553 F a veda, rosca, Material relido, Comprimento: 20 M. Largura' 111 unidade 5 10 15 

C .nexão hidráulica, Conexão Hiiráutica Malniial: Pvc' Clorelo De 
124 469297 Plivinila ,Aplicação: lnsleação Hidráulica e Esgoto Tipo: Joelho Unidade 1 5 10 15 

9(', Tipo Fixação: Roscáva.l. Bitola: 100 m 
C .nlunto Obturador Caixa Descarga Componentes: Borracha, 

125 469990 F tuador, Guia, Haste, Reguladores E, Aplicação: Caixa De unidade O 15 25 
D 'soarga Padrão Universal 
C 'flexão Tubo Condução, Material' Fibra De Vidro, Tipo: Joelho 

126 476482 4-, Normas Técnicas: Mb' 15536.1. Tipo Fixação' Saudável. Uniciadi. 5 IS 25 
O metro Notarial: 600 mm 
C flexão tubo condução, Maus-ia.: Fibra De Vidro, Tipo: 3olhc. 90, 

127 476483 N rmas Técnicas br' 15536-1, Tipo Fixação: Soldável, Diãmnetm Unidade ic 20 30 
1 N 'minal: 600 mm 
S lante adesivo, Marera: À Base De Borr.tcFa De Siir,on, Tubo 1 128 479247 A pecto FisiLo: Pastosa, Corriponente Ácido Acético, Cor: Incolor. 10 20 40 
C. acteiistrcasAdiconais: Morna Ecs 6056-1367. a 00.00 G 

129 481322 T bo Hidráulico, Material: Pve, Diâmetro: 40 filei Tubo 6,00 10 20 41) 
-4. -r 

130 481325 Tt bo Hidráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 60 mm 1 ubri 6.00 10 20 40 

131 481429 T bo hidráulico. Diâmetro. 100 iam, Tipo: Soldávul, Tubo 6,00lo 20 40 F 



L 

GU 

ubo Hidráulico, Material: Pvc. Di&rnetro: 25 im, Tipo: SoIdve.i, j 
Tubo 6.00 io 20 40 1 132 481432 

2. JUSTIFICATI 
Chega 

demanda da ár 
Zoológico. 

A DA CONTRATAÇÂO(caput do art. 6° do Decreto Nr 7.892113): 
se a essa quantidade de itens soicitados devido a demanda co CIGS. em consequência a 

de manutenção da CCSv. CAE e Bases de instrução, inclui-se também as dependências o 

3. BENS E SERVIÇOS COMUNS 
O objeto a ser licitado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei Nr 

10.520, de 2002 e o Decreto Nr 10.024. da 2019, onr possuírem padrões de desempenho a características 

gerais e especi 

descrição, poder 

sua forma Eletrô 

icas usuaimen:e encontradas no mercado, sendo suficientemente expressaaas oela sua 

do constituir-se em objeto de Registro de Preços licitado por meio da modalidade Pregão, ia 

iica. 

4. LOCAL DE El 
Centro de lii 

000. Tek 

S. CRONOGRA 
Não é  

TREGA (capul do art. 60  do Decreto Nr 7.892113) 
;truçào de Guerra na Selva, Avenida São Jorge,número 750. Bairro São Jorge, CEP: 69033- 
tone (92) 2125-6400. E-mail: cigs@cigs.eb.mil.br  

A DE CONTRATAÇÃO (caput do art. 60  do Decreto Nr 1.892113) 
caso. 

6. CONCORDÂ 
Há coo 

estimados (incis  

1A COM O TERMO DE REFERÊNCIA 
ordãnca desta Unidade Participante com o ob;eto a ser licitado, incusive quanto aos preços 

II do art. 6° do Decreto Nr 7.892/13). 

Há concordância com o Temo de Referência disponibilizado pela Unidade Gerenciadora no rnôdilo 

IRP e o mesmo ende às necessidaaes deste órgão (caput do ao. 6 do Decreto Nr 7.892/13) 

Manaus-AM, 01 de setembro de 2022. 

OL!NDEBEP.GL)EMO °ADF: SENA- Maj 
Rscal Ad rn nistrativo 



DESPACHO 00 ORDENADOR DE DESPESAS 

1) Aprovo o ato de parzcipaço no presente registre) de preços, nos termos do inciso 1 do art. 61  do 

Docreïo Nr 7.892/13. 

fT 

9' 
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Pregão 11)2022 

studo Técnico Preliminar (Em 

1. lnformaçes Básicas 
Número do procsso: 64207.004720/2022-24 

2. Descrição da necessidade 
A presente aqui-ição de materiais hidráulicos, à medida que o material será utilizado para a 
realização da m.nutencão das ;nstalações do Centro de Instrução de Guerra na Selva. Chega-
se a essa quantid.de de tens solicitados oevicio a demanda do CIGS, em consequéncia a dernarda da 
área de manuten ão da CCS. CAL e Bases de instrução, inc:ui-se também as dependências do 
Zoológico. 

3. Área re.•u sitante 
éa Requisltanj 7&TiT'flLj ' RsponsávíT' 

Almoxarifado do Ce trode Instrução de Guerra na Seva JRAFAEL GOMES CAMISÂÇJUNIOR IQ 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
O objeto a ser lic tado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei 

Nr 10.520, de 2002 e o Decreto Nr 5450, de 2005, por oossuírem padrões de desempenho e 

características !erais e especificas usuamente encontradas rio mercado, sendo 

suficientemente -xpressadas peia sua descrição, podendo constituir-se em objeto de Registro 

de Preços licitad# por meio da modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica. 

S. Levantam nto de Mercado 
Após análise de co tratações similares feitas por outros órgãos e entidades, constatou-se a opção mais 
vantajosa para ad nistração: 

Aquisição de mate a) hidrãjiico sendo MENOR PREÇO por unidade; 

6. Descrição Ia solução como um todo 
Para que alcanc€ todos os efeitos desejados, espera-se que os fornecedores cumpram seu 
papel e forneçari os materiais com qualidade dentro aos prazos previstos e atendam 
rigorosamente. 

7.Estimativa as Quantidades a serem adquiridas 
As quantidades fram estimadas através de levantamento das informações que expressam as 
quantidades existeites em estoque, se existente. e o even.ua1 acréscimo do quantitativo para o próximo 
exercício financeiroL 

8.Estimativa 1do Valor da Contratação 
O custo estimado da aquisição é o previsto no valor global máximo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
Não é o caso. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
O Centro de In 
trata de uma n 
por dispensa.  

trução de Guerra na Selva não possui pregão anterior para o objeto licitado, logo se 
cessidade institucional, que pela demanda e quantidades, não poderá ser adquirida 
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11. Alinham 
A contratação 

2023), cuja fin 
dando prosse 
nacional, dos 
cooperando c 
seguintes obje 

1 

a. OBJETIVOS 
Exército com as 
- OEE O1-Ampl 
-OEE 03 - Ape 
atuação: Aperf 
ações subsidiá 
-OEE 05 - Aum 
Emprego da Fo 

nto entre a Contratação e o Planejamento 
está alinhada com o PLANO ESTRATÉGICO DO EXERCITO 2020-2023 (PEEx 2020- 
idade é direcionar o esforço dos investimentos da Força para o quadriênio 2020. 020 2023, 
uimento ao processo de TRANsORMACÂ0 do Exército, garantindo a soberania 
oderes constitucionais, da lei e da ordem, salvaguardando os interesses nacionais e 
m o desenvolvimento nacional e o bem-estar social, ao contribuir para alcance dos 
vos estratégicos que Inc são correlatos: 

SïRATGICOS 00 EXÉRCITO, obtido pela interligação dos Objetivos Estratégicos do 
Estratégias e Ações Estratégicas correspondentes. 
ação da Capacidade Operacional e ampliação da mobilidade e elasticidade da força: 
eiçoamento das capacidades de monitoramento!controle, apoio à decisão e apoio à' 

'içoamento da estrutura de apoio às operações de GLO, operações interagências e 
ias; Ampliação da atuação do Exército na área social e 
-nto da capacidade de pronta resposta da Força Terrestre; Aumento da efetvidade do 
ça Terrestre. 

12. Resultad  s Pretendidos 
Cumprir missão insti ccionil 

13. Providên 
Não haverá nei 
Militares da Gu 

ias a serem adotadas 
essidade de adequação do ambiente ou capa citação de servidores das Organizações 
rnição de Manaus pelos motivos a seguir: 

Trata-se de forn- imento de materiai; 

A necessidade 'a capacitação dos servidores não será necessária tendo em vista a simplicidade do 
objeto licitado. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Não oferece qualqLer risco ambiental. 

15. Declaração de Viabilidade 
Esta equipe de planejamento declara vi ável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

O presente estudo preliminar evidencia que a forma de contratação maximiza a 
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos, rnirimiza os riscos pertinentes e 
observa os princípios da econornicidade, eficácia e eficiência consiste na solução escolhida, 
desde que atenda aos requisitos mínimos estabeiecidos no termo de referência/projeto 
básico. 

Mailaus-AM, 01 de setembro de 2022 

RAFAEL GOMES CAMO JUNIOR -2° Ten 
ResponsÉtv91Técrtico 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
COLÉGIO MILITAR DE MANAUS 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAÇÃO PREGÃO N° 1II2022 

1. Solicito a participação desta UG no Processo Administrativo Pregão Eletrôni 

11/2022, cujo objet é o registro de preços para aquisição de material hidráulico, confo 
quantidades abaixo Uentificados: 

co SRP N° 

rme itens e 

F 
11'E 

M 
CAT 
MAT 

Req 
mínim 

a 

Req 
máxima 

DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO Unidade Qtde total 

214734 

Tubo Pvc Soldável Aplicação: Hidráulica, Comprimento: 6 
M, Cor: Marrom, Diâmetro Nominal: 50 MM, Espessura

ni a d de 
Paredes: 3 MM, Pressão: 7,50 Kgf/Crn2 A 20°C,  
Comprimento Bolsa: 50 M 

5 8 lo 

216253 

Adaptador Tubo Precisão Material: Aço Carbono, Tipo: 
Macho, Tipo Rosca: Bsp, Diâmetro Rosca: 3/4 POL, 
Diâmetro Externo Ponta Lisa: 25 MM, Diâmetro Externo 
Lado Maior: Não Aplicável MM, Diâmetro Interno Lado 
Menor: Não Aplicável MM, Diâmetro Externo Tubo: Não 
Aplicável MM, Pressão Máxima Trabalho: 380 KG/CM 

Unidade 
lo 30 50 

220578 

Bucha flistalação Predial Água Fria Material: Pvc - Cloreto 
De Polívinila, Tipo: Redução Curta, Tipo Rosca: Não 
Aplicávl, Diâmetro Nominal: 40 X 32 MM, Tipo 
Extrcmi fades: Bolsa Soldável Unidade 

lO 30 50 

4 
225709 

Fita Veda Rosca Material: iflon, Comprimento: 50 M, 
Espessu-a: 0,06 A 0,08 MM, Largura: 18 MM, Normas Rolo com 
Técnicas: Abnt, Mil Spec T-27730-A, Resistência 50 m 
Temperatura: -200 A 260 

30 50 100 

5 
226352 

226355 

Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento Superficial: 
Cromado, Tipo: Manual, Bitola: 3/4 POL 

Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento Superficial: 
Cromada, Tipo: Manual, Bitola: 1 1/4 P01. 

Unidade 

Unidade 

2 5 

5 

30 

30 

7 231376 

8 233457 

Acessórias Banheiro Material:. Aço Inoxidável. 
Compon ntes: Saboneteira/Suportes P/Papel Higiênico e 
Xampú 

Registro Pressão Material: Bronze Fundido, Diâmetro: 1/2 
POL, Tipo: Manual, Caracteristicas Adicionais: Castelo Unidade 
Com Rosca Para Fixação De Acabamento 

Conjunto 2 5 lo 

2 5 15 

233983 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Aplicação: Rede llidráulica E. Esgoto, Tipo: Joelho 901, 
Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 50 

Unidade 
lo 30 50 



F L. 

o Hidráulica Material Pvc - Cloreto De Polivinila, 
ão: Rede Hidráulica e Esgoto, Tipo: Joelho 45°. Unidade 

ixação: Soldável, Bitola: 50 mm 

Cone 
Apli 
Tipo 

lo 236706 
10 30 50 

tI 
Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - Cloreto 

livinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro Nominal: 60 Unidade 
m, Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

Buch 
De P 
X 50 

236861 2 5 20 

Cone ão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Aplic ão: Instalação Sanitária, Tipo: Joelho 45°, Tipo 
Fixaço: Soldável, Bitola: 100 mm 

12 236907 Unidade 2 5 20 

Cone ão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 
Aplic. ão: Instalação Sanitária, Tipo: Junção Simples, Tipo 
Fixaç.o: Soldável, Bitola: 100 X 100 mm 

13 236912 Unidade 10 IS 20 

Buch. instalação Predial Água Fria Material: Pvc - Cloreto 
De Palivinila , Tipo: Redução Curta, Tipo Rosca: Sem 
Rosca Diâmetro Nominal: 25 X 20 MM, Tipo 
Extre idades: Bolsa Soldável 

237227 Unidade 14 2 5 10 

Conexo Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 
Aplic. •o: Instalação Sanitária, Tipo: Junção Simples, Tipo  Unidade 
Fixaç. a: Soldável, Bitola: 100 X 50 mm 

237364 15 lo 15 20 

pidor Vaso Sanitário Material: Aço, Comprimento: 
Unidade 

p0: Sonda 
Desen 
5 M, 

5 lO 16 238625 15 

Conex o Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
239036 Aplica ão: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Plug, Tipo Unidade 

Fixaçã: Roscável, Bitola: 3/4' 
lo 15 20 17 

Salva 'egistro Material: Metal, Acabamento: Cromado, 
Aplica ão: Registro De Pressão, Cor: Amarela, Diâmetro: Unidade 
1/2 P0 

30 50 100 IS 239736 

Salva egistro Material: Metal , Acabamento: Cromado, 
Aplicailio: Registro De Pressão, Cor: Amarela, Diâmetro: 
3/4 P0 

Unidade 30 50 100 19 239737 

Conex; a 1lidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Aplica. o: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Joelho 
901, Ti o Fixação: Soldável, Bitola: 40 mm 

Unidade lo 15 20 240419 20 

Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
o: Instalações Prediais Águá Fria , Tipo: Joelho De Unidade 
90°, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 25 X 20 mm 

Conexã 
Aplica 
Reduçã 

10 15 20 240428 21 

stalação Predial Água Fria Material: Pvc - Cloreto 
inila, Tipo: Redução L.onga, Diâmetro Nominal: 40 Unidade 

Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

Bucha 
1)e Poli 
X25 M 

10 20 240446 15 22 

Conexã Hidráulica, Material: Ferro Fundido Maleável, 
Aplicaço: Rede Hidráulica E Esgoto, Bitola Lado 
Roscáv41: 2 POL, Bitõ1a Roscável Entrada: 2 POL, Bitola 
Roscáv'1 Salda: 2 POL. Tipo: Luva, Características Unidade 
Adicionis: Acabamento Galvanizado A Fogo (Zincado), 
Normas Técnicas: Nbr 8160, Tipo Fixação: Roscável, 
Bitola: 8 mm 

240469 23 

Adesivo Conexão Hidráulica, Prazo Validade: 1 Ano Após 
Fabrica-o, Aplicação: Tubos E Conexões De Pvc, 
Apresen ação: Tubo De 75gr, Composição: 
Aceton. ctiletilcctonaiTolual e Resina Pvc 

Bisnaga 
75.00 O 

5 lO 

15 20 

IS 20 
--- 

24 241330 2 

Bucha 1 sialação Predial Água Fria, Material: Pvc - Cloreto 
242398 De Poli inila, Tipo: Redução Longa, 1)iãmctro Nominal: 50 Unidade 

X 25 M .Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 
lo 25 

Conexã 1 lidráuljca, MateriaL Pvc - Cloreto De Polivinila. 
26 242727	 Unidade 10 

Aplicaç.: Instalações Prediais Água Fria, 'ripo: Nípel, 



33 1 264236 

34 265190 

3ç 266141 

27 252544 

28 253293 

29 1 254949 

30 

31 

32 261039 

36 

257682 

258317 

37 270412 

38 

Tipc Fixação: Roscável, Bitola, 25 mm 

Conexão hidráulica, Material: Pvc Cloreto De Polivinila, 
Apli ação: Instalação Sanitária, Tipo: Cap, Tipo Fixação: i 1 Inidade 5 
Soldável, Bitola: 106 mm 

Conexão Hidráulica MateriaL Pvc Cloreto De Polivinila, 
Unidade 

Tipo Curva 90° Curta, Tipo' Fixação: Soldável, Bitola: 3/4" 

Luva Conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 
Rígic o, Aplicação: Rede Predial Água Fria, Bitola Lado Unidade 
Rosc.vcl: 1/2 POL, Tipo: Roscável, Bitõla: 20 mm 

Regi tro esfera, Material:. Pvc, Aplicação: Instalação 
Hidrtulica, Tipo: Manual, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: Unidade 
32mi 

Assento vaso sanitário, Material: Plástico, Cor: Branca Unidade 

1/2 POL, Tipo: Tanque 

-I  

5 

5 

20 

10 

lo 

lO 15 

IS 

Is 

1 

50 100 

20 100 400 

Torneira, Acabamento Superficial: Cromado, Material 
Corp. Metal, Características Adicionais: Média, Diâmetro: Unidade 20 30 50 

Vaso sanitário, Material: Louça, Cor: Branca, Tipo: 
Convencional, Características Adicionais: Acoplado Com Unidade 20 100 200 
Descarga 

'Concxao hidráulica, Material:. Pvc - Cloreto De Polivinila, 
29416 Aplicação: Instalações Prediais Água' Fria, Tipo: Nipel Unidade lO 

Duplo Tipo Fixação: Roscável,Bito1a: 1/2" 

Concxáo hidráulica, Material; Pvc- Cloreto De Polivinila, 1. 
Aplica-ão: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Nípel, Unidade lO IS 20 
Tipo F;xação: Roscável, Bitola: 20 mm . 

Repare válvula hidráulca. Material: Pvc - Cloreto De 
274835 Polivirila, Componentes:. Bóia Vedação / Botão Descarga Conj

unto  
Haste Vcdação,Aplicaçâo: Caixa Acoplada Ao Vaso, Tipo::  

Desca, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 1/2 P01. 

Tampa cega, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Caixa Unidade
20 50 100 

Sinfonada, Tipo: Quadrada, Bitola: 150 mm 

Coneão Hidráulica Material: Pvc Rígido, Aplicação:• 
Instalação Hidráulica, Bitolu Lado Roscável: 1/2 POL, 
Bitola Lado Soldável: 20 MM. Cor: Azul, Tipo: Tê, Unidade 
Características Adicionais: Com Bucha De Latão, Normas 
Técniças: Nbr 5.648, 'EipoFixaçio: Soldável e Roscável 

39 

Ralo' Sifonado Matcriàl: Pvc - Cloreto De Polivinila 
280957 Altura: 53 MM, Comprimento: 100 MM, Tipo: Quadrado unidade 

Largura: 100 MM, Características Adicionais: Com Grelha 1 

Plástic Pvc, Bitola: 40 m  

Grelha ralo, Material: Pvc Cloreto De Polivinila, Tipo:. 
Quadra Jo, Características Adicionais: Caixa Sifonada,' Unidade 
Bitola: 150 mm 

40 280973 

5 15 20 

2 10 

41 286818 
Pasta b.ibrificante, Aspecto Físico:. Pastoso, Aplicação; Embalage 
Tubos E Conexões De Pvc, Composição: A Base De Ácidos.  iii 1 00 
Graxos . .. .. KG 

Chuveiro não' elétrico, Material: Pvc, Aplicação: Água Fria,' 
Cor: Branca, Tipo: Com Braço, Sem Rcgistrb, Bitola: li? Unidade 
POL . . 

20 42 287620 

Conexão hidráulica, Material: Pvc 1  Clôreto De PoIiviiia, 
43 296245 Aplicação: Instalações Prediais Água Fria.. Bitola 1:32 X 25 Unidade 

MM, Tipo: Luva De Redução, Tipo Fixação: Soldável . 

44 298064 Registro Esfera Material: Pvc . Rigido , Aplicação: Unidade 

5 
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In Hidráulica, Tipo. Vs, Tipo Fixação: Soldável, [ 
Bitola: 25 mm | 

| Registro esfera, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Instalação | = 
45 | 298069 H lica, Tipo: Vs, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 20 | Unidade 5 15 20 

mm 
| e 

Plug tubo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rigido. 
46 | 299613 | Apli : Rede Predial Agua Fria, Comprimento: 21 MM, | Unidade 5 I5 20 

Tipo Roscável, Bitola: 34 POL | 

ms Duc higiênica, Material: Metal, Acabamento: Cromado, | cad .r 

47 | 304782 "comprimento: 1,20 M, Diâmetro: 1/2 POL Wicca DA RL 50 
Regi pressão, Material; Pvc. Aplicação: Material 

48 | 307422 | Hidráulico, Diâmetro: 1/2 POL, Características Adicionais: ! Unidade 5 15 20 

Registro Regulador Vazão, Tipo Fixação: Roscável | 

É conexão, Material: Pvc - Clorety De Polivinila, 
49 | 312130 | Uso: |Instalações Hidráulicas, Diâmetro: 25 MM, Tipo' Unidade 5 I5 20 

Rosca; Soldável 
E os A 

Ralo, | Aplicação: Banheiro, Característica Adicionais: ; 

50 | 320244 | Grelhá Anti-Barata, Cor: Branco, Tipo: Seco, 10x10 cm | casa VE ia io a 
com bucha c porca, Material: Latão, Aplicação: | 

51 | 320475 | Fixação De Louças Sanitárias, Referência Bucha: Padrão, | Unidade 30 50 100 
Tipo Porca: De Mama | 

Tubo | hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Tubo 6.00 
| 52 | 323202 | Tubu De Água, Cor: Branca. Diâmetro: 1/2 POL, M. 5 15 20 | 

Tipo: Roscável, Normas Técnicas: Abnt Eb-892 - | | 

KE "conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | 

53 | 330602 | Uso: talações Hidráulicas, Diâmetro: 20 MM, Tipo Unidade 5 po tã so 

Rosca: Soldável | 

Torneita, Material Corpo: Metal, Aplicação; Bancada, | |... 

54 | 332569 fes À 1/2 POL, Tipo: Giratória Com Alavanca Uia: || 130 54 e | 

Tubo |hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: | Tubo 6,00 | 

95 | 533573 Tub De Água, Diâmetro: 50 mm M cá a | I9 | 
fi s À 

s6 333574 Tubo (hidráulico, Material Pvc Rigido, Aplicação: | Tubo 6,00 | | : 
Tubulação De Água, Diâmetro: 32 mm LM | 

Luva donexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila | 
57 | 333991 | Rígido, Aplicação: Rede Predial Água Fria, Bitola Lado| Unidade | 5 15 20 

Soldával: 3/4 POL, Tipo: Soldável, Bitola: 25 mm 

Conexãb hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | 
58 | 334009. Apli : Instalações Prediais Água Fria, Bitola Lado| Unidade 5 15 | 20 

Roscávél: 3/4 POL, Tipo: Nípel, Tipo Fixação: Roscável | 

Caixa ua, Material: Polietileno, Capacidade: 1,000 L,! ... | 
di é api Tipo: Redondo, Caracteristicas Adicionais: Com Iampa Unidade ! z | q 

ãO hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | 
: Instalações Prediais Agua Fria, Bitola Lado 

60 | 342634 |Roscávdl: 1/2 POL, Bitola Lado Soldável: 25 MM, Cor;! Unidade 5 I5 20 
: Vê 90º, Caracteristicas Adicionais: Com Bucha | 

Torneira, Acabamento Superficial: Cromado, Material - | Rr 
61 | 348397 |Corpo: Metal, Aplicação: Pia De Bancada, Diâmetro: 1/2, Unidade 30 | 50 100 

POL, Tipo: Curva | | | | 

Registro! gaveta, Material: Latão Fundido, Aplicação: | | 
Instalação Hidráulica, Características Adicionais: Volante, Fani 

62 | 349028 || joa Latho Cromado É Canopia Ferro Cromado, Bitola: 3/4 Unidade | 5 5 112 
POL 

= sa E h 
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Pia Material: Louça , Comprimento: 57,50 CM, Largura: 
63 349818 37,0 CM, Características Adicionais: Saída Vertical, Oval, Unidade - - - 

Vazio Regulável 611--1 ubo 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
64 351411 Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Bitola Lado Unidade 5 15 50 Soldúvel: 50 MM, Tipo: Tê, Normas Técnicas: Nbr 5648, 

Tipo Fixação: Soldável 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

65 351446 Apli ação: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Cap, Unidade 5 IS 50 No as Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável, 
Bito: 32 mm 

Con.' .o Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

66 351447 Apli'.çâo: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Cap, Unidade 5 15 50 No s Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável, 
Bitol:40m 

Cone ão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

67 351448 Ap1i.;çào: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Cap, Unidade 5 15 50 No s Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável, 
Bitol: 50 mm 

Cone ão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

68 351458 Aplicçâo: Instalações Esgoto, Bitola 1: 150 MM, Tipo: Unidade 5 15 50 ioelh 901, Normas Técnicas: Nbr 5688, Tipo Fixação: 
Ponta e Bolsa 

Cone ão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

69 351462 Aplic ão: Instalações Esgoto, Tipo: Joelho 90°, Normas Unidade 5 15 50 Técni as: Nbr 5688, Tipo Fixação: Ponta E Bolsa, Bitola: 
75 m 

Tome , Material Corpo: Metal, Características Adicionais: 
70 353193 Com - Duas Saídas E Adaptador De Mangueira, Diâmetro: Unidade 30 50 100 

1/2 P1 L, Tipo: Longa 

Plug t bo. Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, 
71 353888 Aplic, ão: Rede Predial Água Fria, Tipo: Roscável, Bitola: Unidade 5 15 20 

1/2 PIL 

Flange Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 
72 360578 Rede idráulica, Tipo: Roscável, Diâmetro Nominal: 1 Unidade 5 IS 20 

POL 

73 369578 Rcgis s pressão, Material: Latão, Tipo Acabamento: Bruto, Unidade 5 15 20 Diâmc o: 3/4 POL, Tipo: Soldável 

Bucha nstalaçao predial água fria, Material: Pvc - Cloreto 
74 374478 De . livinila, Características Adicionais: Redução Unidade 5 15 20 

Longa/'. olsa Soldável, Diâmetro Nominal: 50 X 32 mm 

Mictórs, Material: Louça, Altura: 525 MM, Diâmetro 
75 376816 Maior: 380 MM, Cor: Branco Gelo, Características Unidade 30 50 100 

Adicioi ais: Com Sifão Integrado, Formato: Oval 

Bucha stalaçâo predial água fria, Material: Pvc - Cloreto 
76 377367 De Plivinila, Características Adicionais: Redução Unidade 5 15 20 

Longa/ olsa Soldável, DiâmetrQ Nominal: 50 X 40 mm 

Conexã Hidráulica Material; Pvc - Cloreto De Polivinila, 
77 377771 Aplicaç o: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Luva De Unidade 5 IS 20 

Correr, ipo Fixação: Anel Borracha, Bitola: 20 m 

Bucha i stalaçào predial água fria, Material: Pvc - Cloreto 
78 380479 De P livinila, Características Adicionais: Redução Unidade 5 15 20 

Longa/ 9 olsa Soldável, Diâmetro Nominal: 32 X 20 mm 

Bucha 1 sialação Predial Água Fria, Material: Pvc - Cloreto 79 380480 Unidade 5 15 / 20 De P i ivinila, Características Adicionais: Redução 
I /1 —a 

A 

o 



. 

o 

Longa/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 40 X 20 mm 

Buda instalação predial água fria, Material: Pvc - Cloreto 
80 380914 De 1 Polivinila, Características Adicionais: Redução Unidade 5 15 20 

Curt/13oIsa Soldável, Diâmetro Nominal: 75 X 60 mm 
81 384646 Tornira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim. Unidade 30 50 100 Cara teristicas Adicionais: Com Bico, Diâmetro: 1/2 POL 

Tom 'ira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, 82 384647 Unidade 30 50 100 Cara terísticas Adicionais: Com Bico, Diâmetro: 3/4 P01. 

Con., ão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Apli.;ção: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Luva De 

83 389647 Corr'r, Características Adicionais: Anel De Borracha Para Unidade 10 15 30 
Veda ão Nas Extremidades, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 
32 m 

Cone ão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Apli ção: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Luva De 

84 389649 Corr., Características Adicionais: Anel De Borracha Para Unidade 10 15 30 
Veda. o Nas Extremidades, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 
50 m 

85 392042 Grelh Ralo Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Unidade lO IS 30 Quaddo, Bitola: 100 m 

Grelh ralo, Material: Latão, Acabamento Superficial: 
Crom. 'o, Aplicação: Instalações Hidráulicas, Tipo: 86 392377 Unidade 10 IS 30 Redo do, Características Adicionais: Caixa Sifonada, 
Bitola 150 mm 

Válvu a escoamento, Material: Metal Cromado, 

87 395410 Comp nentes: Com Ladrão Para Lavatório, Aplicação: Unidade 20 30 50 Lavat.rio, Diâmetro: 1 1/4 POL. Características Adicionais: 
Tamp. s, Anel Vedação Borracha, Flange Fixação Pvc — 
Ralo ifonado, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

88 395440 Altura 38 MM, Diâmetro: 100 MM, Tipo: Redondo, Unidade 20 30 50 Caract rísticas Adicionais: Cor Branca/Com Duas Grelhas 
Sobres.alentcs, Bitola: 40 mm 
Válvul escoamento, Material: Metal Cromado, 
Comp. entes: Anel Vedação De BorrachaíFlange Fixação 

89 395444 De M. 1, Aplicação: Pia, Diâmetro: 3 1/2 X 1 1/2 POL, Unidade 20 30 50 
Caract rísticas Adicionais: Acompanha Cesta De Limpeza 
Com A abamento Cromado 1 
Tornei , Material Corpo: Metal, Aplicação: Caixa Dágua, 

90 396902 Caract' isticas Adicionais: Balão Pvc, Diâmetro: 1/2 POL, Unidade 20 30 50 
Tipo: t óia Caixa-D'Água 

t Engate hidráulico Material: Pvc Flexível, Aplicação: 
91 397067 (nsta1a4,es Prediais Água Fria , Comprimento: 40 CM, Unidade 20 30 100 

Caracte isticas Adicionais: Com Niple, Bitola: 1/2 POL 

Conexã. hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
92 398687 Bitola 1 32 X 25 MM, Cor: Marrom, Tipo: Bucha Redução Unidade 20 30 50 

Curta, ipo Fixação: Soldável 

Conexã' hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

93 398761 Aplicaço: Instalação Hidráulica, Bitola Lado Soldável: 50 Unidade 20 30 50 MM, C ir: Marrom, Tipo: Joelho 90°, Normas Técnicas; 
Nbr 568, Tipo Fixação: Soldável 

Torneir. Material Corpo: Metal Cromado, Aplicação. 
94 401652 Cozinha Caracteristicas Adicionais: Com Bica Móvel Unidade 20 30 100 

Longa a Bico Arejador, Diâmetro: 3/4 POL, Tipo: Parede 

Conexã' hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 95 404267 Unidade 2 3 10 Tipo: J ção Simples, Bitola: 50 mm / 



aro  96 405913 P » Deca Unidade 20 30 100 Hydra Mvs, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 3/4 POL 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
97 407295 Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Luva De Unidade 2 3 10 

Correr, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 25 mm 

Tubo hidráulico, Material: Pvc, Aplicação: Tubulação De 
98 407375 Agua. Diâmetro: 50 MM, Tipo: Soldável, Normas Técnicas: Tubo 6,00 2 3 10 

Abnt Eb-892 M 

Torneira, Material Corpo: Pvc, Diâmetro: 3/4 POL Tipo: 
99 412726 Bóiataixa-D'Água Unidade 2 3 20 

Ralo, Aplicação: Piso, Característica Adicionais: Bitola: 
100 416797 150 xnm, Bolsa Encaixe, Limitador De Manta 1, Cor: Unidade 2 3 20 

Branco 

Cone,ão hidráulica, Material. Pvc - Cloreto De Polivinila, 
101 418481 Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Tipo: União» Tipo Fixação: Unidade 2 3 20 

Roscá'cl 

Ralo, Característica Adicionais: Dimensões: 100 X 53 Mm, 102 426027 Cor: Branco, Tipo: Seco, Bitola: 40 Unidade 2 3 20 

Engate hidráulico, Material: Epdm (Etileno-Propileno- 
103 429328 Dieno, Comprimento: 60 CM, Tratamento Superficial: Unidade 2 3 20 

Crom. ao, Bitola: 1/2 POL 

Caixa gordura, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
104 432118 Comp mento: 250 MM, Tipo: Sifonada, Largura: 172 MM, Unidade - - - 

Diâme o Entrada: 50 mm 

1-
105 441018 Luva canexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 25 mm Unidade - - - 

106 441019 Luva esnexão, Material: Ppr, ripo: Soldável, Bitola: 32 Unidade 
mm 

Simo, 1 aterial: Polipropileno, Aplicação: Lavatório E Pia, 

107 441316 Caract'. isticas Adicionais: Sistema De Vedação Por Anéis Unidade 20 50 200 Plástica Ou Borracha, Padrão: Universal/Duplo, Tipo 
Corpo: anfonado / Flexível, Bitola: 50 mm 

Conex. e hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
108 441805 Aplicaç e: Instalações Esgoto, Tipo: Tê, Tipo Fixação: Unidade 10 15 20 

Ponta Bolsa, Bitola: 100 mm 

Cuba, aterial: Louça, Aplicação: Banheiro, Cor: Branca, 
109 442075 Dimens es: 48,50 X 37,50 CM, 'fipo: Embutir, Formato: Unidade 10 15 20 

Oval 

Tornei . Acabamento Superficial: Cromado, Material 
110 443759 Corpo: Metal, Aplicação: Cozinha, Características Unidade 20 50 100 

Adicion is: Longa, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Bica Móvel 

III 452639 Luva co exão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 50 mm Unidade * - - 

Torneira Material Corpo: Aço Inoxidável, Características 
112 452783 Adicion.is:  Com 22 cm de Comprimento, Diâmetro: 1/2 Unidade 20 50 1 100 

POL, Ti o: De Parede, 

Cuba, k terial: Louça, Aplicação: instalações hidráulicas, 
113 462120 Cor: Br. ca, Dimensões: 360 X 360 X 145 MM, Tipo: Unidade lO 15 20 

Embutir, Formato: Redonda 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Clorc»o De Polivinila, 
114 462335 Aplicaçã : Instalações Esgoto, Tipo: Curva 900 Longa, Unidade 5 10 15 

Tipo Fix.ção: Encaixe, Bitola: 40 mm 

Conexão hidráulica, Conexão hidráulica Material: Pvc - 
115 462378 Cloreto e Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Unidade 5 10 15 

Tipo: Jo' lho 900, Características Adicionais: Com Bucha 



. 

o 

De 1 atão, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 25 M 

Luv conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: 116 462498 Rosável, Bitola: 20 mm Unidade 5 10 15 

Con xão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
117 462556 Apli ação: Instalação Hidráulica, 1'ipo 1: Luva União, Tipo Unidade 5 lO 15 

Fixa ão: Soldável, Bitola: 20 mm 

Conxão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
118 462558 Apli ação: instalação Hidráulica, Tipo 1: Luva União, Tipo Unidade 5 10 15 

Fixa ão: Soldável, Bitola: 25 mm 

Con. Ao hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
119 462560 Apli ação: Instalação Hidráulica, Tipo 1: Luva União, Tipo Unidade 5 lO 15 

Fixa' o: Soldável, Bitola: 32 mm 

Con- ão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila. 
120 462562 Apli.;ção: Instalação llidráulica, Tipo 1: Luva União, Tipo Unidade 5 lO IS 

Fixas: o: Soldável, Bitola: 40 mm 

Cone .o hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
121 462576 Apli 'ção: Instalação Hidráulica, Bitola 1: 3/4 POL, Tipo 1: Unidade 5 10 15 

Luva nião, Tipo Fixação: Roscável, 

122 465553 Fita eda rosca, Material: Teflon, Comprimento: 20 M. Unidade 20 30 200 Larg .:l8mm 

Cone ;o hidráulica, Conexão Hidráulica Material: Pvc - 
Clore o De Polivinila , Aplicação: Instalação Hidráulica e 123 469297 Unidade 5 10 15 , Esgoto, Tipo: Joelho 90 impo Fixação: Roscável, Bitola: 
100 
Conj to Obturador Caixa Descarga Componentes: - 

124 469990 Borra Fia, Flutuador, Guia, Fiaste, Reguladores E, Unidade 20 30 50 
Aplic çâo: Caixa De Descarga Padrão Universal 

Cone O Tubo Condução, Material: Fibra De Vidro, Tipo: 
125 476482 Joelho 45°, Normas Técnicas: Nbr 15536-1, Tipo Fixação: Unidade 5 lO IS 

Soldá cl, Diâmetro Nominal: 600 mm - 
Cone o tubo condução, Material: Fibra De Vidro, Tipo: 

126 476483 Joelho 901, Normas Técnicas: Nbr 15536-1, Tipo Fixação: Unidade 5 lO 15 
Soldá cl, Diâmetro Nominal: 600 mm 
Selant adesivo, Material: k Base De Borracha De Silicone,

T1 b° 127 479347 Aspcc • Físico: Pastoso, Componente: Acido Acético, Cor: 'OOO 
'G

10 IS 20 
incolo , Características Adicionais: Norma Ecs 6056-1067,  

128 481322 'lobo idráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 40 mm Tubo 6,00 2 5 20 

129 481325 Tubo idráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 60 mm Tubo 6,00 2 5 20 

130 481429 Tubo dráulico, Diâmetro: 100 mm, Tipo: Soldável, lobo 6,00 2 5' 20 

131 481432 Tubo idráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 25 mm, Tipo: Tubo 6,00 2 5 20 Soldáv 1, M 

ESTIMATIVA DA' QUANTIDADES: 

1) As quan idades foram estimadas no quantitativo de manutenções realizadas no período d 
202012021 o Colégio Militar de Manaus. 

JUSTIFICATIVA 1 CONTRATAÇÃO: 

2) Conside do a necessidade de manter o pleno funcionamento das in ala ões dest 

ç. 

e 



Estabelec.mento de Ensino, proporcionando assim ambiente manutcnido para o desempenho 
das atividades essenciais. 

BENS E SERVIÇOS COMUNS 

3) O objeto a ser licitado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, t que trata a 
Lei Nr 10.520, de 2002 e o Decreto de no 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuírem 
padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 
mercado, sendo suficientemente expressadas pela sua descrição, podendo constituir-se em 
objeto de Registro de Preços licitado por meio da modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica. 

o 

LOCAL DE ENTREGA 

4) RUA josÉ CLEMENTE, NR 157, BAIRRO CENTRO, MANAUS, AM 
070, contalos pelo telefone (92) 3633-3555 - e-mail: salc.crnmanausgmail.com. 

CRONOG RAMA DE CONTRATAÇÃO (caput do art. 6° do Decreto Nr 7.892/13) 

5) Não éo caso. 

CONCORDÂNCIA COM O TERMO DE REFERÊNCIA 

EP: 69010- 

6) Há concordância desta Unidade Participante com o objeto a ser licitado, inclisive quanto 
ao s preços estimados (inciso II do art. 6° do Decreto Nr 7.892/13). 

7) Há concordância com o Termo de Referência disponibilizado pela Unidade Grenciadora e 
o mesmo atende às necessidades deste órgão (caput do art. 6° do Decreto Nr 7.892/13). 

Manaus, AM, 31 de agc  sto de 2022. 

FO 
visã 

FRANCILI 
Chefe da  

II",  

A SANTANA - Major 
Administrativa do CMM 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1) Aprovo o ato de participação no presente registro de preços, nos termos do inciso 1 ia art. 61  do 
Decreto Nr 7.892/13. 

FERNANDQ CIrNHA DE ALMEIDA— Cel 
Ordena\io/de Despesa do CMM 
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Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

1. Informações Básicas 

Número do processo ETP: 64255.008650/2022-16 

2. Descrição da necessidade 

Eventual aquisição, pelo sistema de registro de preços, de material hidráulico, que tem corno 

finalidade atendr às necessidades do Comando do Comando Militar da Amazônia e 

organizações militares  presentes na guarnição de Manaus-AM. 

1 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 
ALMOXARIFADo 

- 

Responsável 
VAGNER FERREIRA SANTOS - l' TEN j 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

O fornecedor dcv-rá ser do ramo do objeto da licitação; 

O fornecedor dev rã possuir experiõncia no mercado; 

O fornecimento aos materiais deve atender às mesmas especificações técnicas e padrões de 
qualidade, confo e as normas da ABNT; 

S. Levantamento • e Mercado 

Após análise de c# tratações similares fèitas por outros órgãos e entidades, constatou-se a opção 
mais vantajosa par: administração: 

-I Aquisição dos mat  iais hidráulicos por MENOR PREÇO por unidade. 

6. Descrição da solução como um todo 

Não é o caso. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

As quantidades firam estimadas no quantitativo de materiais utilizados nas manutenções 
realizadas no perío.o de 2020/2021 no Colégio Militar de Manaus. 

. Estimativa do alor da Contratação 

O custo estimado contratação é o previsto no valor global máximo. 
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9. Justificativa pra o Parcelamento ou não da Solução 

Não é  caso. 

10. Contratações Correlatas  e/ou Interdependentes 

O Comando do CÉ

lo 

A possui pregão anterior para o objeto licitado, cuja validade da Ata  Registro  
de Preços vence  no mês de Julho do corrente ao. Logo, trata-se de uma necessidade 
institucional, que demanda e quantidades, não poderá ser adquirida por dispensa. 

11. Alinhamento tntre  a Contratação e o Planejamento 

A Contratação est4 alinhada com o PLANO ESTRATÉGICO DO EXÉRCITO 2020-2023 (PEEx 
2020-2023), cuja 1nalidade é direcionar o esforço dos investimentos da Força para o qudriênio 
2020-2023, dando prosseguimento ao processo de TRANSFORMAÇÃO do Exército, gaantindo 
a soberania nacional, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, salvaguardando os interesses 
nacionais e coope do com o desenvolvimento nacional e o bem-estar social, ao contribuir para 
alcance dos seguin es objetivos estratégicos que lhe são correlatos: 

a. OBJETIVOS STRATÉGICOS DO EXÉRCITO, obtido pela interligação dos Objetivos 
Estratégicos do 
Exército com as E atégias e Ações Estratégicas correspondentes. 

- OEE 01 - Ampli, ção da Capacidade Operacional e ampliação da mobilidade e elasticidade da 
força; 

- OEE 03 - Aperfei oamento das capacidades de monitoramento/controle, apoio à decisão e apoio 

à atuação; Aperfei s amento da estrutura de apoio às operações de GLO, operações interagências 

e ações subsidiária-; Ampliação da atuação do Exército na área social; e. 

- OEE 05 - Aum- nto da capacidade de pronta resposta da Força Terrestre; Aumento da 

efetividade do Em  ego da Força Terrestre. o 12. Resultados Prtendidos 

Permitir uma boa i fracstrutura de ensino, com espaços renovados, melhorar as instalaçoes 
influenciar dirctam i nte o aprendizado dos alunos. 

13. Providências a serem Adotadas 

Não haverá necessi ade de adequação do ambiente ou capacitação de servidores das Organizações 
Militares da Guarni ão de Manaus pelos motivos a seguir: 

Trata-se de forneci ento de material; 

A necessidade da e pacitação dos servidores não será necessária tendo em vista a simplicidade 
do objeto licitado. 

14. Possíveis Impa tos Ambientais 

Não oferece qualqu' r risco ambiental. 

15. Declaração de iabilidade 
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

O presente estudo preliminar evidencia que a forma de contratação maximiza a probabilidade de 
alcance dos resultados pretendidos, minimiza os riscos pertinentes e observa os princ'pios da 
economicidade, e icácia e eficiência consistem na solução escolhida, desde que atepda aos 
requisitos mínimos estabelecidos no termo de referência/projeto básico. 

Manaus-AM, 31 de agosto de 2022. 

Alo, 
VAGNERF IRA SANTOS— 1°Ten 

es nsável Técnico 

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

FERNANDOCNIIA DE ALMEIDA— Cel 
OrdenaUr de Despesa do CMM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
OMISSÃO R1G1ONAL DE OBRAS DA ir REGIÃO MILITAR 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO NA INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS IRP 

N° 11/2022 

1. Solicito a participação desta UG no Processo Administrativo Pregão Eletrônico SRP N° 
11/2022, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de material hidráulico, conforme itens e 
quantidades abaixo identificados: 

]TE CAT 
M MAT 

li n idad 
e 

Req Req 
mmi mâxi Qtde totaI 
ma ma 

DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO 

Discriminação 

Tubo Pvc Soldável Aplicação: Hidráulica, 
Com»rimento: 6 M, Cor: Marrom, Diâmetro 
Nominal: 50 MM, Espessura Paredes: 3 MM, 
Presâo: 7,50 KgfICm2 A 200C, Comprimento 
Bois: 50 M 

Adaptador Tubo Precisão Material: Aço Carbono, 
Tipo: Macho, Tipo Rosca: Bsp, Diâmetro Rosca: 
3/4 PIL, Diâmetro Externo Ponta Lisa: 25 MM, 
Diâm -tro Externo Lado Maior: Não Aplicável MM, 
Diâm-tro Interno Lado Menor: Não Aplicável 
MM, a iâmetro Externo Tubo: Não Aplicável MM, 
Presâo Máxima Trabalho: 380 KG/CM 

Instalação Predial Água Fria Material: Pvc 
to De Polivinila, Tipo: Redução Curta, Tipo 
Não Aplicável, Diâmetro Nominal: 40 X 
Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

Fita eda Rosca Material: Teflon, Comprimento: 
225709 50 M, Espessura: 0.05 A 0,08 MM, Largura: ib 

MM, ormas Técnicas: Abnt, Mil Spec T-27730-
A, Re - istência Temperatura: -200 A 260 O  

214734 

216253 

220578 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

15 20 20 

Unidade 

Polo 
com 50 

m 

Regis ro Gaveta Material: Metal, Acabamento 
226352 Supe icial: Cromado, Tipo: Manual, Bitola: 3/4 

POL 

01 02 
Unidade 

226355 Regis 
Supei Ficial: Cromado, Tipo: Manual, Bitola: 1 114 

ro Gaveta Material: Metal, Acabamento Unidade 



POL 
1 

8 231376 
Acessórios Banheiro Material: Aço Inoxidável, 
Componentes: Saboneteira/Suportes P/Papel 
Higiêriico e Xampú 

Conjunt 
o 

Registro Pressão Material: Bronze Fundido, 
Diâmtro: 1/2 POL, Tipo: Manual, Características 

233457 Adicionais: Castelo Com Rosca Para Fixação De Unidade 
Acabamento 

10 233983 

Coneâo Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivirila, Aplicação: Rede Hidráulica E Esgoto, Unidade 
Tipo: JoeIho 900, Tipo Fixação: Soldável, Bitola:  
50 

11 236706 

12 236861 

13 236907 

14 236912 

15 237227 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila , Aplicação: Rede Hidráulica e Esgoto, 
Tipo: Joelho 450, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 
50 mm 

Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc 
- Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Longa, 
Diâmtro Nominal: 60 X 50 mm, Tipo 
Extremidades: Bolsa Soldável 

Cone4ão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivirila, Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: 
Joelhq 450, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 
mm 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polividila , Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: 
Junção Simples, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 
100 X 100 mm 

Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc 
- Cloreto De Polivinila , Tipo: Redução Curta, 
Tipo Rosca: Sem Rosca, Diâmetro Nominal: 25 
X 20 MM, Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

01 05 05 

Unidade 

16 237364 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila , Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: 
Junção Simples, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 

1100X50 mm 

Unidade 

Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço, 17 238625 Unidade Comprimento: 5 M, Tipo: Sonda 

18 239036 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinla, Aplicação: Instalações Prediais Agua 
Fria, T°po: Plug, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 
3/4,' 

Unidade 

19 239736 
Salva 
Croma 
Amare 

Registro Material: Metal, Acabamento 
io, Aplicação: Registro De Pressão, Cor: Unidade 
a, Diâmetro: 1/2 P0 

20 239737 
Salva Registro Material: Metal , Acabamento: 
Cromado, Aplicação: Registro De Pressão, Cor: 
Amare a, Diâmetro: 3/4 P0 

Unidade 

Conexo Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
240419 Polivinla, Aplicação: Instalações Prediais Agua 

Fria, Tipo: Joelho 900, Tipo Fixação: Soldável, 
21 

01 03 03 
Unidade 



1 

Bitola: 40 mm 
-1 

Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc 

23 240446 
- CIorto De Polivinila, Tipo: Redução Longa, Unidade 
Diâmetro Nominal: 40 X 25 MM, Tipo 
ExtrerT Bolsa Soldável 

Conexo Hidráulica, Material: Ferro Fundido 
Maleável, Aplicação: Rede Hidráulica E Esgoto, 
Bitola Lado Roscável; 2 POL, Bitola Roscável 
Entrad: 2 POL, Bitola Roscável Saída: 2 POL, 

24 240469 Tipo: Luva, Características Adicionais: Unidade 
Acabanento Galvanizado A Fogo (Zincado), 
Norma Técnicas: Nbr 8160, Tipo Fixação: 
Roscáyel, Bitola: 78 mm 

Adesivo Conexão Hidráulica, Prazo Validade: 1 
Ano Ápós Fabricação, Aplicação: Tubos E Bisnaga 

25 241330 Conex,es De Pvc, Apresentação: Tubo De 75gr, 75,00 G 
compdsição: Acetona/Metiletilcetona/Tolual e 
Resina Pvc 

Cone 40 Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivin'fa, Aplicação: Instalações Prediais Água Unidade 22 240428 Fria , Tipo: Joelho De Redução 90°, Tipo 
Fixaço: Soldável, Bitola: 25 X 20 mm 

r 

26 

Bucha Instalação Predial Água Fria, Material: 
Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Unidade 

242398 Longa, Diâmetro Nominal: 50 X 25 MM, Tipo 
Extremidades: Bolsa Soldável 

Cone4o Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Poliviriila, Aplicação: Instalações Prediais Agua 27 242727	 Unidade 
Fria, Tio: Nípel, Tipo Fixação:  Roscável, Bitola:  
25 mm 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
28 252544 Poliviniia, Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: Unidade 

Cap, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 mm 

Conex4o Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
29 253293 Polivinila, Tipo: Curva 90° Curta, Tipo Fixação: Unidade 

Soldávl, Bitola: 3/4" 

Luva Çonexâo. Material: Pvc - Cloreto De - 

Polivinila Rígido, Aplicação: Rede Predial Água 
30 254949 Fria, bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Tipo: Unidade 

Roscáel, Bitola: 20 mm 

ON 

31 257682 

32 258317 

Registr esfera, Material: Pvc, Aplicação: 
Instala- ,4 o Hidráulica, Tipo: Manual, Tipo' Unidade 
Fixaçã: Soldável, Bitola: 32 mm 

Assent, vaso sanitário, Material. Plástico, Cor: Unidade 
Branca 

33 
Torneir, Acabamento Superficial: Cromado, 

2610,39 Materia' Corpo: Metal, Características Adicionais: Unidade 
Média, iâmetro: 1/2 POL, Tipo: Tanque 

Vaso snitário, Material; Louça, Cor; Branca, 
34 264236 Ti[ qonvenciorial, Características Adicionais: 

Acopla  Com Descarga 
Unidade 



O

.  
FL. 

- 

Tampa cega, Material: Pvc Rígido, Aplicação1 
35 265190 Caixa Sinfonada, Tipo: Quadrada, Bitola: 150 Unidade 

mm 

Conexão Hidráulica Material: Pvc Rígido, 
Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola Lado 
Roscável: 1/2 POL, Bitola Lado Soldável: 20 

36 266141 MM, Cor: Azul, Tipo: Tê, Características Unidade 
Adicionais: Com Bucha De Latão, Normas 
Técnicas: Nbr 5.648, Tipo Fixação: Soldável e 
Roscável 

Conexo hidráulica, Material: Pvc Cloreto De 
37 269416 Polivin la, Aplicação: Instalações Prediais Agua Unidade 

Fria, Tpo: Nípel Duplo, Tipo Fixação: Roscável, 
Bitola: 1/2" 

Conexo hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
38 270412 Polivinla, Aplicação. Instalações Prediais Agua Unidade 

Fria, Tpo: Nípel, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 
20 mm 

Repard válvula hidráulica, Material: Pvc - Cloreto 
De Polivinila, Componentes: Bóia Vedação / Conunt 

39 274835 Botão Descarga / Haste Vedação, Aplicação: 
Caixa Acoplada Ao Vaso, Tipo: Descarga, Tipo 
Fixação: Roscável, Bitola: 1/2 POL 

Ralo Sifonado Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila , Altura: 53 MM, Comprimento: 100 

40 280957 MM, ip0: Quadrado , Largura: 100 MM, Unidade 
Características Adicionais: Com Grelha Plástica 
Pvc, Bitola: 40 m 

Grelha ralo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
41 280973 Tipo: Quadrado, Características Adicionais: Unidade 

Caixa Sifonada, Bitola: 150 mm 

Pasta lubrificante, Aspecto Físico: Pastoso, Embala 
42 286818 Aplicação: Tubos E Conexões De Pvc, gem 

Composição: A Base De Ácidos Graxos 1,00 KG 

Chuveiro não elétrico, Material: Pvc, Aplicação: 1 
43 287620 Água Fria, Cor Branca, Tipo: Com Braço, Sem Unidade 

Registra, Bitola: 1/2 POL 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 01 01 01 
44 296245 Polivini a, Aplicação: Instalações Prediais Agua Unidade 

Fria, Bitola 1: 32 X 25 MM, Tipo: Luva De 
Redução, Tipo Fixação: Soldável 

Registro Esfera Material: Pvc Rígido , Aplicação: 
45 298064 Instalação Hidráulica, Tipo: Vs, Tipo Fixação: Unidade 

Soldável, Bitola: 25 mm 
Registro esfera, Material: Pvc Rígido, Aplicação: 

46 298069 Instalação Hidráulica, Tipo: Vs, Tipo Fixação:, Unidade 
Soldável, Bitola: 20 mm 

Plug tubo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinilai 

47
913 Rígido, Aplicação: Rede Predial Agua Fria. Unidade 

Comprimento: 21 MM, Tipo: Roscável, Bitola: 3/41 
POL 

0 



Ducha higiênica, Material: Metal, Acabamento: 
48 304782 Croma-o, Comprimento: 1,20 M, Diâmetro: 1/2 Unidade 

POL 

Regist o pressão, Material: Pvc, Aplicação: 

49
307422 Materi. l Hidráulico, Diâmetro: 1/2 POL, Unidade 

Caract - rísticas Adicionais: Registro Regulador 
Vazão, Tipo Fixação: Roscável 

Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De 
50 312130 Polivina, Uso: Instalações Hidráulicas, Unidade 

Diâmero: 25 MM, Tipo Rosca: Soldável 

Ralo, Aplicação: Banheiro, Característica 
51 320244 Adicionais: Grelha Anti-Barata, Cor: Branco, Unidade 

Tipo: Seco, lOxiO cm 

Parafuso com bucha e porca, Material: Latão, 
52 320475 Aplicação: Fixação De Louças Sanitárias, Unidade 

Referência Bucha: Padrão, Tipo Porca: De 
Mama 

Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: 
Tubulação De Água, Cor: Branca, Diâmetro: 1/2 Tubo 

53 323202 POL, Tipo: Roscável, Normas Técnicas: Abnt 6,00 M 
Eb-892  

Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De 
54 330602 Polivinila, Uso: Instalações Hidráulicas, Unidade 

Diâmetro: 20 MM, Tipo Rosca: Soldável 

Torneira, Material Corpo: Metal, Aplicação: 
55 332569 Bancada, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Giratória Unidade 

Com Alavanca 

56 333573 Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Tubo 
Tubulação De Água, Diâmetro: 50 mm 6,00 M 

Tubo h dráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Tubo 
57 333574 Tubulação De Água, Diâmetro: 32 mm 6,00 M 

Luva conexão, Material: Pvc - Cloreto De 
58 333991 Polivini a Rígido, Aplicação: Rede Predial Água Unidade 

Fria, Bitola Lado Soldável: 3/4 POL, Tipo: 
Soldável, Bitola: 25 mm 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinia, Aplicação: Instalações Prediais Água Unidade 

59 334009 Fria, Bitola Lado Roscável: 3/4 POL, Tipo: Nípel, 
Tipo Fixação-. Roscável 

Caixa d'água, Material: Polietileno, Capacidade: 01 02 02 
60 338056 1.000 L, Tipo: Redondo, Características Unidade 

Adicionis: Com Tampa 

Cone hidráulica. Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinia, Aplicação: Instalações Prediais Água 

61 342634 Fria, Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Bitola Lado Unidade 
SoldávI: 25 MM, Cor: Azul, Tipo: Tê 900, 
Características Adicionais: Com Bucha De Latão 

Torneira, Acabamento Superficial: Cromado, 
62 348397 Material Corpo: Metal, Aplicação: Pia De Unidade 

Bancada, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Curva 

1 

/ 
e-, 



349028 

  
Registro gaveta, Material: Latão Fundido, 
Apli o: Instalação Hidráulica, Características 
Adicionais: Volante Liga Latão Cromado E 
Canopla Ferro Cromado, Bitola: 3/4 POL 

   

  

  

Unidade 

  

349818 Largura: 37,50 CM, Características Adicionais: 
Saída Vertical, Oval, Vazão Regulável 6! E Tubo    

Pia ri Louça , Comprimento: 57,50 CM, 

  

Unidade 

05 15 15 

  

65 351411 

  

Cone Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila , Aplicação: Instalações Prediais Água 
Fria, Bitola Lado Soldável: 50 MM, Tipo: Tê, 
Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: 
Soldável 

Unidade 

05 15] 15 

  

66 351446 
   

    
    

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água 
Fria, : Cap, Normas Técnicas: Nbr 5648, 
Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 32 mm 

Unidade 

  

67 351447 

   

  

Cone Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água 
Fria, : Cap, Normas Técnicas: Nbr 5648, 
Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 40 m 

Unidade 

02 04 

  

351448 

   

   

Cone hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água 
Fria, Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr 5648, 
Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 50 mm 

Unidade 

03 06 

  

69 351458 

    
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinita, Aplicação: Instalações Esgoto, Bitola |: 
150 MM, Tipo: Joelho 90º, Normas Técnicas: 
Nbr 5688, Tipo Fixação: Ponta e Bolsa 

Unidade 

  

70 351462 

hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
ila, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo:    

  

   

: Ponta E Bolsa, Bitola: 75 mm 

Unidade 

03 06 

  

71 353193 

  

Adicionais: Com 2 Duas Saídas E Adaptador De 
Torneira, Material Corpo: Metal, Características 

Mangueira, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Longa 
Unidade 

  

72 353888 Rígido, Aplicação: Rede Predial Água Fria, Tipo: 
Roscável, Bitola: 1/2 POL 

  

Plug e Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 
Unidade 

03 06 

  

73 360578     Flange, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Aplicação: Rede Hidráulica, Tipo: Roscável, 
Diã Nominal: 1 POL 

   Unidade 
05 15. 15 

  

74 369578 
Regist pressão, Material: Latão, Tipo 
Acabamento: Bruto, Diâmetro: 3/4 POL, Tipo: 

| 
Unidade 

05 20. 20 

  

75 374478|, 

Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc 
Cloreto De  Polivinila, Características 

Adicionais: Redução Longa/Bolsa Soldável, 
Diâm Nominal: 50 X 32 mm 

Unidade 

      76 
      
     

376816     Mictório, Material: Louça, Altura: 525 MM, 
Diâmetro Maior: 380 MM, Cor: Branco Gelo, 
Caracteristicas Adicionais: Com Sifão Integrado,   Unidade        



Ai 

FL. 

Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc 
- Ckreto De Polivinila, Características 

77 377367 Adicionais: Redução Longa/Bolsa Soldável, Unidade 
Diâme ro Nominal: 50 X 40 mm 

Conex. o Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
78 377771 Polivin a , Aplicação: Instalações Prediais Água Unidade 

Fria, p0: Luva De Correr, Tipo Fixação: Anel 
Borrac a, Bitola: 20 m 

Bucha nstalação predial água fria, Material: Pvc 
- Cl • reto De Polivinila, Características 

79 380479 Unidade 
Adicio ais: Redução Longa/Bolsa Soldável, 
Diámei o Nominal: 32 X 20 mm 

Bucha Instalação Predial Água Fria, Material: 03 06 06 
Pvc - Cloreto De Polivinila, Características 

80 380480 Unidade 
Adicio ais: Redução Longa/Bolsa Soldável, 
Diâmet o Nominal: 40 X 20 mm 

Bucha nstalaçâo predial água fria, Material: Pvc 03 06 06 
- Cloreto De Polivinila, Características 

81 380914 Unidade 
Adiciorais: Redução Curta/Bolsa Soldável, 
Diâmetro Nominal: 75 X 60 mm 

Tomeir, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, 03 06 06 
82 384646 Características Adicionais: Com Bico, Diâmetro: Unidade 

1/2 POL 

Torneir, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, 01 03 03 
83 384647 CaracMristicas Adicionais: Com Bico Diâmetro:Unidade 

314 PO
, 

Conexo hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água 

84 389647 Fria, Tipo: Luva De Correr, Características Unidade 
Adicionais: Anel De Borracha Para Vedação Nas 
Extremidades, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 32 
mm 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: instalações Prediais Água 

85 389649 Fria, Tipo: Luva De Correr, Características Unidade 
Adicionais: Anel De Borracha Para Vedação Nas 
Extremidades, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 50 
mm 

86 392042 ' Unidade 
Tipo: Qadrado, Bitola: io m 
Grelha aio Material Pvc Cloreto De Polivinila 

- Grelha 1 ralo, Material: Latão, Acabamento 
Superficial: Cromado, Aplicação: instalações 

Unidade 
87 392377 Hidráulicas, Tipo: Redondo, Características 

Adicionais: Caixa Sifonada, Bitola: 150 mm 

Válvula ~escoamento, Material: Metal Cromado, 
Com pothentes: Com Ladrão Para Lavatório, 

88 395410 Aplicação: Lavatório, Diâmetro: 1 1/4 POL, Unidade 
Características Adicionais: Tampão, Anel 
Vedação Borracha, Flange Fixação Pvc 

Ralo sfonado, Material: Pvc - Cloreto Dei 
Polivinila, Altura: 38 MM, Diâmetro: 100 MM, 

89 395440 Unidade 
Tipo: R,edondo, Características Adicionais: Cor,  
F).. rt. 
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Bitol..: 40 mm 

Válvula escoamento, Material: Metal Cromado, 
Componentes: Anel Vedação De 

90 395444 Borracha/Range Fixação De Metal, Aplicação: Unidade 
Pia, Diâmetro: 3 1/2 X 1 1/2 POL, Características 
Adicionais: Acompanha Cesta De Limpeza Com 
Acabamento Cromado 

Torneira, Material Corpo: Metal, Aplicação: Caixa 
91 396902 Dágua, Características Adicionais: Balão Pvc, Unidade 

Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Bóia Caixa-D'Água 

Engate Hidráulico Material: Pvc Flexível, 02 04 04 
92 397067 Aplicação: Instalações Prediais Água Fria , Unidade 

Comprimento: 40 CM, Características Adicionais: 
Com Niple, Bitola: 1/2 POL 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 02 04 04 
93 398687 Polivinila, Bitola 1: 32 X 25 MM, Cor: Marrom, Unidade 

Tipo: Bucha Redução Curta, Tipo Fixação: 
Soldável 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 02 04 04 
Polivi iii a, Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola 

94 398761 Lado Soldável: 50 MM, Cor: Marrom, Tipo: Unidade 
Joelho 900, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo 
Fixação: Soldável 

Torneira, Material Corpo: Metal Cromado, 
95 401652 Aplicação: Cozinha, Características Adicionais: Unidade 

Com Bica Móvel Longa E Bico Arejador, 
Diâmetro: 3/4 POL, Tipo: Parede 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 96 404267 Unidade Polivinila, Tipo: Junção Simples, Bitola: 50 mm 

Reparo torneira, Referência: 4688.084, 
97 405913 Aplicação: Deca Hydra Mvs, Tipo Fixação: Unidade 

Roscável, Bitola: 3/4 POL 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
98 407295 Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Unidade 

Fria, Tipo: Luva De Correr, Tipo Fixação: 
Soldável, Bitola: 25 mm 

Tubo i hidráulico, Material: Pvc, Aplicação: Tubo 
99 407375 TubuIçâo De Água, Diâmetro: 50 MM, Tipo: 6,00 M 

Soldáel, Normas Técnicas: Abnt Eb-892 

100 412726 Torneira, Material Corpo: Pvc, Diâmetro: 3/4 Unidade POL, Tipo: Bóia Caixa-D'Água 

Ralo, Aplicação: Piso, Característica Adicionais: 
101 416797 Bitolai 150 mm, Bolsa Encaixe, Limitador De Unidade 

Mant 1, Cor: Branco 

- Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 03 06 06 
102 418481 Polivinila, Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Tipo: l Unidade 

União Tipo Fixação: Roscável 

Ralo, Característica Adicionais: Dimensões: 100 02 06 06 
103 426027 X 53 Mm, Cor: Branco, Tipo: Seco, Bitola: 401 Unidade 

mm 1 
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Engate hidráulico, Material: Epdm (Etileno- 02 06 06 
104 429328 Propileno-Dieno), Comprimento: 60 CM, Unidade 

Tratamento Superficial: Cromado, Bitola: 1/2 
POL  

Caixa gordura, Material: Pvc - Cloreto De 01 03 03 

105 432118 
Polivinila, Comprimento: 250 MM, Tipo: Unidade 
Sifonada, Largura: 172 MM, Diâmetro Entrada: 
50 mm 

106 441018 Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Unidade 05 15 15 
Bitola: 25 mm 

107 441019 Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Unidade 05 15 15 
Bitola: 32 mm 

Sifão, Material: Polipropileno, Aplicação: 05 10 10 
Lavatório E Pia, Características Adicionais: 

108 441316 Sistema De Vedação Por Anéis Plástico Ou Unidade 
Borracha, Padrão: Universal/Duplo, Tipo Corpo: 
Sanfonado / Flexível, Bitola: 50 mm 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 05 15 15 
109 441805 Poliviriila, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo: Unidade 

Tê, Tipo Fixação: Ponta E Bolsa, Bitola: 100 mm 

Cuba, Material: Louça, Aplicação: Banheiro, Cor: 05 15 15 
110 442075 Branca, Dimensões: 48,50 X 37,50 CM, Tipo: Unidade 

Embutir, Formato: Oval 

Torneira, Acabamento Superficial: Cromado, 02 06 06 

111 443759 
Material Corpo: Metal, Aplicação: Cozinha, Unidade 
Características Adicionais: Longa, Diâmetro: 1/2 
POL, Tipo: Bica Móvel 

112 452639 Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Unidade 02 06 06 
Bitola: 50 mm 

Torneira, Material Corpo: Aço Inoxidável, 02 06 06 
113 452783 Características Adicionais: Com 22 cm de Unidade 

Comprimento, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: De 
Parede, 

Cuba Material: Louça, Aplicação: Instalações 02 06 06 
114 462120 Hidráilicas, Cor: Branca, Dimensões: 360 X 360 Unidade 

X 145 MM, Tipo: Embutir, Formato: Redonda 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 01 01 Ci. 
115 462335 Polivirila, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo: Unidade 

Curva 900 Longa, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 
40 mm 

Conexão hidráulica, Conexão Hidráulica 01 01 01 
Materi?l: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 

116 462378 Instalação Hidráulica, Tipo: Joelho 90°, Unidade 
Características Adicionais: Com Bucha De Latão, 
Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 25 M 

Luva conexão Material: Pvc Cloreto De Unidade 01 01 01 
117 462498 Polivinla, Tipo: 'Roscável, Bitola: 20 mm 

Conexo hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 01 01 01 
118 462556 PolivinIa, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo Unidade 

1: Luva União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 20 
mm 

EL 
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Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cioreto De 

119 
462558 oj1a, Aplicação: instalação Hidráulica, Tipo Unidade 

1: Luva União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola 25 
1 m 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cioreto De 
Polivinila, Aplicação: instalação Hidráulica, Tipo 

120 
462560 tI Luva União, Tipo Fixação: Soldávei, Bitola: 32 Unidade 

mm 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cioreto Dt 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, T 

121 462562 Luva União, Tipo Fixação:  Soldável,  Bitola: '401 Unidade 

1 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto Der 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola 

122462	 Unidade 
576 1: 3/4 POL, Tipo 1: Luva União, Tipo Fixação: 

Roscável, 

123 465553 Fita veda rosca, Material: Teflon, Comprimento: Unidade 
20 M, Largura: 18 mm 

Con4ão hidráulica, Conexão Hidráulica! 

124 469297 Material: Pvc - Cioreto De Polivinila Aplicação: Unidade 
Instalação Hidráulica e Esgoto, Tipo: Joelho 900 , 
Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 100 m 

Conjunto Obturador Caixa Descarga 
125 469990 Componentes: Borracha, Flutuador, Guia, Haste, Unidade Reguladores E, Aplicação: Caixa De Descarga 

Padrãp Universal 

Conexão Tubo Condução, Material: Fibra De 
126 476482 Vidro, Tipo: Joelho 45°. Normas Técnicas: Nbr Unidade 

1 553-1, Tipo Fixação: Soldável, Diâmetro 
Nomi ai: 600 mm 

Cone ão tubo condução, Material: Fibra De 
127 476483 Vidro, Tipo: Joelho 90°. Normas Técnicas: Nbr 

Unidade 1553. 1, Tipo Fixação: Soldável, Diâmetro 
Nomi ai: 600 mm 

Íie1an adesivo, Material: À Base De Borracha 
De Silicone, Aspecto Físico: Pastoso, Tubo 

479347Comp.nente: Ácido Acético, Cor: Incolor, 300.00 
Carac erísticas Adicionais: Norma Ecs 6056- G 
1067, 

129 

128 

02 20 20 

481322 Tubo idráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 40 mm Tubo - 02 
6,00 M 

130 481325 Tubo 

131 481 Tubo 
Soldá 

420 

481432 Tubo 
L

Tipo. 

Tubo 02 idráuiico, Material: Pvc, Diâmetro: 60 mm 
6,00 M 

hidráulico. Diâmetro: 100 mm, Tipo: Tubo 02 
ei, 6,00 M 

idráuiico, Material: Pvc, Diâmetro: 25 mm, Tubo 
oldável, L6'00 M  

08 

06 

r  
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Há concordância com o Termo de Referência disponibilizado pela Unidade Gerenciadora no módulo 

IRP e o mesmo atende às necessidades deste Órgão (caput do art. 6 do Decreto Nr 7.892/13). 

Manaus, AM, 31 de agosto de 2022. 

(J' 
Andreza Cristina da Silva - l Ten 

Chefe do Setor de Material 

- / ..-.------. 

•gor- » eS-. fIdMaj 
Admi?iTtrativo 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1) Aprovo o ato de participação no presente registro de preços, nos termos do inciso 1 do art. 6 do 

Decreto Nr 7.892/13. 

&cL)b4/t/(í-d d(- /1112 
rcelo Augusto de Mello - TC 

Oídenador de Despesas da CRO/ 12 

o 



É. 
Seção de Almoxarifado da Comissão Regional de 

Obras da 12Rt4 

0 

4t) 
( 

'FL 

/ 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64333004138/2022-12 

2. Descrição da necessidade 

Eventual aquisiçãt pelo sistema de registro de preços, de material hidráulico, que tem como finalidade 

atender às neccssides do Comando do Comando Militar da Amazónia e organizações militares presentes 

na guarnição de Manaus-AM. 

3. Área requisitante 

4. Descrição dos Requlsltos da Contratação 

O objeto a ser licitado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei Nr 10.520, de 

2002 e o Decreto Nr 5450, de 2005, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado, sendo suficientemente expressadas pela sua descrição, 

podendo constituir-se em objeto de Registro de Preços licitado por meio da modalidade Pregão, na sua 

forma Eletrônica. 

S. Levantamento de Mercado 

A cargo da Unidad Gestora Gerenciadora. 

6. Descrição da sokição como um todo 

Para que alcance todos os efeitos desejados, espera-se que os fornecedores cumpram seu papel e 

forneçam os mate ais com qualidade dentro dos prazos previstos e atendam rigorosamente. 

7. Estimativa da Quantidades a serem adquiridas 

As estimativas da. quantidades foram realizadas com base no material de hidráulica atualmente existente 

nesta Comissão e . e necessita de aquisição do mesmo, pois encontra-se em baixa quantidade de material no 

almoxarifado da C;'011 2  para realizar as manutenções corretivas e preventivas nas instalações da 0. M. r 



8. Estimativa do Valor da Contratação 

O custo estimado da aquisição é o previsto no valor global máximo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Na definiã da composição dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do 

parcelamento prevista no § 12 do art. 23 da Lei n9  8.666/1993, segundo a qual deve-se dividir 

a licitação no maior número de lotes, sempre que for possível, de forma a conferir maior 

competitivic1ade ao certame. 

Com funda ento no art. 82  do Decreto n2  7.892/2013, o objeto foi parcelado, com vistas ao 

melhor apoveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade. 

"Art. 89  O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 

técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 

quantidade ImínIma, o prazo e o local de entrega. "[grifo nosso] 

O referido 

que os pr 

mercado. 

arcelamento possibilitará maior competitividade entre os licitantes interessados e 

os ofertados possam refletir mais adequadamente os preços praticados no 

10. Contra ções Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se apli a para objeto desta Licitação tendo em vista não haver complementação para 

aquisição. 

11. Alinha nto entre a Contratação e o Planejamento 

Contrataçâc1 está prevista no plano anual de aquisições do Grupo de Coordenação e 

Acompanhariento de Licitações e Contratos, conforme ordem de serviço anual para início dos 

trabalhos. 

12. Resultados Pretendidos 

Cumprir mi4so instituoriat. 

13. Providêflcias a serem adotadas 

Para que o .regão surta os efeitos desejados será necessária a descentralização de créditos 

para esta O ganização Militar em concordância com as Ordens de Serviço que virão a surgir 

com a desc ção dos problemas apresentados. 
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14. Possível Impactos Ambientais 

Não oferece qualquer risco ambiental. 

15. Declara ão de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

o presente estudo preliminar evidencia que a forma de contratação maximiza a probabilidade 

de alcance dos resultados pretendidos, minimiza os riscos pertinentes e observa os princípios 

da economicidade, eficácia e eficiência consiste na solução escolhida, desde que atenda aos 

requisitos rrínimos estabelecidos no termo de referência/projeto básico. 

Manaus-AM, 31 de agosto de 2022 

ANDREZA eRISTINA DA SILVA - V TEN 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

MN 

o 
APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

&c/c C4 Cye//O 
CELO AUGUSTO DE IELLO - TC 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CRO/12 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

MANIFESTAÇÃ DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO NA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS IRP 
N° 1112022 

o 
1. Solicito à participação desta IJG no Processo Administrativo Pregão Eletrônico SRP N° 11/2022 do 

2° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO. cujo objeto é o registro de preços para aquisição de 
material hidráulico, conforme itens e quantidades abaixo identificados: 

Req Req ITEM CAT MAT DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO Unidade Qtde total minima máxima 
Tubo Pvc Soldável Aplicaçãc. HId'áui!ca, Comprimento: 6 M. Cor: 

1 214734 Marrom, Diâmetro Nominal: 50 MM, Espessura Paredes: 3 MM, Unidade 3 5 10 
Pressão: 7.50 Kgf1Cm2 A 20"C, Comprimento Bolsa. 50 M 
Adaptador Tubo Precisão Material' Aço Carbono. Tipo: Macho, Tipo 
Rosca: Bso, Diâmetro Rosca: 3/4 POL, Diâmetro Externo Ponta 

2 216253 Lisa' 25 MM. Diâmetro Externo Lado Maior: Não Aplicável MM, Unidade 3 10 15 
Diâmetro Interno Lado Menor. Não Aplicável MM, Diâmetro Externo 
Tubo: Não Aplicável MM, Pressão Máxima Trabalho: 380 KG/CM 
Bucha Instalação Predial Agua Fria Material: Pvc - Cloreto De, 

3 220578 Polivinila, Tipo: Redução Curta, Tipo Rosca: Não Aplicável, 5 10 20 Diâmetro Nominal: 40 X 32 MM Tipo Extremidades. Bolsa Unidade Soldável 
Fita Veca Rosca Material: Tefion. Comprimento: 50 M, Espessura: Rolo com 

4 225709 C,06A0.08 MM, Largura: 18 MM, Normas Técnicas: Abnt, Mil Spec 50 m 20 50 100 
T-27730-A. Resistência Temperatura: -200 A 260" 

5 226352 Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento Superficial: Unidade 5 10 20 Cromado, Tipo Manual, Bitola 3/4 POL 

6 226355 Registro Gaveta Material. Metal, Acabamento Superficial: Unidade 5 10 20 Cromado, Tipo: Manual, B:tola: 1 1/4 POL 

7 231376 Acessórios Banheiro Mate-ial: Aço Inoxidável, Componentes: Conjunto 5 25 50 Sabonetera/Suportes P/Papel Higiênico e Xampú 
Registro Pressão Material: Bronze Fundido, Diâmetro: 1/2 POL, 

8 233457 Tipo: Manual, Caracteristicas Adicionais: Castelo Com Rosca Para Unidade 5 10 25 
Fixação De Acabamento 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Coreto De Polivinila, Aplicação: 

9 233983 Rede Hidráulica E Esgoto Tipo: Joelho 90°, Tipo Fixação: Unidade 5 10 25 
Soldável, Bitola: 50 
Conexão Hidráulica Material: Pvc Cloreto De Polivinila 

10 236706 Aplicação: Rede Hidráulica e Esgoto. Tipo: Joelho 45", Tipo Unidade 5 10 25 
Fixação: Soldável, Bitola: 50 mm 
Bucha Instalação Predial Agua Fria Material: Pvc - Cioreto De 

11 236861 Polivinila. Tipo. Redução Longa, Diâmetro Nominal: 60 X 50 mm, Unidade 2 5 10 
Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 

12 236907 Instalação Sanitária, Tipo: Joe:ho 45", Tipo Fixação: Soldâvel. Unidade 5 10 25 
Bitola: 100 mm 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 

13 236912 Aplicação: Instalação Sanitária. Tipo: Junção Simples, Tipo Unidade 5 20 50 
Fixação: Soldável, Bitola: 100 X 100 mm 



Polivinila Tipo: Redução Curta, Tipo Rosca: Sem Rosca, Diâmetro 
Nominal: 25 X 20 MM, Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

Conexão Hidráulica Material: Pvc Cloreto De Polivir.iia 
15 237364 Aplicação: Instalação Santária, Tipo. Junção Simples, Tipo Unidade 5 15 25 

Fixação: Soldável, Bitola: 100 X 50 mm 

16 238625 Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço, Comprimento: 5 M, Unidade 2 3 4 
Tipo: Sonda 

Conexão Hidráulica Matera:. Pvc - Cloreto De Polivinila. Aplicação: 
17 239036 Instalações Prediais Água Fria. Tipo, Plug, Tipo Fixação Roscável, Unidade 5 25 50 

Bitola: 3(4" 

18 239736 Salva Registro Material: Metal, Acabamento: Cromado. Aplicação: Unidade 5 15 30 Registo De Pressão. Cor: Amarela, Diâmetro' 1/2 PC 

Salva egistro Material: Metal Acabamento. Cromado. Aplicação: Unidade 5 15 30 19 239737 Regisio De Pressão, Cor Amarela, Diâmetro: 3/4 P0 

Conexo Hidráulica Materia: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 
20 240419 Instalações Prediais Água Fria. Tipo. Joelho 90. Tipo Fixação: Unidade 5 20 25 

Soldável, Bitola: 40 mm 

Conexão Hidráulica Materia Pvc - Cioreto De Polivinila, Aplicação: 
21 240428 Instalações Prediais Água Fria . Tipo: Joelho De Redução 90. Tipo Unidade 10 20 50 

Fixação: Soldável, Bitola: 25 X 20 mm 

Bucha1 Instalação Predia: Água Fria Material: Pvc - Cloreto De 
22 240446 Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro Nominal: 40 X 25 MM. Unidade 5 25 50 

Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

Conexão Hidráulica, Material: Ferro Fundido Maleável, Aplicação: 
Rede Hidráulica E Esgoto, Bitola Lado Roscável: 2 POL, Bitola 

23 240469 Roscável Entrada: 2 POL, Bitola Roscável Saída: 2 POL. Tipo: Unidade 2 3 5 Luva, Características Adiciorais. Acabamento Galvanizado A Fogo 
(Zincado), Normas Técnicas Nbr 8160, Tipo Fixação: Roscável, 
Bitola: 78 mm 

Adesivo Conexão Hidráulica, Prazo Validade: 1 Ano Após 
24 241330 Fabricação, Aplicação: Tubos E Conexões De Pvc, Apresentação Bisnaga 10 25 60 Tubo De 759r, Composição: AcetonaíMetiletiicetona'Tolual e 75,00 G 

Resina Pvc 

Bucha Instalação Predial Água Fria Material, Pvc - Cloreto De 
25 242398 Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro Nominal 50 X 25 MM, Unidade 5 25 50 

Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
26 242727 Aplicaçãc: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Nípel, Tipo Unidade 5 25 50 

Fixação: Roscável, Bitola: 25 rim 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 
27 252544 Instalação Sanitária, Tipo: Cp, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 Unidade 5 25 50 

mm 

28 253293 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila. Tipo. Unidade 5 15 30 Curva 90 Curta, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 3/4" 

Luva Conexão Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, 
29 254949 Aplicação. Rede Predial Água Fria, Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Unidade 10 30 50 

Tipo: Roscável, Bitola: 20 mm 

30 257682 Registro esfera, Material: Pvc, Aplicação Instalação Hidráulica, Unidade 5 15 25 Tipo: Manual, Tipo Fixação' Soldáve1 Bitola: 32 mm 

31 258317 Assento vaso sanitário. Material: Plástico, Cor: Branca Unidade 25 50 150 

32 261039 Torneira, Acabamento Superficial: Cromado, Material Corpo: Metal, Unidade 5 10 20 Características Adicionais: Média. Diâmetro. í.'2 POL, Tipo' Tanque 

33 264236 Vaso sanitário, Material: Loiça, Cor. Branca, Tipo. Convencional, Unidade 5 10 15 Características Adicionais: Acoplado Com Descarga 

34 265190 Tampa cega. Material Pvc Rígido, Aplicação: Caixa Sinforiada, Unidade 5 15 30 Tipo: Quadrada, Bitola. 150 mm 

Conexão Hidráulica Materia Pvc Rígido. Aplicação: Instalação 
Hidrãulida. Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Bitola Lado Soldável: 

35 266141 20 MM, Cor: Azul, Tipo: Tê, Características Adicionais: Com Bucha Unidade 5 15 30 
De Latão, Normas Técnicas: Nbr 5.648, Tipo Fixação: Soldável e 
Roscável 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 

-1 

/ 

1,11 



  

    
hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: 

  

    
  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

            

37 | 270412 |Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Nípel, Tipo Fixação: | Unidade 5 15 30 
Bitola: 20 mm 

Reparo válvula hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
: Bóia Vedação / Botão Descarga / Haste Vedação, À | 

38 | 274835 o: Caixa Acoplada Ao Vaso, Tipo: Descarga, Tipo Fixação: | Coniunto 5 8 su 
|. Bitola: 1/2 POL 

Ralo nado Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Altura: 53 MM, 
39 | 280957 |Com : 100 MM, Tipo: Quadrado , Largura: 100 MM,| Unidade 5 15 30 

sticas Adicionais: Com Grelha Plástica Pvc, Bitola: 40 m | 

Grelha ralo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Quadrado, é y 
40 | 280973 | Caraclerísticas Adicionais: Caixa Sifonada, Bitola: 150 mm Vnildadia 5 = so 
«1 | 26818 Pasta lubrificante, Aspecto Físico: Pastoso, Aplicação: Tubos E | Embalagem 2 5 10 

Co De Pvc, Composição: A Base De Ácidos Graxos 1,00 KG [ 

ro não elétrico, Material: Pvc, Aplicação: Água Fria, Cor. ' | 
42 | 287620 Ei qb Com Braço, Sem Registro, Bitola: 1/2 POL iradado , HR =” 

hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
“3 | 296245 | Instalações Prediais Água Fria, Bitola |: 32 X 25 MM, Tipo: Luva De | Unidade 5 25 50 

, Tipo Fixação: Soldável 

Registto Esfera Material: Pvc Rígido , Aplicação: Instalação . 
44 | 298084 | uy . Tipo: Vs, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 25 mm Unidade ' 40 

Reg esfera, Material: Pvc Rigido, Aplicação: Instalação A 
45 | 298069 | Lidráulica, Tipo: Vs, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 20 mm Unidade 5 70 

Plug tubo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, Aplicação: | 
46 | 299613 |Rede ial Água Fria, Comprimento: 21 MM, Tipo: Roscável, | Unidade 5 25 50 

Bitola: 8/4 POL | 

Ducha! higiênica, Material. Metal, Acabamento: Cromado, 
47 | 304782 | Comprimento: 1,20 M, Diâmetro: 1/2 POL Unidade Ed % sa 

Registrb pressão, Material: Pvc, Aplicação: Material Hidráulico, | 
48 | 307422 : 1/2 POL, Caracteristicas Adicionais: Registro Regulador | Unidade 5 25 50 

Vazão, Tipo Fixação: Roscável | 

Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila. Uso: a 
49 | 312130 ET E Hidráulicas, Diâmetro: 25 MM, Tipo Rosca: Soldável | Unidade 5 Ei so 

Ralo, Aplicação: Banheiro, Característica Adicionais: Grelha Anti- j | 
S0 | S20244 Barata, Cor: Branco, Tipo: Seco, 10x10 cm Unidade 5 20 40 

Pa com bucha e porca, Material: Latão, Aplicação: Fixação | 
51 | 320475 |De Louças Sanitárias, Referência Bucha: Padrão, Tipo Porca: De | Unidade 2 25 50 

Mama | 

Tubo hidráulico, Material; Pvc Rigido, Aplicação: Tubulação De | 
52 | 323202 | Água, Cor. Branca, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Roscável, Normas | "2800 | 2 10 20 

Técnicas: Abnt Eb-B92 | 

Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polívinila, Uso: E | 
330602 | instalações Hidráulicas, Diâmetro: 20 MM, Tipo Rosca: Soldável | Unidade ' 25 

Material Corpo: Meta!, Aplicação: Bancada, Diâmetro: 1/2 | 
dé | SSZAO POL, Tipo: Giratória Com Alavanca untado q 18 30 

Tubo higráulico, Material: Pvc Rigido, Aplicação: Tubulação De| Tubo 6,00 | 
55 | 333873 Água, "ES nm M 2 5 10 

Tubo hifiráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Tubulação De | Tubo 6,00 | 56 | 333674 | iqua, o ut 4 2 5 10 

Luva xão, Material, Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, | 
57 | 333991 : Rede Predial Água Fria, Bitola Lado Soldável: 3/4 POL, | Unidade 10 25 50 

Tipo: vel, Bitola: 25 mm | 

hidráulica, Material Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
58 | 334009 || Prediais Água Fria, Bitoia Lado Roscável: 34 POL,| Unidade 10 25; 50 

Tipo: Nípel, Tipo Fixação: Roscável | 

Caixa dágua, Material: Polietileno, Capacidade: 1.000 L, Tipo: E | 
59 | 338056 | padonda, Características Adicionais: Com Tampa Unidade e 3. 8 

Conexã Ingote ri Eae aotae Fod nt Anão | 
I iais Agua Fria, Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, : 

60 | 342634 | mota Lado Soldável: 25 MM, Cor Azul, Tipo: Té 90º | Unidade | 10 25 50 
Caracter|sticas Adicionais: Com Bucha De Latão | 

61 | 348397 Torneira, Acabamento Superficial; Cromado, Material Corpo: Metal, | | inid=an 1 ca! aú 

  

  
 



  

  

  

i gaveta, Material: Latão Fundido, Aplicação: Instalação 
Hidráúlica, Características Adicionais: Volante Liga Latão Cromado 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

            

52 | 349028 Unidade 10 15 25 
E Canopla Ferro Cromado, Bitola: 3/4 POL 

Pia li Louça , Comprimento: 57,50 CM, Largura: 37,50 CM, | 
63 | 349818 |Ca rísticas Adicionais; Saida Vertical, Oval, Vazão Regulável 6l| Unidade 2 5 15 

E Tul | 

Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Poliviniia , 
64 | 351411 |Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Bitola Lado Soldável: 50 | Unidade 8 15 25 

MM, : Tê, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável 

Co hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
65 | 351446 |Insta Prediais Água Fria, Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr| Unidade 5 15 25 

5648, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 32 mm 

Co o Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
66 | 351447 |In Prediais Água Fria, Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr| Unidade 5 15 25 

5648, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 40 m 

hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
67 | 351448 |Insta Prediais Água Fria, Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr| Unidade 5 15 25 

5648, Fixação: Soldável, Bitola: 50 mm 

hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
68 | 351458 || Esgoto, Bitola |: 150 MM, Tipo: Joelho 90º, Normas | Unidade 5 15 25 

Técnicas: Nbr 5688, Tipo Fixação: Ponta e Bolsa | 

hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
68 | 351462 |Insta Esgoto, Tipo: Joelho 90º, Normas Técnicas: Nbr 5688, | Unidade 5 15 25 

Tipo Fixação: Ponta E Bolsa, Bitola: 75 mm | 

Tomeita, Material Corpo: Metal, Caracteristicas Adicionais: Com 2 | 
70 | 353193 | Duas Saídas E Adaptador De Mangueira, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: | Unidade 5 15 25 

Longa | 

Plug tubo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, Aplicação: À 
7 | 383888 | pode Predial Água Fria, Tipo: Roscável, Bitola: 1/2 POL Unidade | 5 cad 

Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: Rede E | 
360578 | Hidráulica, Tipo: Roscável, Diâmetro Nominal: 1 POL tiansado Ê há 30 

Regi pressão, Material. Latão, Tipo Acabamento: Bruto, ; | 
389578 na 3/4 POL, Tipo: Soldável Unidade Ed tw 20 

Bucha | instalação predial água fria, Material: Pvc - Cloreto De | 
74 | 374478 |Polivinila, Caracteristicas Adicionais: Redução Longa/Bolsa| Unidade 5 25 50 

, Diâmetro Nominal: 50 X 32 mm | 

Mictório, Material: Louça, Altura: 525 MM, Diâmetro Maior: 380 
75 | 376816 |MM, Cor. Branco Gelo, Caracteristicas Adicionais: Com Sifão| Unidade 2 10 

I « Formato: Oval 

Bucha |instalação predial água fria, Material: Pvc - Cloreto De | 
76 | 377367 |Polivinia, Características Adicionais: Redução Longa/Bolsa | Unidade 5 25 50 

So , Diâmetro Nominal: 50 X 40 mm | 

Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila . | 
77 | 377771 |Apli : Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Luva De Correr, | Unidade 2 15 35 

Tipo : Anel Borracha, Bitola; 20 m | 

Bucha linstalação predial água fria, Material: Pvc - Cloreto De | 
78 | 380479 |Polivinila, Caracteristicas Adicionais: Redução Longa/Bolsa| Unidade 5 25 50 

Soldável, Diâmetro Nominal: 32 X 20 mm | 

Bucha Instalação Predial Água Fria, Material: Pvc - Cloreto De | 
79 | 380480 |Polivinila, Caracteristicas Adicionais: Redução Longa/Bolsa | Unidade 5 25 50 

Soldável, Diâmetro Nominal: 40 X 20 mm | 

Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc - Cloreto De | 
BO | 380914 |Polivinila, Caracteristicas Adicionais: Redução Curta/Bolsa| Unidade 5 15 25 

Soldável, Diâmetro Nominal: 75 X 60 mm | 

Tomeira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, Caracteristicas a 
81 | 384646 | agicionhis: Com Bico, Diâmetro: 1/2 POL Unidade 5 15 20 

Torneira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, Caracteristicas ; 
a | 380e pre E Com Bico, Diâmetro: 3/4 POL Unidade 5 " 20 

Roma ) oo Lg da acione De Polivinila, Aplicação: | 
nsta i ua | Tipo: Luva De Correr, . 

83 | 389647 | caracteristicas Adicionais: Anel De Borracha Para Vedação Nas | Unidade 5 13 35 
Extrem . Tipo Fixação: Encaixe. Bitola: 32 mm | 

84 | 389649 hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | Unidade | 

  
 



  

    
Extremidades, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 50 mm 
  

Grelha Ralo Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Quadrado, 

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

    

85 | 392042 Bitola! 100 m Unidade 2 [5 10 

Grelha ralo, Material: Latão, Acabamento Superficial. Cromado, | 
B5 | 392377 |Apli : Instalações Hidráulicas, Tipo: Redondo, Características | Unidade 2 15 10 

Adicionais: Caixa Sifonada, Bitola: 150 mm | 

Válvula escoamento, Material: Metal Cromado, Componentes: | 
Com rão Para Lavatório, Aplicação: Lavatório, Diâmetro: 1 1/4 A | 

87 | 395410 |poL, Paracterísticas Adicionais: Tampão, Anel Vedação Borracha, | Unidade 2 id ao 
Elange Fixação Pvc | 

Ralo sifonado, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Altura: 38 MM, | 
88 | 395440 : 100 MM, Tipo: Redondo, Características Adicionais: Cor| Unidade 2 5 20 

Bra Duas Grelhas Sobressalentes, Bitola; 40 mm 

Vá escoamento, Material: Metal Cromado, Componentes: Anel 
as Ved De Borracha/Flange Fixação De Metal, Aplicação: Pia, y 

395444 | niametro: 3 1/2 X 1 1/2 POL, Características Adicionais: | Unidade 2 id É 
ha Cesta De Limpeza Com Acabamento Cromado 

Torneita, Material Corpo: Metal, Aplicação: Caixa Dágua, | 
90 | 396902 |Cara: icas Adicionais: Balão Pvc, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo:|! Unidade 5 10 20 

Bóia Caixa-D'Água | 

Hidráulico Material: Pvc Flexivel, Aplicação: Instalações | 
91 | 397067 |Predials Água Fria , Comprimento: 40 CM, Características | Unidade 5 20 40 

Adicionais: Com Niple, Bitola: 1/2 POL | 

Co hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Bitola |: | 
92 | 398687 |32 X MM, Cor: Marrom, Tipo: Bucha Redução Curta, Tipo| Unidade 5 25 50 

: Soldável | 

hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
h Hidráulica, Bitola Lado Soldável: 50 MM, Cor: Marrom, ; 

93 | se8701 Tipo: Joelho 90º, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Unidade d 20 so 
Soldá | 

Torneira, Material Corpo: Metal Cromado, Aplicação: Cozinha, | 
94 | 401652 |Ca ticas Adicionais: Com Bica Móvel Longa E Bico Arejador, | Unidade 5 15 35 

: 3/4 POL, Tipo: Parede | 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: | (ri l 
95 | 404267 pe ra Bitola: 50 mm Unidade 5 10 20 

tórmeira, Referência: 4688084, Aplicação: Deca Hydra I 
a0sais TAL q Roscável, Bitola: 3/4 POL Unidade , 10 ao 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | 
97 | 407295 : Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Luva De Correr, | Unidade 5 15 40 

Tipo F o: Soldável, Bitola: 25 mm | 

os | 407375 | Tubo hidráulico, Material: Pvc, Aplicação: Tubulação De Água, | Tubo 6,00 2 5 10 
Di : 50 MM, Tipo: Soldável, Normas Técnicas: Abnt Eb-892 M | 

Torneira, Material Corpo: Pvc, Diâmetro: 3/4 POL, Tipo: Bóia 
89 | 412726 Caixa-D Água Unidade 5 18 30 

Ralo, ção: Piso, Característica Adicionais: Bitola: 150 mm, E 
100 | 416797 | Bolsa Encaixe, Limitador De Manta |, Cor: Branco Unidade 5 10 25 

hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Bitola | 
id go Corea 1 vel: 1/2 POL, Tipo. União. Tipo Fixação: Roscável PRIOR | 2 é 

Ralo, Característica Adicionais: Dimensões: 100 X 53 Mm, Cor. : 
102] 426027 | granco, Tipo: Seco, Bitola: 40 mm Unidade 3 4 25 

Engate | hidráulico, Material: Epdm (Etileno-Propileno-Dieno), | 
103 | 429328 ey : 60 CM, Tratamento Superficial: Cromado, Bitola: 1/2| Unidade 3 20 60 

Caixa gordura, Material; Pvc - Cloreto De Polivinila, Comprimento: | 
104 | 432118 |250 MM, Tipo: Sifonada, Largura: 172 MM, Diâmetro Entrada: 50| Unidade 5 10 20 

mm 

105 | 441018 |Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 25 mm Unidade 5 10 2a 

106 | 441019 |Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 32 mm Unidade 5 10) 25 

aum, k Bolpropieno, pinça: Lavatório E Pia, | 
racterísticas nais: Sistema De Vedação Por Anéis Plástico | 

19? | 441318 lou a, Padrão: Universal/Duplo, Tipo Corpo: Sanfonado /| Unidade 20 50, 150   Flexível, |Bitola: 50 mm           
  

  

  
 



  

  

  

100 
  

Cuba,| Material: Louça, Aplicação: Banheiro, Cor: Branca, 

      
  

  

  

  

   
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

5 109 | 442075 | Dimensões: 48,50 X 37,50 CM, Tipo: Embutir, Formato: Oval Unindo | 2 
[ 

Tomeita, Acabamento Superficial: Cromado, Material Corpo: Metal, | 

110 | 443759 | Ap : Cozinha, Caracteristicas Adicionais: Longa, Diâmetro: | Unidade 5 10 20 

12 Tipo: Bica Móvel | 

111 | 452639 |Luva donexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 50 mm Unidade 5 15 25 

Tomneita, Material Corpo: Aço Inoxidável, Caracteristicas | 
112 | 452783 |Ad is: Com 22 em de Comprimento, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: | Unidade HA 15 20 

De Pafede, | 

Cuba, | Material: Louça, Aplicação: Instalações Hidráulicas, Cor. | 

113 | 462120 |Brancá, Dimensões: 360 X 360 X 145 MM, Tipo: Embutir, Formato: | Unidade 2 l 5 
Re 

Co hidráulica, Matenal: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
Vi4 | 462335 |Instal Esgoto, Tipo: Curva 90º Longa, Tipo Fixação: Encaixe, | Unidade 5 10 25 

Bitola:/40 mm 
Conexão hidráulica, Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo: Joelho 90º, é | 

115] 462378 Ica icas Adicionais: Com Bucha De Latão, Tipo Fixação: | Unidade 5 f s6 
Roscáyel, Bitola: 25 M | 

vis | 452498 [Luva : a Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Roscável, | |niade A 45 sa 
a: 20 mm | 

Co hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
117 | 462556 |Ins Hidráulica, Tipo |: Luva União, Tipo Fixação: Soldável, | Unidade 5 10 50 

Bitola: 20 mm | 

Con hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | 
118 | 462558 | Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo |: Luva União, Tipo Fixação: | Unidade 5 10 50 

So , Bitola: 25 mm | 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | 
119 | 462560 | Apli : Instalação Hidráulica, Tipo |: Luva União, Tipo Fixação: | Unidade 5 10 50 

« Bitola: 32 mm | 

O hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
120 | 462562 lins Hidráulica, Tipo |: Luva União, Tipo Fixação: Soldável, | Unidade 5 10 50 

Bitola: 40 mm 

hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: | 
121| 462576 |lInsta Hidráulica, Bitola |; 3/4 POL, Tipo |: Luva União, Tipo | Unidade 5 10 50 

Fixação: Roscável, I 

122 | 465553 Ce rosca, Material: Teflon, Comprimento: 20 M, Largura: 18 Unidade so 100 150 

hidráulica, Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
123 | 469297 |Polivinita, Aplicação: Instalação Hidráulica e Esgoto, Tipo: Joelho | Unidade 5 20 25 

90º, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 100 m | 

Conjui Obturador Caixa Descarga Componentes: Borracha, 
124 | 468990 |Flutuadpr, Guia, Haste, Reguladores E, Aplicação: Caixa De| Unidade - - - 

Descarga Padrão Universal | 

Co | Tubo Condução, Material: Fibra De Vidro, Tipo: Joelho | 
125 | 476482 |45º, as Técnicas: Nbr 15536-1, Tipo Fixação: Soldável, | Unidade - -| - 

Diã Nominal: 600 mm | 

Conexãp tubo condução, Material: Fibra De Vidro, Tipo: Joelho 90º, | 
126 | 476483 | Normas Técnicas: Nbr 15536-1, Tipo Fixação: Soldável, Diâmetro | Unidade - - - 

Nominal: 600 mm o 

Selante| adesivo, Material: À Base De Borracha De Silicone, Tubo | 
127 | «79347 Fisico: Pastoso, Componente: Ácido Acético, Cor: Incolor, 300.00 a 10 20 40 

Cara Adicionais: Norma Ecs 6056-1067. E | 

128 | 481322 |Tubo Hibráuico Material: Pvc, Diâmetro: 40 mm ARO 2 5 10 

129 | 481325 | Tubo Hibráuico, Material: Pvc, Diâmetro: 60 mm iso acid s 10 

130 | 481429 | Tubo hidráuico Diâmetro: 100 mm, Tipo: Soldável, gi iu RE 5] 10 

131 | 481432 | Tubo Hidráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 25 mm, Tipo: Soldável. | Tubo 900 | 2 5 20           
  

    

  
 



a) A participação na presente licitação tem como objetivo aquisição de material hidráulico para reparo 
nas instalações do Hospital e facilitar a solução de reparos hidráulicos pelo pelotão de obras. 

3. BENS E SERVIÇS COMUNS 
O objeto a er licitado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei Nr 

10.520, de 2002 e Decreto Nr 10.024, de 2019, por possuírem padrões de desempenho e características 

gerais e especificas usualmente encontradas no mercado. sendo suficientemente expressadas pela sua 

descrição, podendo onstituir-se em objeto de Registro de Preços licitado por meio da modalidade Pregão. na 

sua forma Eletrônica. 

4. LOCAL DE ENTRGA (caput do art. 60  do Decreto Nr 7.892/13) 
O material deverá ser entregue no almoxarifado do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

localizado na rua professor Ernani Simão, número 1421, cachoeirinha - MANAUS, CEP 69065-060. telefone 
(92) 2126-2017 - e-mail: almoxarifado hmam(hotmail.com. 

S. CRONOGR,AMA DE CONTRATAÇÃO (caput do art. 6° do Decreto Nr 7.892/13) 
Não é o caso. 

6. CONCORDÂNCIA COM O TERMO DE REFERÈNCIA 
Há concordância desta Unidade Participante com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos preços 

estimados (inciso II d art. 6° do Decreto Nr 7 892/13). 

Há concord4ncia com o Termo de Referência disponibilizado pela Unidade Gerenciadora no módulo 

IRP e o mesmo atendi às necessidades deste Órgão (caput do art. 6 do Decreto Nr 7.892/13), 

Manaus-AM, 01 de s,tsqbro de 2022. 

Rodrigo TfT?fiZ C'mpos - TC 
Fiscal Administrativo 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1) Aprovo o ato de participação rio presente registro de preços, nos termos do inciso 1 do art. 6 do 

Decreto Nr 7.892/13. 

'.- ---------------. 

Albino José da Cruz Rendeiro - Cel 
Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus 



Pregão 11/2022 do 2 GEC 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64531.012157/2022-91. Manifestação PE 11.2022 GCALC. 

2. Descrição da necessidade 

A presente aqu i sição de material hidráulico para atender demanda do pelotão de obras e setor de refrigeração. 

3. Área requisitante 

Area Requisitante 

Almoxarifado 

Responsável 

Ten Caio Vinícius 

e 4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

O objeto a ser licitado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei Nr 10.520, de 2002 e o 

Decreto Nr 5450, de 2005, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, sendo suficientemente expressadas pela sua descrição, podendo constituir-se em objeto 

de Registro de Preços licitado por meio da modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica. 

S. Levantamento de Mercado 

A cargo da Unidade Gestora Gerenciadora. 

6. Descrição da solução como um todo 
Para que alcance todos os efeitos desejados, espera-se que os fornecedores cumpram seu papel e forneçam os 

materiais com qualidade dentro dos prazos previstos e atendam rigorosamente. 

7. Estimativa das Quantidades a serem adquiridas 

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO Unidade Qtde total 

1 Tubo Pvc Soldável Aplicação: Hidráulica, Unidade 10 
Comprinento: 6 M, Cor: Marrom, Diâmetro Nominal: 
50 MM, Espessura Paredes: 3 MM, Pressão: 7,50 Kgf/ 
Crn2 A 20°C, Comprimento Bolsa: 50 M 

2 Adaptador Tubo Precisão Material: Aço Carbono, Tipo: Unidade 15 
Macho, Tipo Rosca: Bsp, Diâmetro Rosca: 3/4 ROL, 
Diâmetio Externo Ponta Lisa: 25 MM. Diâmetro 
Externo Lado Maior: Não Aplicável MM, Diâmetro 
Interno Lado Menor: Não Aplicável MM, Diâmetro 
Extern Tubo: Não Aplicável MM, Pressão Máxima 
Trabalho: 380 KG/CM 

3 Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - 20 
Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Curta, Tipo 
Rosca: Não Aplicável, Diâmetro Nominal: 40 X 32 MM, Unidade 
Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

4 Fita Veda Rosca Material: Teflon, Comprimento: 50 M, Rolo com 50 100 
Espessura: 0,06 A 0,08 MM, Largura: 18 MM, Normas m 
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5 Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento Unidade 20 

Superficial: Cromado, Tipo: Manual, Bitola: 3/4 ROL 

6 Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento Unidade 20 
Superficial: Cromado. Tipo: Manual, Bitola: 1 1/4 POL 

7 Acessórios Banheiro Material: Aço Inoxidável, Conjunto 50 

Componentes: Saboneteira/Suportes P/Papel 
Higiênico e Xampú 

8 Registro Pressão Material: Bronze Fundido, Diâmetro: Unidade 25 
1/2 ROL, Tipo: Manual, Características Adicionais: 
Castelo Com Rosca Para Fixação De Acabamento 

9 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
Polivinila, Aplicação: Rede Hidráulica E Esgoto, Tipo: 
Joelho 900, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 50 

10 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
Polivinila Aplicação: Rede Hidráulica e Esgoto, Tipo: 
Joelho 450, Tipo Fixação: Soldável. Bitola: 50 mm 

11 Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - Unidade 10 
Cloreto De Polivinila. Tipo. Redução Longa, Diâmetro 
Nominal: 60 X 50 mm, Tipo Extremidades: Bolsa 
Soldável 

12 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
Polivinila, Aplicação: Instalação Sanitária. Tipo: Joelho 
450. Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 mm 

13 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinila , Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: 
Junção Simples, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 X 
100 mm 

14 Bucha instalação Predial Água Fria Material: Pvc - Unidade 50 
Cloreto De Polivinila . Tipo: Redução Curta, Tipo 
Rosca: Sem Rosca, Diâmetro Nominal: 25 X 20 MM, 
Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

15 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
Polivinila , Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: 
Junção Simples, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 X 
50 mm 

16 Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço, Unidade 4 
Comprimento: 5 M. Tipo: Sonda 

17 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Plug, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 314 

18 Salva Registro Material: Metal, Acabamento: Cromado, Unidade 30 
Aplicação: Registro De Pressão, Cor: Amarela, 
Diâmetro: 1/2 P0 

19 Salva Registro Material: Metal , Acabamento: Unidade 30 
Cromado, Aplicação: Registro De Pressão, Cor: 
Amarela, Diâmetro: 3/4 P0 

20 Conexãq Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 



Pregão 1112022 do 213EC 

21 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 

Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria 
Tipo: Jolho De Redução 90°, Tipo Fixação: Soldável, 
Bitola: 25 X 20 mm 

22 Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - Unidade 50 
Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro 
Nominal: 40 X 25 MM, Tipo Extremidades: Bolsa 
Soldável 

23 Conexão Hidráulica, Material: Ferro Fundido Maleável, Unidade 5 
Aplicação: Rede Hidráulica E Esgoto, Bitola Lado 
Roscável: 2 POL, Bitola Roscável Entrada: 2 POL, 
Bitola Roscável Saída: 2 POL, Tipo: Luva, 
Características Adicionais: Acabamento Galvanizado A 
Fogo (Zincado), Normas Técnicas: Nbr 8160, Tipo 
Fixação:jRoscável, Bitola: 78 mm 

24 Adesivo Conexão Hidráulica, Prazo Validade: 1 Ano Bisnaga 60 
Após Fabricação, Aplicação: Tubos E Conexões De 75,00 G 
Pvc, Apresentação: Tubo De 75gr, Composição: 
Acetona/Metiletilcetona/Tolual e Resina Pvc 

25 Bucha Instalação Predial Água Fria, Material: Pvc - Unidade 50 
Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro 
Nominali 50 X 25 MM, Tipo Extremidades: Bolsa 
Soldável 

26 Conexâd Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinil, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Nípel, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 25 mm 

27 Conexãc hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinil, Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: Cap, 
Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 mm 

28 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 30 
PoIiviniI, Tipo: Curva 90° Curta, Tipo Fixação: 
Soldável Bitola: 3/4" 

29 Luva Conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Unidade 60 
Rígido, Aplicação: Rede Predial Agua Fria, Bitola Lado 
Roscáve: 1/2 POL, Tipo: Roscável, Bitola: 20 mm 

30 Registro esfera, Material: Pvc, Aplicação: Instalação Unidade 25 
Hidráulica, Tipo: Manual, Tipo Fixação: Soldável, 
Bitola: 32 mm 

31 Assento aso sanitário, Material: Plástico, Cor: Branca Unidade 150 

32 Torneira Acabamento Superficial: Cromado, Material Unidade 20 
Corpo: Metal, Características Adicionais: Média, 
Diâmetr : 1/2 POL, Tipo: Tanque 

33 Vaso s itário, Material: Louça, Cor: Branca, Tipo: Unidade 15 
Conven onal, Características Adicionais: Acoplado 
Com Descarga 

34 Tampa dega, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Caixa Unidade 30 
Sinfonad , Tipo: Quadrada, Bitola: 150 mm 

35 Conexão Hidráulica Mteril- Pv- Rír,ii'1r AnIirrAtv 1 Inidd 
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Características Adicionais: Com Bucha De Latão, 
Normas Técnicas: Nbr 5.648, Tipo Fixação: Soldável e 
Roscável 

36 Conexão hidráulica. Material: Pvc - Cloreto De Unidade 30 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Nípel Duplo, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 1/2" 

37 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 30 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Nípei, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 20 mm 

38 Reparo válvula hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Conjunto 30 
Polivinila, Componentes: Bóia Vedação / Botão 
Descarga / Haste Vedação, Aplicação: Caixa Acoplada 
Ao Vaso, Tipo: Descarga, Tipo Fixação: Roscável, 
Bitola: 1/2 POL 

39 Ralo Sifonado Material: Pvc - Cloreto De Polivinila » Unidade 30 
Altura: 53 MM, Comprimento: 100 MM, Tipo: Quadrado 

Largura: 100 MM, Características Adicionais: Com 
Grelha Plástica Pvc, Bitola: 40 m 

40 Grelha ralo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Unidade 30 
Quadrado. Características Adicionais: Caixa Sifonada. 
Bitola: 150 mm 

41 Pasta lubrificante, Aspecto Físico: Pastoso, Aplicação: Embalagem 10 
Tubos E Conexões De Pvc, Composição: A Base De 1,00 KG 
Ácidos Graxos 

42 Chuveiro não elétrico, Material: Pvc, Aplicação: Água Unidade 25 
Fria, Cor: Branca, Tipo: Com Braço, Sem Registro, 
Bitola: 1/2 ROL 

43 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Bitola 1: 32 X 25 MM, Tipo: Luva De Redução, Tipo 
Fixação: Soldável 

44 Registro Esfera Material: Pvc Rígido , Aplicação: Unidade 40 
Instalação Hidráulica, Tipo: Vs, Tipo Fixação: Soldável, 
Bitola: 25 mm 

45 Registro esfera, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Unidade 40 
Instalação Hidráulica, Tipo: Vs, Tipo Fixação: Soldável, 
Bitola: 20 mm 

46 Plug tubo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, Unidade 50 
Aplicação: Rede Predial Agua Fria, Comprimento: 21 
MM, Tipo: Roscável, Bitola: 3/4 ROL 

47 Ducha higiênica, Material: Metal, Acabamento: Unidade 50 
Cromadb, Comprimento: 1,20 M, Diâmetro: 1/2 ROL 

48 Registro pressão, Material: Pvc, Aplicação: Material Unidade 50 
Hidráulio, Diâmetro: 1/2 ROL, Características 
Adicionais: Registro Regulador Vazão, Tipo Fixação: 

Roscáv?I 
49 Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 50 

Uso: Instalações Hidráulicas. Diâmetro 25 MM Tioni 
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50 Ralo, Aplicação: Banheiro, Característica Adicionais: Unidade 40 

Grelha Anti-Barata, Cor: Branco, Tipo: Seco. lOxiO cm 

51 Parafuso com bucha e porca, Material: Latão, Unidade 50 

Aplicação: Fixação De Louças Sanitárias, Referência 
Bucha: Padrão, Tipo Porca: De Mama 

52 Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Tubo 6,00 M 20 
Tubulação De Agua, Cor: Branca, Diâmetro: 1/2 POL. 
Tipo: Roscável, Normas Técnicas: Abnt Eb-892 

53 Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 50 
Uso: Instalações Hidráulicas, Diâmetro: 20 MM, Tipo 
Rosca: Soldável 

54 Torneira, Material Corpo: Metal, Aplicação: Bancada, Unidade 30 
Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Giratória Com Alavanca 

55 Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido. Aplicação: Tubo 6,00 M 10 
Tubulação De Água, Diâmetro: 50 mm 

56 Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido. Aplicação: Tubo 6,00 M 10 
Tubulação De Agua. Diâmetro: 32 mm 

57 Luva conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Unidade 50 
Rígido, Aplicação: Rede Predial Agua Fria, Bitola Lado 
Soldável: 3/4 ROL, Tipo: Soldável, Bitola: 25 mm 

58 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Coreto De Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Bitola Lado Roscável: 3/4 POL, Tipo: Nípel, Tipo 
Fixação: Roscável 

59 Caixa d'água, Material: Polietileno. Capacidade: 1.000 Unidade 8 
L, Tipo: Redondo, Características Adicionais: Com 
Tampa 

60 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Bitola Ldo Roscável: 1/2 POL, Bitola Lado Soldável: 
25 MM, Cor: Azul, Tipo: Tê 90', Características 
Adiciona!s: Com Bucha De Latão 

61 Torneira, Acabamento Superficial: Cromado, Material Unidade 30 
Corpo: Metal, Aplicação: Pia De Bancada, Diâmetro: 
1/2 ROL, Tipo: Curva 

62 Registro, gaveta, Material: Latão Fundido, Aplicação: Unidade 25 
Instalação Hidráulica Características Adicionais: 
Volante Liga Latão Cromado E Canopla Ferro 
Cromado, Bitola: 3/4 ROL 

63 Pia Material: Louça , Comprimento: 57,50 CM, Largura: Unidade 15 
37,50 CM, Características Adicionais: Saída Vertical, 
Oval, Vazão Regulável 61 E Tubo 

64 Conexã Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
PoliviniIa , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Bitola Lado Soldável: 50 MM, Tipo: Tê, Normas 
Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável 

65 Conexão hidráulica, , Material: Pvc -. Cloreto - De Unidade 25 
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Soldável, Bitola: 32 mm 

66 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 

PoliviniI, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: 
Soldável Bitola: 40 m 

67 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: 
Soldável, Bitola: 50 mm 

68 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
PoliviniI, Aplicação: Instalações Esgoto, Bitola 1: 150 
MM. Tipo: Joelho 90, Normas Técnicas: Nbr 5688, 
Tipo Fixação: Ponta e Bolsa 

69 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
Polivinila, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo: Joelho 
90, Normas Técnicas: Nbr 5688, Tipo Fixação: Ponta 
E Bolsa, Bitola: 75 mm 

70 Torneira, Material Corpo: Metal, Características Unidade 25 
Adicionais: Com 2 Duas Saídas E Adaptador De 
Mangueira, Diâmetro; 1/2 POL, Tipo; Longa 

71 Plug tubo. Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, Unidade 25 
Aplicação; Rede Predial Agua Fria, Tipo; Roscável, 
Bitola: 1/2 ROL 

72 Flange, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: Unidade 30 
Rede Hidráulica, Tipo: Roscávei, Diâmetro Nominal: 1 
POL 

73 Registro pressão, Material: Latão, Tipo Acabamento: Unidade 20 
Bruto, Diâmetro: 3/4 ROL, Tipo: Soldável 

74 Bucha instalação predial água fria, Material; Pvc - Unidade 50 
Cloreto De Polivinila, Características Adicionais; 
Redução Longa/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 50 
X32mm 

75 Mictório Material: Louça, Altura: 525 MM, Diâmetro Unidade 10 
Maior; 380 MM, Cor: Branco Gelo, Características 
Adicionais: Com Sifão Integrado, Formato; Oval 

76 Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc - Unidade 50 
Cloreto De Polivinila, Características Adicionais: 
Redução Longa/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 50 
X40mm 

77 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Unidade 35 
Polivinila , Aplicação; Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Luva De Correr, Tipo Fixação: Anel Borracha, 
Bitola: 2ó m 

78 Bucha irstalaçâo predial água fria, Material: Pvc - Unidade 50 
Cloreto De Polivinila, Características Adicionais: 
Reduçã Longa/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 32 
X20mrr 

79 Bucha Instalação Predial Áaua Fria. Material' Pvr - 1Jnic1r1Ã fl 

a 
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80 Bucha instalação predial água fria. Material: Pvc - Unidade 25 
Cloreto De Polivinila. Características Adicionais: 
Redução Curta/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 75 
X60mm 

81 Torneira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, Unidade 20 
Características Adicionais: Com Bico, Diâmetro: 1/2 
POL 

82 Torneira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, Unidade 20 
Características Adicionais: Com Bico, Diâmetro: 3/4 
POL 

83 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 35 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Luva De Correr, Características Adicionais: Anel 
De Borracha Para Vedação Nas Extremidades, Tipo 
Fixação: Encaixe, Bitola: 32 mm 

84 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cioreto De Unidade 35 
Polivinila, Aplicação. Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Luva De Correr, Características Adicionais: Anel 
De Borracha Para Vedação Nas Extremidades, Tipo 
Fixação: Encaixe, Bitola: 50 mm 

85 Grelha Ralo Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Unidade 10 
Quadrado, Bitola: 100 m 

86 Grelha ralo, Material: Latão, Acabamento Superficial: Unidade 10 
Cromado, Aplicação: Instalações Hidráulicas, Tipo: 
Redondo, Características Adicionais: Caixa Sifonada, 
Bitola: 150 mm 

87 Válvula escoamento, Material: Metal Cromado, Unidade 20 
Componentes: Com Ladrão Para Lavatório, Aplicação: 
Lavatório, Diâmetro: 1 1/4 ROL, Características 
Adicionais: Tampão, Anel Vedação Borracha, Flange 
Fixação Pvc 

88 Ralo sifonado, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 20 
Altura: 38 MM, Diâmetro: 100 MM, Tipo: Redondo, 
Características Adicionais: Cor Branca/Com Duas 
Grelhas Sobressalentes, Bitola: 40 mm 

89 Válvula escoamento, Material: Metal Cromado, Unidade 10 
Componentes: Anel Vedação De Borracha/Flange 
Fixação De Metal, Aplicação: Pia. Diâmetro: 3 1/2 X 1 
1/2 POL Características Adicionais: Acompanha Cesta 
De Limpeza Com Acabamento Cromado 

90 Torneira Material Corpo: Metal, Aplicação: Caixa Unidade 20 
Dágua. Características Adicionais: Balão Pvc, 
Diâmetr: 1/2 POL, Tipo: Bóia Caixa-D'Agua 

91 Engate Hidráulico Material: Pvc Flexível, Aplicação: Unidade 40 
Instalações Prediais Agua Fria . Comprimento: 40 CM, 

1Características Adicionais: Com Niple, Bitola: 1/2 ROL 

92 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
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93 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 

Polivinil-, Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola Lado 
Soldável 50 MM, Cor: Marrom, Tipo: Joelho 90, 
Normas écnicas Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável 

94 Torneira Material Corpo: Metal Cromado, Aplicação: Unidade 35 
Cozinha Características Adicionais: Com Bica Móvel 
Longa : Bico Arejador. Diâmetro: 3/4 ROL, Tipo: 
Parede 

95 Conexão hidráulica. Material: Pvc - Cloreto De Unidade 20 
Polivinila, Tipo: Junção Simples, Bitola: 50 mm 

96 Reparo torneira, Referência: 4688084, Aplicação: Unidade 20 
Deca Hydra Mvs, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 3/4 
ROL 

97 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 40 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Luva De Correr, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 
25 mm 

98 Tubo hidráulico, Material: Pvc, Aplicação: Tubulação Tubo 6,00 M 10 
De Agua, Diâmetro: 50 MM. Tipo: Soidável, Normas 
Técnicas: Abnt Eb-892 

99 Torneira Material Corpo: Pvc, Diâmetro: 3/4 POL, Unidade 30 
Tipo: Bóia Caixa-DAgua 

100 Ralo, Aplicação: Piso, Característica Adicionais: Bitola: Unidade 25 
150 mmç Bolsa Encaixe, Limitador De Manta 1, Cor: 
Branco 

101 Conexão hidráulica. Material: Pvc - Cloreto De Unidade 40 
Polivinila, Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Tipo: União. 
Tipo Fixação: Roscável 

102 Ralo, Característica Adicionais: Dimensões: 100 X 53 Unidade 25 
Mm, Cor: Branco, Tipo: Seco, Bitola: 40 mm 

103 Engate hidráulico, Material: Epdm (Etileno-Propileno- Unidade 60 
Dieno), Comprimento: 60 CM, Tratamento Superficial: 
Cromadõ, Bitola: 1/2 POL 

104 Caixa gordura, Material: Pvc - Cloreto De Polívinila, Unidade 20 
Comprimento: 250 MM. Tipo: Sifonada, Largura: 172 
MM, Diâmetro Entrada: 50 mm 

105 Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola 25 Unidade 25 
mm 

106 Luva conexão. Material. Ppr, Tipo: Soldável. Bitola: 32 Unidade 25 
mm 

107 Sifão, Material: Polipropileno, Aplicação: Lavatório E Unidade 150 
Pia, Características Adicionais: Sistema De Vedação 
Por Anéis Plástico Ou Borracha, Padrão: 
Universal/Duplo, Tipo Corpo: Sanfonado / Flexível, 
Bitola: 50 mm 

108 ConexãÕ hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 20 
Polivinil, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo: Tê, Tipo 

E I-,I-- D4..I.-.. 11'U\ 
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Branca, Dimensões: 48,50 X 37.50 CM, Tipo: Embutir, 
Formato Oval 

110 Torneira, Acabamento Superficial: Cromado, Material! Unidade 20 

Corpo: Metal, Aplicação: Cozinha, Características 
Adicionais: Longa, Diâmetro: 1/2 ROL, Tipo: Bica1 
Móvel 

111 Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 50 Unidade 25 

mm 

112 Torneira Material Corpo: Aço Inoxidável, Unidade 20 
Características Adicionais: Com 22 cm de 
Comprimento, Diâmetro: 1/2 ROL, Tipo: De Parede, 

113 Cuba, Material: Louça, Aplicação: Instalações Unidade 5 
Hidráulicas, Cor: Branca. Dimensões: 360 X 360 X 145 
MM, Tipo: Embutir, Formato: Redonda 

114 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 25 
Polivinila, Aplicação: instalações Esgoto, Tipo: Curva 
900 Longa, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 40 mm 

115 Conexão hidráulica, Conexão Hidráulica Material: Pvc - Unidade 35 
Cloreto De Polivinila, Aplicação: instalação Hidráulica, 
Tipo: Joelho 90°. Características Adicionais: Com 
Bucha De Latão. Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 25 M 

116 Luva conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 35 
Tipo: Roscável, Bitola: 20 mm 

117 Conexão hidráulica. Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo 1: Luva 
União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 20 mm 

118 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo 1: Luva 
União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 25 mm 

119 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo 1: Luva 
União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 32 mm 

120 ConexãQ hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De' Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica. Tipo 1: Luva 
União, Tipo Fixação: Soldável. Bitola: 40 mm 

121 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 50 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola 1: 3/4 
POL, Tipo 1: Luva União, Tipo Fixação: Roscável, 

122 Fita veda rosca. Material: Teflon, Comprimento: 20 M, Unidade 150 
Largura: 18 mm 

123 Conexão hidráulica. Conexão Hidráulica Material' Pvc - Unidade 25 
Cloreto De Polivinila , Aplicação: Instalação Hidráulica 
e Esgoto, Tipo: Joelho 90°, Tipo Fixação: Roscável, 
Bitola: 100  

124 Conjunto Obturador Caixa Descarga Componentes: Unidade - 
Borracha, Flutuador, Guia, Haste, Reguladores E, 
Aplicaço: Caixa De Descarga Padrão Universal 

r 

o 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 
O custo estimado da aquisição é o previsto no valor global máximo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
Na definição da composição dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do parcelamento prevista no 

§ 111  do art. 23 da Lei n2 8.666/1993, segundo a qual deve-se dividir a licitação no maior número de lotes, sempre 

que for possivei, de forma a conferir maior competitividade ao certame. 

Com fundamento ¶iO art. 55  do Decreto n5  7.892/2013, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade. 

"Art. 89  O órgão gernciodor poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e economicamente 

viável, poro possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega. 

[grifo nosso] 

O referido parcelamento possibilitará maior competitividade entre os licitantes interessados e que os preços 

ofertados possam refletir mais adequadamente os preços praticados no mercado. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se aplica para objeto desta Licitação tendo em vista não haver complementação para aquisição. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Contratação está prevista  no plano anua"de aquisições do Grupo de Coordenação e Acompanhamento de 

Licitações e Contra s, conforme ordem de serviço anual para início dos trabalhos. 

12. Resultados Pretendidos 

A contratação em t Ia visa deixar veículos automotores, equipamentos e maquinários em condições atender as 

atividades diárias pa a vida vegetativa das Organizações Militares participantes, bem como a vida útil dos materiais a 

serem utilizados. 

13. Providênciasa serem adotadas 

Para que o pregão surta os efeitos desejados será necessária a descentralização de créditos para esta Organização 

Militar em concordância com as Ordens de Serviço que virão a surgir com a descrição dos problemas 

apresentados. 

/FI 

Fixação: Soldável, Diâmetro Nominal: 600 mm 

126 Conexão tubo condução, Material: Fibra De Vidro, Unidade - 

Tipo: Joelho 90, Normas Técnicas: Nbr 15536-1, Tipo 
Fixação: Soldável, Diâmetro Nominal: 600 mm 

127 Selante adesivo, Material: À Base De Borracha De Tubo 300,00 40 

Silicone, Aspecto Físico: Pastoso, Componente: Acido G 
Acético, Cor: Incolor, Características Adicionais: 
Norma Eçs 6056-1067, 

128 Tubo Hidráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 40 mm Tubo 6,00 M 10 

129 Tubo Hidráulico, Material: Pvc. Diâmetro: 60 mm Tubo 6,00 M 10 

130 Tubo hidráulico, Diâmetro: 100 mm. Tipo: Soldável, Tubo 6,00 M 10 

131 Tubo Hidráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 25 mm. Tipo: Tubo 6.00 M 20 
Soldável, 

1 
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Não oferece nenhurr 

15. Declaração d 
Esta equipe de planE 

15.1. Justificativa 

O presente estudo 

resultados pretendi 

eficiência consiste 

referência/projeto b 

APROVAÇÃO E 

. 

EC 

risco ambiental. 

? Viabilidade 
lamento declara viável esta contratação. 

da Viabilidade 

reliminar evidencia que a forma de contratação maximiza a probabilidade de alcance dos 

'os, minimiza os riscos pertinentes e observa os princípios da economicidade, eficácia e 

a solução escolhida, desde que atenda aos requisitos mínimos estabelecidos no termo de 

ásico. 

Manaus-AM, 01 de setembro de 2022 

CAIO VINÍCIUS SANTAANA DE LIMA - TEN 
Encarregado setor de material HMAM 

O ORDENADOR DE DESPESAS 

ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO - Cel 

Ordenador de Despesas do HMAM 
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PARQUE lF(.I0NA1 D \i \\.1 itIÇ() / 12 
(12 Cia 1l3 1969) 

PARQUE DE 1ÀN \Lf1LLL'OVQAS 

MANIFESTAÇÃO 1)F INTERESSE DE p4RTI(:iPçÃo '  INTENÇÃO DE REGIS 
!RL'ÇOS IR  

1112022 

'RO DE 

.1112022 
ime itens e 

1. Solicito a participação desta LO no Processo Administrativo Pregão Eletrônico SRP N 

160015 (CiÇALC), cujo obleto é o registro de preços para aquisição de material hidráulico, conf 
quantidades abaixo identificados: 

í f  

[TE ('l 
M '1 v F 

cm-  Mit Discriminação Unidade 

Req Req 
míní máim 
ma a 

Qtde total 

Tubo P e Soldável Aplicação: Hidráulica, 

Cnriiini: 6 M. Cor: Marrom, Diâmetro 
214734 Noini,ial: 50 MM, Espessura Paredes: 3 MM, Unidade 

Pressão: 7.5() Kgc'Cm2 A 20C. Comprimento Bolsa 
50 M 

Ada1xador Tubo Precisão Material: Aço Carbono. 
Tipo: Macho. hpo Rosca: Bsp, Diâmetro Roscu 34 
P01.. )iúnietro Exienio Ponta Lisa'. 25 MM. 

1 62 33 1JIUI MO 1,XlCt110 LaUu 0v14101. AI);ied\ ei M.VI, uiiivaue 
Diân erro Interno Lado Menor: NAu Aplicavel MM. 
Diãn etro Externo Tubo: Não Aplicável MM. Pressão 
Maxinia Iabalho: 380 K(1!CM 

5 IS 40 

Bud'a Instalação Predial Água Fria Material: Ne - 

('i*r'Io f) PnlivimI 't'in(v Rpiliie/ (*irti Tin 
22I)/8 ,,. ' 

4 Rosc4: NaoAplicae1. Diâmetro Noimnal: 40 X 2 
M Mj'Iipo Extremidades. Bolsa Soldável

1Zfl1dRk 

Reeitstro Gaveta Material: N1~. Acabamento 
o 26.,S2 . Unidade 

SuprtteiaI: . roinado, 1 ipo: Manual. Bitola. 3 3 POL 

8 2l376 
l'.tiginico e Xainpú 

1 Re 

O 233457 

Aca 

I),,t4o1.-,. \.l..% ., ,•.*. 
'nt' '"•' » ....." ..._,.*, 

22635 SupirficiaI: Cromado. 'l'ipo' \'tauuaL Bitola: 1 13 Unidade 2 

ÀcesÓrios Banheiro Material: Aço Inoxidável, 
(onponentcs: Saboneteira/Suportes l'iPapei Conjunto 

suo Pressão Material: Bronze Fundido. 1 
acuo: 112 l'OL Tipo. Manual, Caiacteristicas 

Unidade 
:ionais: Castelo Com Rosca Pata Fixação De, 
amento 

4 

4 

lO 

8 

-1 
8 

lO 

3 5 



... 

f4 

(/FLcS2. 

Conexão Hidráulica Material; Pvc - Cloreto De 

Pi1ivinil Ãpliiçào' Rede Hidráulica F. Footo 1 nidade 

Tipo:k elho 90. Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 50 

1 

236861 

3 236907 

Concxã l{idráuljca Material: Pvc - Cloreto De 

Polivinila Aplicação: Rede Hidráulica e Esgoto. 
Tipo Joelho 

45  Tipo Fixação: Soldável. Bitola: 50 

mm 

Bucha astalação Predial Água Fria Material: Pvc * 

Cloreto De Polivinila Tipo: Redução ionga. 
Diàmeto Nominal: 60 X 50 mil). Tipo Extremidades: 

Bolsa Soldas ei 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Poloul Ia Aplicação: lnstalaçâo Sanitária. Tipo: 

Joelho 45. lipo fixação: Soldável, Bitola: 100 mm 

II 236706 1 li idade 

a 14 

Conexo Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
236912 Polivinila Aplicação: instalação Sanitaria. Tipo: 

Unidade 
Junção Simples. Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 
A im flui 

Bucha Instalação Predial Agua Fria Material: Pvc - 

1312
oretr De Polivhiila . Tipo: Redução Curta. lipo Unidade 

Rosca: Sem Rosca, Diánicuo Nominal: 25 X 20 MM. 
Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

lO nO 
1 

16 

tonexáo itidrauhca Material: Pvc - (loreto L)e 

23
Poli-ui ila Aplicaçào. iistalação Sanitária, Tipo: 
Junção Simples, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 
X50mil] 

Unidade lo 20 

o 

17 

18 

20 

238625
Material

Aço. Unidade 

Conexio Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
23903(i Poljii ila \plicação: instalações Prediais Agua Fria. Unidade 

lipo: Plug. 1 ipo Fixação: Roscável, Bitola: 3/4 

Salva Registro Material: Metal, Acahalnento:T 

Ctiii 1,'. .'\4)iid.ào. Rtiu Dç Pcs,àu, 

AmaiIa. l)iitmetro: 12 P0) 

Salva Registro Material: Metal , Acabamento: 

239737 ('rom.do. Aplicação: Registro De Pressão, lCor. 1  Unidade 
Amarela, l)iàmeiro: 3/4 P() 

Coneao iiidiauiica çviateriai: F'vc - Ck>reto ue 

-	

Poliví iila, Aplicação: Instalações Prediais Água Iria, 
1 
240419 Tipo: Joelho 90, Tipo Fixação: Soldavel, Bitola: 40 

li 

Unidade 

20 1 50 

ç II) i 20 

a 5 10 

6 20 

E 

23 

25 241330 Adesio Conexão Hidráulica. Prazo Validade: 1 Ano 13isnaoa 
Após Fabricação. Aplicaçào: Tubos E Conexões Do 75,00 G 
P c. Aprecnniçáo: Tubo De 75gr. Composição 

r) 

Cone, ão l-Jídráulica Material: Pc - Cloico De 

24042 . ..... ........ "'" -' i' 1 l..mdade 3 
Ti po: Joel ho  De Reduçao 90 lipo Ei xaçao: 

240446 

Soldà cl, Bitola: 25 X 20 mm 

Bucli. Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - 

o De Polivinila. Tipo: Redução Longa. 
Tipo

nidaik 
Diametio \oininal: 40 > .5 MM, 1 ipo Ixtreinidades: 
Bolsa Sol dável 

10) 

6 20 

20 

30 



o 

a 

tu 

. . . .......... 1
Acetm Meti1etilcetonaliIua1 e ReaPvc 

. On xao nidráuiic'a, xiatcriai: i'vc (.ioreto Ue 
28 252544 1 Poli inila. Ap1iaçào: Instalação Sanitáiia. 1 ipo: ('ap. . nidade 3 5 

Tipo Fixação Soldável. Bitola: 100 mm 

Luv' (oncxão. Niaterial: Pvc - Cloreto De Poliinila 
30 24949:Rigi:'o,P1ita0 RLdC prcdj1 Agua Fria. Bitola 

'tini 

32
2583 1 Ass to raso sanitário. Material. Pico. (oi. nidade 5 20 

Bras 'a 
— 

lori ira., Ac amento Superticíal: (:roniado. Material 
•,. ('( I..... !.A....-J Ç...................... .... . 1 1, 1 '1.'' . Sfl .7. :l.fl.,tfl%. '. aI II.,II *s4&s.ItfrIstIS ,. .IUS4, ./IIfl4flU'.. . 

1)iãi etro 1/2 POL. 'Fipo Tanque 

Vas sanitário. Material: Louça. Cor: Branca. Tipo. 
34 264236 iCon fencional. Características Adicionais: Acoplado Unidade 2' 

CO I)escare.a 

oi 'xat, nidraunca. viaici iai. - 1 MetO ue 

^ 2h9416 .., P1ili Ânila. --Nplic içào:Instal içocs Prediais  \ua Fria,nida& 2 o 
'1 ip& ; ipel Duplo. Tipo hxaçao: Roscavel. Bitola; 

11.2' 

Co, xao hidráulica. Material: Pc ( loicio De 
3t ')7(14 1') 1 Pnl init \r11' Pr a.n' trt 1 iii,:;d ) S 'O 

1 1'ip; "ípcl. Tipo Fixação. Roscável, Bitola: 20 mm —i 
Re aro válvula hidráulica. Material P c - Cloreto De 
Pol vinila, Componentes: Bóia Vedação 1 Botão 

39 274835 De: arga / Haste Vedação. Aplicação; Caixa Acoplada 1 Conjunto 2 5 30 
.-\o Vaso. Tipo. Descarga, Tipo Fixação: Roscável. 
Bit Ia: 1/2 P01.. 

Pa: a lubrificante. Aspecto Fisico: Pastoso, Aplicação;, Lmhalag 
42 286818 Tuk E Conexões De Pvc. Composição; A Base De em 1,00 2 5 lO 

Ac os (Jraxos KO 

Cli ivciro não elétrico. Material: 11\ e, Aplicação: Água 
43 287620 1'ri , Cor- Branca, Tipo; Com Braço. Sem Registro. 1 Unidade 2 3 5 

Bit 1a: 1/2 P01. 

Co exão hidráulica. Material; Pvc Cloreto 1)eT 

- 296245 Po ivmila. Aplicação: Instalações Prediais Agu ' a Fria. Umidade d' ' Ç 10 
Bit1a 1, 32 X 25 MM. Tipo; Luva De Redução. lipol 
Fi.açao: Soidavei 

Re 'isuro cslra, Material: Pc Rigido, Aplicação: 
46 298069 In, alação Hidráulica. Tipo: Vs, Tipo Fixação: Unidade 2 5 10 

So dáveL Bitola: 20 mui 

Ph g tubo. Material: Pvc - Cloreto De Polivmnila 
Ri ido. Aplicação; Rede l'redial Agua Fria... - 

4 29961 . 1 . :. Unidade 2 lO 
( . inpriiiiemo. _.l VI vi, Tipo Rusca ei. Bitola: 34 
PC 1, 

48 104'81 D dia higiénica. Material: Metal. Acabamentoj . . 
- ( miado (ompi i,unto 1 20 \1 Diamuro 1 2 P01 l. mditk

S 

50 3 12 13() Ta ripão conexão. \latetal: }'vc - Cloreto De Unidade 2 5 li 
P. livimla, Uso; Instalações Hidraulicas. t )iametio: 25 
VI 1. iipo Rosca. Soldável 

51 320244 lo. Aplicação Banheiro. Caractciistica Adicionais. nidade ¶ 2 4 8 4 



52 

54 

55 

57 

58 

62 

63 

(irdla AntiBarara, Cor Branco. Tipo. Seco, lOxiO 

C111 

Parafuso com bucha c porca. Material. I..atão.t 

320475 Aplicação: Fixação De Louças Sanitárias, Referência! Unidade 
Bucli : Padrão, Tipo Porca: De Mama 

Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígida Aplicação' 
Tnls.,In,"in i\o (r flr.,n,'n fl,Ss,a,v,' 1`2 

r»oJ.... i Roscável. Normas Técnicas: Abni Eb.892 

lainhlão conexão. Material: Pvc Cloreto De 

330602 Polííní1a, Uso: Instalações Hidráulicas. t:)iànietro: 20 Unidade 

MM, Tipo Rosca: Soldável 
—t- 

'._._.:.... r'.,..,..... 
1 fl tLIl CL fl4*t_t (CCC C.. IpACCÃIt4¼l.  

2S69 - . .. ... ... 1, nidade 
Diamelro 1.2 PC)!.,, 'Tipo.  Giratória Com Alavanca 

Tuhc hidráulico. Material: Pvc Rígido. Aplicação: Tubo 
333574 

Tubr lação De Agua. Diâmetro: 3-2  muI 6,00 M 

l..uva conexão. Material: Pvc - Cloreto De }'olivinila 

Rígido j "•°" u ' 

' 33991 1. inidade 
Lado Soldàel; 3:4 POL. Tipo: Soldável, Bitola' 25 
Min 

Tou,eira, Acabamento Superficial: Cromado. ?vlatetial 

348397 Corpo. \'leial. Aplicação: Pia De Bancada, Dià,netro: Unidade 
r? P( i Fipr Cnr' 

Reg suo i.aeta. \'latciial: Latão Fundido, Aplicação: 
Instalação hidráulica, ('aracteristicas Adicionais: 
Vo1nte Liga Latão Cromado F Canopla Ferro 
Cromado, Bitola: 314 POL 

Cenxxâc \ eriai: P'.'c Ckrte De 

5
1411 Polívinila , Aplicação, lnsta1açes Prediais Aeua Fria., 

Buda lado Soldável: 50 MM. Tipo: Té, Normas 
'Féc iicas: Nbr 5648.1 ipo Fixação: Soldável 

Tubo 
6.00 \'l 

349028 

5 8 

5 s 

5 8 

2 5 20 

31 lo 

4— 

Unidade 2 5 

Unidade 2 4 

".1 

('or exão hidráulica, Material: l'vc - Cloreto De 
Poli inila. Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria.,..,, 

35;44C . ,.,• . .... ',,.IIIU4UC 
11p: ( ap. Normas  Técnicas:  \br 5648. lipo 
Fixação: Soldável, Bitola: 32 miii 

74 369578 
Registro pressão, Material: Latão, Tipo Acabamento: 

Unidade 
l3rto. Diâmetro: 3.'4 I'( )i.. 1 ipo: Solda' cl 

4 8 

76 
Mh.,rál'io Miterial l ia Altura 57Ç  \1N'1 l)mametro 

376816 Ma or: 380 MM. Cor. Branco Gelo, Características Unidade 
Adicionais: Com Síío integrado. Foimnato: 0 ai 

77 377367 

Bucha instalação predial água fria, Material: Kc 
(-k reto De Po$ivinia. Características Adicionais: 
Redução Longa/Bolsa Soldâvel, Diãoietro Nominal: 
50 X 411 mm 

Unidade 8 

Co iexào Hidráulica Material: Pvc Cloreto 1k 

78 3777 Poliini1a . Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria. 
Tipo: 1 .u' a De Correr. Tipo Fixaçào: Anel Borracha, 
Bitita: 20 ni 

79 380479 BuJia instalação predial água fria. Material: Pvc - 

Cloreto 1k Polivmn'ila, Caracteiistieas Adicionais: 
Re 'lução Longa/Bolsa Soldável. Diâmetro Nominal: 
32 X 20 mm 

Unidade lo 

IJuidade 2 10 
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Bucha instalação Predial Agua Fria, Material: Ps'c - J 
(inrrt De Poliv*nil;, ('iraclertieç  

unuiaoe -4 
Redução Longa/Bolsa Soldável, l)ianieiro Nominal: 
40 X 20 mm 

E3uchi instalação predial água fria. Material: Pvc - 
('Iorto De Polivinila, ('aractensticas Adicionais:.. 

SI 
 

380914 ., ,rta'B , Di
Unidade 2 4 10 

Redução ( uolsa Soldável. ameno Nominal: 1 
75 Xôømm 

rorneini, Material ('orpo: Pvc, Aplicação. Jardim. 
82 !384646 ('aracteristicas Adicionais. Com  Bico. Diâmetro: 112 Unidade 2 3 5 

PO  

Torneira, Mateiial Corpo: P-c, Aplicação: Jardim,. 
83 384647 Características Adicionais: Com Bico, Diâmetro 34 Unidade 2 3 

P0!.. 

Contâo hidráulica, Material: Pvc - Cloreto [)e 
Polivinila. Aplicação: instalações Prediais Agua Fria, 

84 389647 Tipo: Luva De Correr, Características Adicionais: Unidade 2 4 10 
Afiei i)e mnracna rara euaçto Nas rxuemivaues. 
Tipo Fixação: Encaixe. Bitola: 32 mio -4- 
Raio sithnado. Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Altura: 38 MM. Diâmetro: 100 MM, Tipo: Redondo. 

89 .,95440 . . . odade 4 o 
Caracterisncas Adicionais: Cor 13ranca'( cnn l)ua 
0'&hs Sbss&e'tes. 1!oa: 

Válvula escoamento, \iateiial: Metal ('rumado 
('omonentcs: Anel \edaçâo De Bo,iacha'Flatiie 

90 395444 Fixatão De Metal, Aplicação: Na, i)iàmetro: 3 1 Unidade 2 4 6 
1 I/ P01, Características Adicionais Acompanha 
Cesn l.)e Limpeza Com Acabamento Cromado 

Engare Hidráulico Material: Pc Flexivel Aplicação- 

92
397067 Insta ações Prediais Agua Fria . Cunipriniento: 40 idade 2 4 

CM. Caiactensticas Adicionais: Com Niple. Bitola: 
1t2 F)l. 

(ons hidráulica. Material: Pvc Cloreto De: 
93 398687 í'oliviuila. Bitola 1: 32 X 25 MM, Cor: MaiTom. Tipo. Unidade 2 1 4 6 

Bucha Redução (una, Tipo Fixação: Sokla'tcl 

Conexão hidráulica, Material: Pvc ('loreto De 
Po1ivni la. Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola 

94 398761 Lado Soldável: 50 MM. Cor: Man-oiti, tipo: Joelho Unidade 2 4 6 
9Ú', .N(>flTias 1 icnicas Nbr r,04, tipo 1- xaçao: 
Sotd vel 

lonwira. Material ('oipo: Metal ('minado. Aplicação: 

9 401
( oiialia, ('aracteristicas Adicionais: ComBica Móvel 
1 on,i 1 Bico Aleladol [)iaintto 3:4 P01 Tipo

iiidak LO 40 

. Coneào Iiidráuimca, Material. Pvc - Cloreto De 
96

.
2 

404..0. Polivinila, 'lipo: Junção Simples, Bitola: 50 mm Unidade 4 O 

(onesão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto [)e 

98 402Q
1 olr'. moita, piicaiao 1n',tdaçoes Prediais "ua 1-ria Unidade 2 4 

tIt.I. tl', \. ',It$t,,k. i 1— 1 1.fl1V41J ,)%Pk¼ZUSt.I, LJIIIJIU. 

1—
J 

99 407375 Tubo hidráulico. Mateial: Pc. Aplicação. Tubulação 'Ïubo 2 4 6 
IDe Agua, l)mãmetro; 50 MM, 1 ipo: Soldável. Normas 6,O() M

j 
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102 418481 

1'ecn cas. .'\bnt Eb-892 

Çoneao hidráuiica, iviaIenai rc - t.iorelo Le 

Polivinila. Bitola Lado Roscávcl: 12 F'Ol.. Tipo:. Unidade 

limãO. Tipo Fixação ROSCáVCI 

Ralo. ('aracleristica Adicionais: Dimensões: 100 X 53 1. mdade 2 
Branco. Jipe: Seco, Bitola. 40 mm 

Enga e hidráulico. Material: Epdm (Etileno- 

1(14 429328 Piopieno-l)ieno). Cornprurienio: 60 CM, Tiatamenio Unidade j 2 

Supe licial: Cromado. Bitola: 1/2 P01. 

Caixa gordura. Material 11v  - Cloreto De Poliviiuia.1 
10 432118 (omprimuito 2S0 MM tipo Sitonada, E aigura 1 "2 L. nidad 

106 441018 l..uva conexão. Material Ppr, ilpo: Soldavel, Bitola: 
1  .5 m ti 

103 426027 

Unidade 

4 

4 

o 

4 () 

107 441019 

lOS 441316 

Lu -%a conexão. Material: Ppr. Tipo: Soldável. Bitola: Unidade 
32 lii 

So, Material: Polipropileno. Aplicação: Laatõrio E 
Pia, Características Adicionais: Sistema De Vedação 
Por Anéis Plástico Ou Borracha, Padrão: Unidade 

Universal/ Duplo. Tipo Corpo: Sanfonado; Hexivel. 
Bitola: 50 mm 

'1 4 

5 10 'o 

tone(a&) incilaulica. Material: Vvc i. tarelo De 
PoIiini1a. .\p1iciçào: liislalações Esgoto. Tipo. T. i Unidade 

Tipo Fixação: Ponta E Bolsa. Bitola: 100 mm 

Cuba. Material: Louça, Aplicação: Banheiro, Cor: 
442075 Branca. Dimensões: 48,5() X 3750 CM, Tipo: Unidade 

E±ut, Forma.- o: 

Unidade 

TV. i t ÇIid. 'VlWi )I). AV tAd, 

113 452783 Características Adicionais: Com 22 cm de Unidade 
Com ximcn10. E)iiiineno: 1.2 POL, 'Fipo: De Parede. L 
(.'onxão hidráulica. Material: Pvc - C'loreto De 

462335 Polisiníla, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo-  Cura i Unidade 
90 1 onia Tino l­Ixacão Encaixe. Bitola 40 mm 1 

462498 
Luva conexão, Material "".C

Cloreto De Unidade Polivinjla. 
.. . . Tipo  Roscavel. Bitola: 20 mm 

('iixão hidráulica. Conexão hidráulica \laterial: 
N e - ('loreto De Polivinila Aplicação: Instalação 

1 r'l hr O(1l',  
•',- . ............................... 

Rosctvel. Bitola: 100 ia 

C'onj mio Obturador Caixa Descarga Componentes- 
125 469900 Borracha, Flutuador, Guia, Haste, Reguladores E. Unidade 

Aplicação: Caixa De Descarga Padrão l,inkersal 

Silicone. Aspecto Fiiçv ( '%)Jnponente: '00.0() ( 

Ãeid.) Acético. Cor: Incolor, (alacterlsticas 

j Adie onais \oiwa Ecs 6056-1067. 

109 441805 

110 

lii 443759 

Torneira, Acabamento Superficial: ('remado. Material 
Corp: Metal. Aplicação: Cozinha, Características 
Adie onais longa. Diámetro: 1/2 1101.,. Tipo: Bica 
Móvel 

Il. 

117 

124 469297 Unidade 

2 

Ç 

4 

1(1 

4 

50 

2 
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129 481322 lTutio Hidraulico. Material: Pc. Diâmetro: 40 mm 

Tubo Hidráulico. Material: Pvc. Diànietro: 60 mm 130 481325 

Tubo 
6.00 Ni 

Tubo 
6.00 M 

t 
5 lo 

1 iibo 
(,,00 \1 

o 

131 481429 í Tubo hidráulico. Dàznett'o: 100 mm. Tipo: Soldável, 

1
4814' Tubo Hidraulico. Material: PVC. Diâmetro:  25 mm, lubo 

- Tipo SoIdãeI. 6.00 M 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRAT A(' AO(caput do art. 60  do Decreto Nr 7.892113): 

a) Material será utilizado na manutenção preventi.a e corretiva do akamenuo de SI''S( iT desta ()M 

b) Material será utilizado na manutenção preventiva e corretiva do al(lamenlu de Oficiais. desta OM; 

e) Material será utilizado na manutenção preventiva e corretiva do alojamento de Cabos desta ()M 

d) Material sem utilizado na manutenção preventiva e corretiva do alojamento de Soldados do efetivo 

,v ariável e eti ,ti so profissional desta OM: 

e) Material será utilizado na manutenção preventiva e corretiva da caixa d'água e cisterna desta (Al 

3. BENS E SERVICOS COMUNS 

O objekY a ser licitado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns. de que Oata a te! \ç 

10.520. de 2002 e o Decreto Nr 10.024. de 2019. pou' possuirem padrões de desempenho e caraeten'.!ca _mais 

e especificas usualmente encontradas ruo mercado, sendo suficientemente expressadas pela -aia descrição, 

podendo constítuir- e em objeto de Registro de Preços licitado por meio da modalidade Preg na ua 

Eletrônica. 

4. LOCAL DE EN''RLGA (caput do art. 60  do Decreto Nr 7.892/1 3) 

PARQUE REGION\l. DE MANUi'ENÇ\O:12 :\uda Coronel Teixeira. 1985, Compensa I. Maiiaus.\M. 
0: l':69030-48OFone: (92) 3650-2223. E-mail: parque. salcyahoo.com.ht  

S. C'RONOGRAM X 1)1' coN'rRAIAÇÃO (caput do art. 60  do Decreto Nr 7.892/13) 
Não ë O C'5'). 

6. CONCORDA NUA COM O TERMO I)F REFERÊNCIA 

Há concoidância desta Unidade Participante com o objeto a ser licitado, inclusie (lua to aos preços 

estimados (inciso II do art. fr' do Decreto Ni- 7.892! 13. 

Ha concoidáncia com o Termo de Referência disponibilizado pela Unidade Gerenciad ia no módulo 

IRI' e o mesmo atei de as necessidades deste órgão (caput do art. 60  do Decreto Nr 7,892/13). 

Manaus-AM 01 de setembro de 2022. 
i r 1 

\k, 
tBI() ÂNGELO .Go;I.TlMAR.ÃES - Cap 
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Estudo lcnico Preliminar (ETP) 

1. Informações Básicas 
(' PIiL ()BR: PqRM*t 

:\um•) o locesso 64625.00619, )i2 i 

2. Descrição (Ia necessidade 
0 Parque Re-  uonal e \lanutençào 12 objetivando a dNpombllidade de rnat cri als de contruçào..rcI>nna oar: 
iianutcnçio, melhrias e adequaç 5es de instalaçOes, decidiu de içando  com a Lei a' $.00O°O e im~- 

alietações posieliules. pro idenc;ai a : us;çio de maicrial paia InanUienÇo de bens ni eisinsiaia»e' 
(Sl-S3.U30 24. niatenal ektrico e cktrãico (Sl-3.90.3O26: material de protcço e segolaliça i-
.3 00.30 2 : e I'ernnentas (SI-3 .90 042). destitiados a atender as demandas admiwsttativss e seràt 

triprcgadas dirctarnitte nas diversas t':aariiçôcs do Parque Reotia1 ae \ lanuIenÇào 1?. 

\ qiç10 e lascada na 1eote para atendimento de C ci'tuai5 Lqustçcs k a iila ;aís pa 

.'.erviços de mamirnçàu preventiva e oiretI\a das irititlações considerando a neccs'odade da retiutação d' 

;r1anutenç0 e iaeloi :as de bens e imc'\ es do Parque Regional de Manutenção l 2. 

\ presente aquisição de inaleri ai h aiilico justi ica- e. i medida qtc o material sem uni t ïdo paia 

i eaiização da maniienço pres etiti a orreIi va e de melhorias nas os iaçies desta O\1. 

Re%ponsível 

iatàc s Á  1c t(  \OF.i O 01' RL6i. (,t IMARM  1 S . \P 

3. Área requisitante
.. * 

Área Requisitante  

4. Descrição do-- Requisitos (Ia ( antratação 

(Ti objeto a ser !tcitaa enquadra-se ria çaesona de bens e serviços comuns de qt:e trata a lvi \ '2() dc  201.12 e 

l)ecretc \r cc , por possw!.,i,t padrcies de desempenho e cua.e;tstcas ierais e especítict 

encontradas no meicado, sendo sul enenenle expressadas pela sua descrição. podendo COflStitflr-C ar otcto Je 

Registro de Preços coado por meio da modalidade Pretiào na sua fornia Lletnitica. 

S. l.evantamento de Mercado 

a 1 dadç (e ,iora (ieT - ne,aja. 

6. Descrição da sIilUÇIO  como um todo 

\qi'.içTi dc \1  t enois de (onstruç.iu ' cuide eritreiza do mafloiai erri Çn com test 
de iflt ali, ) 

1)i F12s11,l!).if)L 

Especificar tec'neaiTlente O que a. :Rtclide adquirir e contralir com cste processo ticitatôrh) \c 
este documemo 1 1,À esclarecer es. i.cozioes quanto as diretioes pai  a elahoraçào da orposia tecru 
2ari o fornecimento de equipamentos 

ste c.ntext 
ci cnc. 

Ii IPR,E.SL.\ l.1(,iO e E.\TI1i(; 1 110 OBJETO f'1L1 (\TR. t li 1)1 

O licitante veicxier do certame dcera entieai o obieto testado e :emonstrado 10d 10di S as recu 
(uncionamento na mstalação da CON fl(\T.\ " !! 

OS Ci 

(1 IR( IERí.S rt(LsrI.\I( ,s 

Pira 1 1 k 
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C \rM 

DEM RIt \() SPF('JF1(%Ç XO 

i)HininaÇio 

fim PvC ,oId:'. :1 Aieaçào idrãuli 

(.'c4rl prirneitO: ( M. ,'r. \lan'om. Diâmetro Ninrna 
21 1

50 \l\l. ispessui'a Paredes, 3 \'l\l. Pressão; 6O 

('r2 À 20 C. Comprimento Bolsa. 50 M 

.\ 1—1,11 0.. . \ 1' 

l'íio' \1ach, 'I'u.' 1a F3sn. l)iimetii" Roca' 41 

1)iãnc1i'o i:a'no Poma lisa. 25 M.M. 
216253 L)i.àmetro I,'terno Laiu Maior' \ao \plica cl \'l\i 1 nidide 5 15 

l)iàneiro Intenio 1. a10 Menor Não .\plica cl \i\l, 
1)i4rnc1r0 Externo luh: Não Aplicável M\4, tCSÍ; 
vaxmta i rabaitio INX ts. t, \'t 
-, ----«-«- : 

Bicha lnsialaço Predial Agua Fria \hueuai: Pvc 

(."lnreto De Poliintla. Tipo: Redução ('una. Ti po 
4

-20578 .Rcca: Não .\phcdvei. Diâmetro Nominal 40 \  
n idade 

\IM. Tipo Lxtremida;e' ioIsa Soldarei 

,Rij;tio (ias eta N Lti ci ia Metal. \taniu'i
1 iid id 

— Suj
/

crticial: ( iotnado 1p',: Manual.  Bitola 34 P(.)1 . 

+	 ± 
ReV,_1,Aro Gaveta Material Metal, Acabamento 

226355 Suçei ficial: ('rmtad. Fipo: Manual, Bitola  1 1 4 Unidade 2 4 5 

.\cesôrios [3anheit' Material .'\ço lncxi1aeI, 

('c mlxmentes; SaboneteiraSupoites PPiipcl Conjunto 1 2 lo 20 

Hienieo e Xampu 

R,istro Pressão Material: Bronze Fundido. Diimctio: 

233457 11 P01 . Tito Manual. (.'aracterísticas Adicionais: 1, Unidade 2 5 8 

= Req 

1. nidade mini . Iiiá\ifli 

tua a 

ni dade 

Qtde tota' 

MI li) 

( ' siclo Com Rosca Para Fixação 1k \cabamenio 
1— 

('nexão hidráulica Material: P'c - Cloreto l)e 
1 í1 233983 1tvint1a_ Aplícaçãc: Rede ilidraulica E Eiotn. nidade 

)O Joelho 01):, VIPk ,  lixação: Soldas cl, Bitola: 50  

lo titia \ptiaçio Rede llidi:aiiltca e Fso. 

li o. Joelho 4 - . 1 ipo 1 isaçao Soldarei. Bitola -  

lula 

Bucha 1nialaçào Predial Água Fria \latertal; Pv' - 

ç 

41 

lO 

Itt 

21) 

2' 

-i 

('1 ncti' )e 1'0ohvinila 1 irx' Retli,'ao 1 
i - m 1 i-f -

)  .
., ,' nivaie tu 

lnietro Nitniiitl: ou \ 0 m. ipo 1:;xtremidadcs 

('lcxao Hidráulica Material: l's e - Cloreto De 
P lis inda. .•\phcaçà instalação Sanitária. T'ip r 1 . nidade 5 lO 

.lo ,lho 45", Tipo Vi xaçao Soldável. Bitola: 100 mui 
1- 

lo 

ti ç lO''.1iqi \1'i,  -li 'i P - 

('ki'eio 1k Polisinila . Tipo: Redução  t.'uua. 1 ipol 
') iS  237227  ' ' 1 iiid'l(IC 

Rosca: Sem Rosca, L)iàmetio Nominal 25 X 20 MM.. 

li po i'xtrernidacles Bolsa Soldarei 

Hla Soldas ci 
—r 

1 23Ô907 

14 236912 

('ncfio Hidrulicu Material: Pvc - Cloreto  DCT 
Pt [o nula . \plicaçao' Instalação Sanitaria. Tip..': 1 

- ., .. . 1 nidade 
Junção  Snnple. 1 i'l 1 xuçao: '-oldjsel. Bitola: 1 (Pi 
X 11)0 mm 

ç 

10 

21 

Página 2,1c 
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2') 

o 

-- Poh'ini!a \plicio sia1ação S ilaiia. 1 ipo: 
.. .. ... i nidade 

Jmiçai: S imples. Tipo  3 xaçao. Solda' cl., Bitola lo'; 

X 5( mm 

23S625 Des.mtupídoi 
- 

\ a\ San Itaijo Material' Aço
d 

( ou nrniento: ' M. 1 t : Sonda 

}'hdrauuia \iatcriat P (octo DC  

Poli 1w I:i. .\pliraç,: Instalações Prediais Água 1- na. 1. rildaJc $ 

1 ip(, PIUL 1 13)0 F ixação: Roscávei, t3ito1a 3 

5 20 

Cot í'lidriu1ica \ laterial Pvc Cloreto J)e 

22 240428 P" 't.:a'1  h .ud II 1
rndadc 

tip i.I!ho De Rcdtiço Q9' •  Fi po Fixação: 

Sol Jael. Bitola. 25 X 20 mm 

Bucha Instalação Predial Agua I'ría Material: P' 

(
3 -240446

,  k ii De  PCIIR iii li Tipo Rcduyio 1 ing 13
hk 

- 1 10 \ 2 I1 1 1 t -n ,4-d 

Bo sa Sl1ldacel 

Ad isi o Conxo Hidráulica. Prazo Validade: 1 .\no 

4 o '" i ç io Tubos  1 ( ont.x0c. {Jc 1tsnag 1 30 
Pc. Apresentação. i'ho De 759r. ('o,ào. 5Øi> ( 

e Resina P C 
+- --.,--,-.,...- —........—............--- '± 

...—
-f» --  " " 

1 hidráulka, \aIcuai P . ('lor J'c 

252544 Po 1' li Ia, Aplicação. Instalação Sanitana, Tipo Cap. 1 -nidade 20 

Tipo Fixaçào: Soidá'et, Bitoa: 190 mm . 

23903o 

Sal a Registro \ lu'raL Metal. Acabamemo. 

Aiu.rela. L)iànietro: 1 '2 P( ) 

Sal a Registro Matei la! Metal Acabamento 

239737 Cro nado. Aplieaçái.1. Reisiro De pressão, ( 'w 1 iiidade 3 5 30 

;\in uda. 1)iãinetro' .1 PC) 1 

-4 
( 01 d\uio ijidraulica \nueria1 rvc loleto Ud 

21 404
P 3 nia. cação: talações Piedja i r, .'\wa 1 ria.

de 
III) .3oelho 90'. 'Tipo Fixação: SoJdael. Bitola' 31 

3 5 20 

9 
1 ti. i ( 0I1CXO \1 itr 1 Pc ( lorceo De Polivim! 1 

Àctit aso sanitario. Material Plástico. (ur 
. tiidtde Ç 

13rjtiea 
..---.-

-.................- 

olheira. Acaoameiu Superlicial: 1,, romano. \tatenai 

261039 t r Metal. ('acaeiedsticas AdicionaIs. \ledia, Lwdade  

Diinciit. 1/2 P01 — itø. Tanque
_ .................................... . 

Vaso sanitário. Material' Louça. Cor: Branca. Tipo . 
('unvenciorial, (aracteristicas Adicionais. .Acoplado 1. nidade 2 5 

.-.__-..j.*.... ..+ ........ .. 

C' ics'io hidraalica. Material. Pve - Cloreto )el 
Pclitnila. Aplicação' !ntaítçães Prediais Agua Fria. 

' Unidade 2 Ç . 
Tipo Mpel Duple 1 AI-),) Fixação: Roscável. Bitola 

1IIc\ão hidiauhea, Maleita]. I c - Cloreto l)e : 

270412 Pli inda. ApIicaçA: insiiaçôes Prediais Acua Fria. 1. nidadc 2 - 

Tipo. Nípcl. Tipo 1 i \açào Ro.seável, Bitola: 20 1,11111 

39 274835 Reparo vih ala hidraolica. Material: K  - Cloreto De (Tonlunto 1 2 

», 1 .......... 1> ..1. 11...-.4...1 1,.... 

254949 'F•' . 1 niclade 3 5 20 
la 1 foscael: 1 2 !( t., 1 tpo hoca e). Bitola: 21) 

~ 

1 $2 

34 264236 

2604 lo 

2' 

5 30 

e, 1% 
o ,.•  7 



/ FI 

5 

li: 

li 

'1 4 .,.: 

o 

I)ecarga 3 laste \cço. ;\t)lieaÇib) (31\ 

Acoplada Ao \a:t, po t)escarga Tipo 3-aç. 
Rscavel. Bitola i 2 P( 

P sia lubrificante. .\pecto Fistco iioso. Apeação: 3rnbalag 

i 42 286818 Iuh' F Ce- D . 1 oli c': A e: em 3 

Acidos t3iaxus KG 

('hu eito no eISLiio. Siatenal Pvc. \pl cação: '.ua 

43 287620 Iria. ('oi 13z ca. Tpo: ('oni Braço. Sem Registro. Unidade 

B ktla. 2 P01.. 

1' 1' ...... i.:.i ..... 1.... 1..,..-,,,i. 1),.,. I'l.S•'.' (.. 

IR lnhl4 \pIi a a lu.t ihç'. ietivn'.. \ ii Ti tt 
44 1 2%24 .. . _

.. 1 nuiatle 
U t.la 1: .2 \ 25 M\. iipo: LLI\a De Redução- A UX  

3-açio. Soldáie1 

Rcga$ro esfera. 11lteiia1. Pvc Rígido, ApIicaçi.. 

.''»(n,) rtdiui't Ilh1lItilt;, 'rino ftntt tiI.4ti' 1 1ltI1l4d 

Sol(Já' CI. Bitola. 20 mrt 

Pbug tubo. \laiermi Pc - Cloreto De Pohinuia 

R gIdo. Ap1caç4o Rede Predial AgUa 1 tM,
n  dade 

C )mprilneflto: 2 \)\1. Tipo Roscãvd. Bitola: .4 . 

P01. 

47 29')óI3 

3 O 

) 

lXiçha hitritníca_ \ \l latetta! etal, Acabamento-!1  

- 

48  304782 
(&mudo onhl,ntnLnt 1 20 \1 Didmuo 1 2 i P1

ni&IadC '1  

rampão conexão. \latcnai: Pvc - (loreto Dc
r 

I 2) T0 Prinini)a. 1. so: IitttEiÇíC 3 1idIifl31CS. Diamelio 
?Ç 1 nidade 2 

VX 1.  

1' 

Ruo. .-\piicaçào: i3anhcio. (aracteristlea Adicionais: 

51 j 320244 ((telha \nti-Barata. ( 'or Branco, 3 ipo: Seco 10\ 3 ndade 2 4 

em 

P jafiiso com bucha e porca.. \laietiaF 1 adIo. 

32I.P4 : ;-3)ttCilÇa(..1 r'tXtÇao JC 1ÃIUÇUS 3an11at ias, rtcZeIoli iltUiUe 

Lic1ia. Padrão. iip. Porca. Dc Mania 

l,iho hidiiuIiett. \ateriai Pec Rnido. AphcaçiO,... 

2 202 1 ubaaçáxi  DL Aci:. ti. Branca, Diâmetro: 12 (1 
.

2 5 

\bnt 3 b-892 

laripào conexa\' \1<1eria3: 1' c — ('loreto Do 

'.3	 .2 o'a ruIa Uso: lasu. ;içots tlidtauiicas. Diâmetro 1 nidade .2 

\I\l. J'ipo ROSCa SoRia e! 
.4*...... -...................... ....-- ....--..--- . 

ot tiura \latui ti ( ipe \IU tI \pla. itao B til 
idi Unidade id 

IA ano 1 2 P01 1 p ( ifldton Com anca  

111bo hidráulico. \I tu ual P. kiudo \po. ltt) E ubo . 

1 til til tçao 3k ' ..trt i tmerro ' mm 6.00 \l 
4........

_ . .. ........---.-....-----....- .: ....... - 

1. u a conexão, \i.:rtal. P\c - Cloreto De Poii inda 

lieido. Aplicação -  Rede Predial Agua Iria. Ritoia 
~8 i 33  3991 

E SoIdive): 34 POL, Tipo Soldável. Bitola
Unidade

j 

1 ornena. Acabamein.t upei'ticial: (2u'olnado. \iatcnal 

'2 1397 ('orpo: Metal. Apti,tçao Pia De Bancada, Dtãjneno. Unidade $ 
32 P01.. Tipo: OnN a . 

1- 
1, \.... fl"t1.tI 1 fli't('b ,,ni4IÇI,S flhl"t,'S 

..., 

1 sa1aãc  
}udiaulea. (aacteiistkas .

49028
umado  E.'.  ( 

 
ano

.\

p
d

la
ic 

 

.
t 

.
iiid.o. 

volante liga  aa
-
i (r 

. .
2. 

. .- 

('tomado. Bitola. 4 J>'JI. 
- .............— --... .......--. ....-- ................-----.-----,- ........-.-.- .... --- 

óS  " 1411 ( xao 1{draus..i \I3.tt.nal P t. (i i ii nidjdi.
- 

l() 

81 

5 

--4.........--.- 

20 

8 

1 



-'.7 377367 

f4 .  
FL 

-1 

ON 

00 

369578 

1LQ 1,. 

(ncao hidráulico. ,•IatcrtaI: N 9 Ne - (loreh> e 

35 1446 
PIivini!a Aplicaç3. o iaialações Prediais Agtia 

FFrianidade 
Vivo: Cap. \oina. icnicas. Nhr S645. ime -  

Registro presio. \ienal: 1..atii,. Fipu Acahalneii?o: t. nidade 
13 in 1) o. umetiu.3.4 P(M.. tipo: SoIdád 

113 tola 1_ado Soldi'.':i 50 \1 tipo 1i3 
tcnicas: \hi 5o48. 1 ip Fi\ação Siildavel 

Mictório, Matezial louça. Altura: 525 M.M. Diirnclro 
\1táz'r:  
A jicioflais Com Si t' inteirado., 1onnaro 0x21

- - 

Bicha instalaçâo predial água flia, Material, Psc - 

( oi-io De PoIuii da Caiacicristicas \dh.aofldl" nidade 8 
R duça oga13o1sa $oid.ivi. t)i.mietro N lnlnil 

S X 40 mm 

4 . s 

4 6 

1 

0 

('iieslo hdiaulie Material 1'c -  (iutCtu 1k 

Pvitis inila \ph i . . i 'a n açoe' Prediais ALUa Fria. i 
,, ind Id( '' 

T p0: Luva De  Corrc. 1 ipo Fixação- \cI Honacha - 

13 okt: 2() til 
 

l3tleha Instalaçio edmal -\uma Iria \Iaiermal. Po 

80 ....-... . t.nmdàdc . 3 I) 
Rduçao I.migal3oLa Solda' cl i)iamcuo .'aIhaI 

4lJ\20nun 
4--- ti----- 

Eicha instalação predial água fria. Material i''. - 

(loruo D Poiis ii iii. ( uaçteristica \din o'. 
81 380914 , , . ._ .

.,. Lnmdade - 3 
Reducao ( urta 13oka  Soldável.  Diarnetro ominaI: 
), 

 

60 nsni 
- -- — -  — ------------ r - 

lrmmeiia, \laterial ; pc Pvc. Aplicação: .latdmin.
. 

82	 %4640 Caraiemmsticas Adicionais: ('aia Rico l,)iámnetro. 1:2 1 ')idade 2 3 

P)1. 

*1, 

8464 ( ai i..t 1p4o. o. \di o  ii'.  ( mo Bi m. Di smiiorn  
Pt)1 

........- .......... 

a
_._

.._ .
.4................ •._  

( nc.o imidrauli \la!eriai P e  

lk,lmvinila. Aphcaço: Instalações l'mcdmais Agua íria . 

I04' iNn 1 isi II' (-i't (ri'rjç /oli -,e,n;i', 1 ,i4d 1 4 Io 

13ori eia I laxa \'edaço Nas lxtreniidadc, 
1 ipo íixaço [nca.:.e, Bitola: 12 iam 

±_ .4 

Ralo atoIlad..1. \3aLaial. Psc -  (tordo 1)e Polivimula. 
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7. Lstimalha (av, Quantidade-, a serem adquirida 

Conforme 1)ocuricnto de Formaii,açâo e Demanda. 

8. Ftiinatia t o Salor tia ( untiataçãu 

ISNEM adi' a o da contralaçà .  u 'iapanha dos preços unulanos to COcuis. da a emorias de 
doculen')iuç lie  dão suporte,  que pi,Jeiio COTiSliU de anes& elasstíid°x se a ~~E aMar n 
seu .sutlo ate a cor crrsão da licitação. 

9. Justificativa para o Pnrcelanenio ou não da Solução 
\a dCinrçro da iOusiç0 dnç iwaru constituem o objeto, fo obser aai a regra &~~M r 

fui a,:
do ao 2 da lii a" 8 6o(;/ l) . a qual dee-se dividir a :u ao maior numero dc lotes, 

a .zont'e noeidade ao íer(anle 

Com iuudamenro io •ro 8' do Duas i."  7 P2ÀW i o obreto tor parceadA. COM  X*1 1,áN ir reItor ap 
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"4ào se veMa contratações correlatas nem merdependentçs para a viabilidade e contra 
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li. Alinhamento eu (te a Cont ratação e o Planejamento 
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A aquisição de materiais para raiwkflÇâo de bens imocis instalações, material détrico e 

eletrônico. materi ti de proteção c wgurança e trramcntis. destinados a atender a demanda do 

Parque Regional k Manutenção, 11. está vinculada Central de Demandas (CD) desta ()M. lal 

instrumento de plauciameino utilí. a de consumo e pedidos epcciIicos realizado na inclusào de 
itens para realizar a previsão da denianda necessária a manutenção das ati idades dcsenolvidas. 

A contrataçào dos servico es11A alinhada com O PIANO 1 S''RA'l"L(i ICO D( ) 1 IXI RCl'1'( 

2020-2023 (PH: 2020-2023). cula missão e contrihwr para a 2aratitia da soberania na tonal. dos 

poderes constitue onais, da lei e da ordem. salvaguardando os ;nteresses nacionais e cooperando 

com o desenvolvimento nacional e bem-estar social. 

12. Resultados Pretendidos 

A preerile coni r;saçào almepi :m au''cào de materiais que acnd:mi alem dos reqwsu i lcçnlc'i 

espccilcos solicitados, m'equisito como: economtcdade. eicacia, eficiência e mLlhor 
aproveitamento dt s recursos materiaí, e tinaneciros da administração publica 

13. Prosidéncia% a surn adotadas 

Pia jt;ç, oreeSo nia o tTe ais .h' »:l » i a TICÇ.C$5mia a desceniialiiae de credi tus credito para esta Or;ani iaea 

Militai un ln(ordànela com as Oluen, que irão a surgir cum ' Jesciiçio dos proi'ilemnas 1preenta(Jo 

Por se tratar de fornecimento de naterial, a administração deverá disponihiliiar o local para 

i nstalação do equi x11111.11lo ,  

14. Possís eis Im iactos Ambientais 

Um atendimento a^ normas constanles na Instrução Normativa n 01/2010 SI. li MPO(i. as licitan-

tes deverão ofertai preferencialmente produtos que atendam os seguintes critcrius de suswntahihda - 
ia a 

1 Que o bens Sejam eonstmtuidos. no todo ou em parte. por material i'ccc!ado. a O\IC. hi 

odeti'adael. conforme ABN V NBR 15448-1 e 15448-2: 

II Que sjarn ohserado is requisitos ambictitais para a obtençào de csriit'icaçãa do Instm- 
uft. Nacional de Met rolou,  Ia. Nonnaiizaçào e Qualidade Industrial INM1:IRO Como produtos 

usieiuá eis ou dc ineiiom iiiipaew ai iilc'ivai c1i1 i eaçà0 au' seu 'lilil u Cs 

111 (,ue os bens deam sem prelerencialmente. acenda. 'oriados em embalagem odi', dual 

adequada. com  o menor volume pi.sid, que utilize material-. iccicláveis, de Irma a tarantir a 
ma>ama proteção mÁurantc o transporte e o unnaenamento: 

IV Que bens não coutenhani suhstãncias perigosas em concentração acima da reco- 
inendada na diret 'a Rol IS Resinclion ot Certain Hazardou' Substances, tais como mercurio 

(1 lu), chumbo (Pb cromo hexavaknle (('r( VI)). cadmio t( d. rnicnil-poiihromados U>IFtsi. CtCics 
difenil-polibromacos 1 PBDEs 

As proponenks de erão ainda m »erar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao ohjco da 

licitação, tanto no processo de extração das matertas-primas utilizadas. COIT1O na fabricaçàD. Liii 1 lid - 

çào, transporte e descarte dos produtos e mawrias-primas, inclusive quanto a obserància 10 Anexo 

1 da instrução Noiniatix a 0 13A MA o" (ie de 15 de março de 10 13 no caso de itens enquadrados 

como atividades p.tcncia1mente poluidoras e utilizadoras de recursos ambienta is, caso cri que jxi - 
4 ,.. ,,.... ..,. 4.. .,.,..Ç,, 4.1.,.,. ......L .I..J_. 1 ,.... 1..,.., 
¼i,t& .'fl4 .'tti,*_It.IÀ*J ... lS*¼.tiS_fl% I¼. i,I.it t1¼1Ut4'.. çiiii&fii..,11c4 

15. Declaração de Viabilidade 
-.ma equipe de pianeidmena,  declara oi eso çoiiiramIição 

15.1. .biitifieati i ila \iahilidadt' 
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MODELO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(20  Gpt E Constl1970) 

(GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO) 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - COMPRA 

PREGÃO N° 11/2022 
(Processo Administrativo n.° 64282.010178/2022-46) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 

O(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° neste ato representado(a) pelo(a) (cargo 
e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 200..., publicada no de de 
de , portador da matrícula funcional n° considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200..., publicada 
no de / /200 , processo administrativo n.° RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

material hidráulico, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1. do Termo de Referência, anexo 1 do edital 

de Pregão n° 11/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
Item 
do 
TR 

Especificação 

X 

Marca Modelo 
(se exigida n (se exigido no 

edita]) edital) 

-t 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Comando do 21  Grupamento de Engenharia 

3.2. São Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

r 

a 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

S. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura 

da mesma, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprr o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do  pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta, ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais: vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o Órgão gerenciador e Órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §11  do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 51, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos Órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 61, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procediriento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 

6.7 

12, §1° do 

8.3. 

Decreto n° 7892/13. 

SUPRIMIDO 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceita em cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §40  do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( .... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (e houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do Órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 

o 
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a 
1. Considerando as orientações constantes no Enunciado n° 6 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas, bem como as necessidades específicas do certame acima descrito, seguem as 
justificativas para as sugestões de mudanças feitas por esta Administração, nas minutas 
padrões da AGU, conforme abaixo: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(20  Gpt E Cnst /1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°11/2022 
Processo Administrativo N° 64282.010178/2022-46 

JUSTIFICATIVA PARA MUDANÇAS NAS MINUTAS PADRÃO DA AGU 

1.1. EDITAL 

ITEM / FOLHAS ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 
SUBITEM 

8.7. 496 Suprimido A presente licitação não exige amostra 

498 Suprimido A presente licitação não é para participação de produtor 
rural 

9.11.8. 498 Suprimido A presente licitação não permite subcontratação 

9.11.9.
498 Suprimido O objeto da presente licitação não exige ato de registro ou 

autorização para funcionamento 

9.12.8. 498 Suprimido A presente licitação não permite subcontratação 

9.13.2.4.   498 Suprimido A presente licitação não permite participação de 
cooperativas 

9.15. 499 Suprimido A presente licitação não permite participação de 
cooperativas 

9.16. 499 Suprimido A presente licitação não permite participação de consórcio 

ITEM 1 
SUBITEM FOLHAS ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

6.2. 76 SUPRIMIDO A presente licitação não possui itens perecíveis 

17.3.2. 84 SUPRIMIDO Não há requisitos de habilitação específico para esta 
licitação 

1 

0 

1.2. TERMO DE REFERÊNCIA 



   

  

   

1.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  SEM ALTERAÇÃO 

 

1.4. TERMO DE CONTRATO 

Sem alteração. 

Manaus, 26 de setembro de 2022. 

GIULIANO1SANTOS CAVADAS DE SOUZA - Coronel 
Ordenador de Despesas do Comando do 20  Grupamento de Engenharia 

/ 

Ij 

e 

to 

ITEM / FOLHAS ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 
SUBITEM 

8.3. 676 Suprimido Não há adjudicação por preço global nesta licitação 
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I FL. O 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

AL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CN M LC/DECORJCGU 

CAMARA NACIO 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1- COMUM A TODAS AS 

CONTRATAÇÕES 

Resposta 1. Houve abertura de processo administrativo devidamente 

autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 
2/2009?1  

• Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo 

ente ou setor competente? 

2.1. O objeto reqiiisitado está contemplado no Plano de 

Contratações AnuaI, de acordo com o Decreto n2  10.947, de 

25 de janeiro de 202 ?2 

.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer 

'dos conteúdos do art. 72  da IN SEGES/ME n2  40/2020 foi 
_devidamente  justificada no próprio documento?' 

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 

autoridade competente?' 

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo 

setor .equiitapte? 

4.1. O documento contendo as especificações e a quantidade 

estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 

8.666/93? 

Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos 

:écnicos Preliminares, conforme as diretrizes constantes da 

SEGES/MP n2  40/2020? 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as 

exigências do art. 72  da IN SEGES 40/2020? 

Resposta ri23 
Resposta 

fíL '1cÀj, 

Resposta 

s 
Resposta 

s 1 3  
Resposta 

Resposta 

Resposta 

Resposta 

5 

PS 
 

&M o.Ç 

ryi CA. 

Atende 

plenamente 

a exigência? 

Indicação do 

local do processo 

em que foi 

atendida a 

exigência (doc. / 
fls./SEI 

FZ3 

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Resposta 
Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-

Geral União? (Enunciado n9  6 do Manual de Boas Práticas 
Consultivas).- 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no Resposta 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Compras 

Atualização: Março/2022 



.1 

processo, eventuai. alterações ou não utilização do modelo 
de termo de referência da AGU? 

S. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de 
conceito para algum item? 

Resposta 
'1 
1V' 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de 

metodologia de análise? 

Res osta 

1'JA. 
Resposta 

5 
esosta 

íç 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis", da CGU/AGU, com manifestação sobre 

práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente 

viáveis adotados na contratação?' 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto 

básico pela autoridade competente?' 

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo 

mercado do ramo do objeto a ser contratado baseada em 

critérios aceitáveis observando-se a IN SEGES/ME n9  

73/2020? 

Resposta r %& 

8.1. A metodologiade obtenção do preço de referência foi 

esclarecida e devidamente justificada?1°  

Resposta 

Resposta 

s 
EL L,(T 8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos 

datada e assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, 

para fins de subsidiar a análise crítica dos preços coletados? 
Resposta 8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos 

preços obtidos na pesquisa?` 

9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 

39 do Decreto 10.193/2019? 

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?12  

Resposta 

5 
Resposta 

N. A 
Resposta 10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto 

orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. 1 

da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do 
mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do 

art. 16? 
N. A. 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de Resposta 

instrumentos con
t
ratuais da Advocacia-Geral União? 

(Enunciado n9  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização Respta 
foram devidamente justificadas no processo? 

L 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 

Atende 

plenamente 

a exigência? 

Indicação do local 

do processo em 

que foi atendida a 
exigência (doc. / 
fls./ SEI ) 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto 
como sendo bem comum?` 

FÇ 
12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço 

comum, foi adotado p pregão?1  

Resposta 

Resposta 

s 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da união 
Modelo de Lista de Verificação de Compras 
Atualização: Março/2022 
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câmara Nacional de Modelos de 1k 
Modelo de Lista de Verificação de C 
Atualização: Março/2022  

itaçães e Contratos da Consultoria-Geral da União 
ompras 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente Resposta \' 

designou o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?16  

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, Resposta 

consta a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar- , A 
se o formato eletrôpico?'7 si 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do Rs?ostAa 

pregão, consta designação da Comissão de Licitação?` 1" . 

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista Resposta 

somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, 1 
apenas na fase de aceitação, após a etapa de lances?" V' 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o Resposta 

início do procedimento licitatório?2° -5  

17. Há minuta de edital ?21 Resposta  
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de Resposta  
instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União?  

(Enunciado n2 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, Resposta L 
foram devidamente justificadas no processo? 

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado Resposta V1L 

constitui anexo a minuta do edital?22 '  

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o Resposta 

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços j 
unitários está anexo ao edital?24 --

e'" 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos Resposta 

foram devidamente identificados no processo?` 5 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE Atende Indicação do local 

REGISTRO DE PRECOS plenamente do processo em 

a exigência? que foi atendida a 

exigência (doc. / 

fls./SEI) 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com Resposta 

base em alguma das hipóteses previstas no artigo 32 do 

Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013? 

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de Resposta . 
Preços - IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a tQ- 

serem licitados?26 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Resposta 

Registro de Preços - IRP, há justificativa do órgão  

gerenciador?` 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do Resposta 

§32 do art. 42 do Decreto 7.892/2013? 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o Resposta fl 5,j 
órgão gerenciador consolidou as informações relativas à 

estimativa individual e total de consumo?28 

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado Resposta 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive -S -- 



Resposta IS 

nas hipóteses previstas nos §§ 29  e 39  do art. 62  do Decreto 

7.892/13 ?21 

23. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou 

entidades participaites a sua concordância com o objeto a 

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 

referência?30  

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 

preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2  6 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

24.1. Eventuais altrações no modelo ou sua não utilização 

foram devidamente justificadas no processo? 

25. O Edital permite a adesão a não participantes?` 

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados não-prticipantes?32  

25.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos 

do art. 22, §§ 32
, 
 42 e 42A  do Decreto n2  7.892/13. 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? 

26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global 

de grupo de itens, foi apresentada justificativa ?13 

Resposta 
N. 

Resposta 

/'LA. 

Resposta 

S 

Resposta 

Resposta- 

Resposta ki 
Resposta 

ÍQ. 

rt 61L 
6fl 

EL 

Câmara Nacional de Modelos de LiC taçôes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de C.mpras 
Atualização: Março/2022 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° GPT E CNST /1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OU ÁVIO 

OFÍCIO N° 20-SALC/AG/20  Gpt E 

Manaus, AM, 29 de setembro de 2022 

Ao (À) lImo(a). Senhdr(a) 

FRANCISLÉA NAZAFkÉ CAXEIXA DE MENEZES FALCÃO 

Consultora Jurídica da União no Estado do Amazonas 

Av. Tefé, n° 611 - Edi José Higino de Sousa Netto - Bairro. Praça 14 

Assunto: Análise Jurídica. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo com o 

art. 38 da Lei n. 8.666/93 c/c art. 11 da Lei Complementar n. 73, de 1993, conforme o seguinte formulário para 

tramitação: 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 

DATA LIMITE: 15 dias DATA LIMITE: 

FLS: 

e-mail: salc2gpte©gmail.com Telefone: 92 3659-1061 

NUP: 64282.010178/2022-46 N° de volumes: IV 

alor: R$ 2.537.823,60 (dois milhões, quinhentos e trinta e 
Modalidade. Pregão Eletrônico 

sete mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta centavos) 

Prazo. 12 meses Sigla do órgão: 2° Gpt E 

Data de abertura do processo: 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (x ) SIM ( ) NÃO 
Qual o modelo utilizado: Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras. Atualização: Fevereiro/2022. 

Houve alteração? ( x) SIM ( ) NÃO 

Relação dos itens modificados: El 678 e 679 do Processo 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

ssunto/Objeto: Contratção do serviço de manutenção predial 

Certifico o SOBRESTAIENTO do processo 64282.010178/2022-46, objetivando auxiliar a verificação e análise 
por parte da CJU/AM, asumindo o compromisso de não movimentação do mesmo a partir de 29/09/2022. 



IDENTIFICAÇÃO DO TEMA 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - 

Processos e consultas relativas a contratações 
de obras e serviços de engenharia, comuns ou 

AQUISIÇÕES - Processos e consultas relativas à 
especiais, que necessitem da participação e do 

aquisição onerosa de ens mediante fornecimento
acompanhamento dos profissionais cujo 

único ou parcelado, ai da que a aquisição seja o X 
exercicio das atividades seja fiscalizado pelo 

meio necessário à xecução direta de outra
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

atividade ou empreendi ento do órgão licitante.
Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), 
incluindo os serviços vinculados de fiscalização 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA -
PATRIMÓNIO - Processos e consultas que 

Processos e consultas1 relativas à contratação de
tratem do patrimônio imobiliário da União. 

serviços com a disponibilização de trabalhadores da
incluindo os procedimentos de transferência, 

empresa nas instalações da administração pública,
onerosa ou não, bem como os atos 

mesmo nas hipóteses de haver fornecimento de
antecedentes necessários 

bens necessários à execução do serviço 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - 
processos e consultas relativas á contratação de

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema 
serviços sem a disponibilização de trabalhadores da

não se enquadre nos demais (SERVIÇOS NÃO 
empresa nas instalações da administração pública,

CONTÍNUOS)  
mesmo nas hipóteses de haver fornecimento de 

bens necessários à execução do serviço. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a 
Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do 
Trabalho.

j 
OBSERVAÇÃO:

- 

GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA - Coronel 
Ordenador de Despesas / Cmdo 21  Gpt E 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

SULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO AMAZONAS 
GABINETE 

DESPACHO n. 00686/2022/CJU-AM/CGU/AGU 

NUP: 64282.010178/2022-46 
INTERESSADOS: COMANDO DO 2° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA - CMDO 2° GPT E 
ASSUNTOS: ANÁLISE DE DOCUMENTO PROTOCOLADO VIA PROTOCOLO ELETRÔNICO 

1. Trata-se d 

P1" 
ENGENHARIA -2° GPT 

2. Os present 
para a identificação da e-CJ 

processo NUP 64282.010178/2022-46, de interesse do 2° GRUPAMENTO DE 
conforme Ofício n° 20 - SALC/DAG/20  Gpt E, de 29 de setembro de 2022. 

autos foram encaminhados de forma eletrônica, sendo analisados os seguintes documentos 
correspondente: 

o Estudo Tcnico Preliminar - ETP (fis. 11/23); 
o Necessid.de  da Contratação (item 2 do ETP; fl. 12); 
o Termo de Referência (fis. 24/84); 
o Minuta d Edital (fis. 489/506); 
o Minuta d. Termo de Contrato (fis. 507/511); e 
o Minuta .. Ata de Registro de Preços (fis. 673/677). 

3. Foi utiliza., o oficio modelo da CGU/AGU para o envio de documentos e o preenchimento do 
documento está completo. E tretanto, verifica-se inconsistência no campo assunto/objeto. 
4. Sobrestam to em 29/09/2022, de acordo com o Oficio n° 20-SALC/DAG/2°Gpt E. 
5. Objeto da licitação: Aquisição de material hidráulico, através da modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços. 
6. Valor da c 
oitocentos e vinte e três reai 
7. O Órgão in 
Entretanto, verifica-se doeu 

8. O Órgão s 

consultoria, e não consta nos 

Ausentes os 

Ao protocol 
n° 14, de 23 de janeiro de 20 

ntratação estimado em R$ 2.537.823,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e sete mil, 

), de acordo com o subitem 18.1 do Termo de Referência, fl. 84. 

eriu a documentação no Sistema Sapiens no dia 29/09/2022, conforme sequenciais 02/10. 
entos anexados fora da ordem cronológica (Seq. 3). 

licitou no oficio de encaminhamento o prazo de 15 (quinze) dias para a análise pela 

autos qualquer justificativa para análise processual com urgência. 

equisitos do §1°, do art. 13, da Portaria AGU no  14, de 23 de janeiro de 2020. 

para a distribuição à e-CJU Aquisições, na forma do §1°, do art. 1°, da Portaria AGU 
0. 

9.  

10.  

Manaus, 30  e setembro de 2022. 

ALLAN C. M. MAGALHÃES 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CON'. ULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DA UNIÃO NO AMAZONAS 

1 of2 04/10/2022 13:13 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https:llsupersapiens.agu.gov.br m1iae 
fornecimento do Número C nico de Protocolo (NUP) 64282010178202246 e da chave de acesso 7bdda494 

Documento assinado eletronicamente por ALLAN CARLOS MOREIRA MAGALHÃES, com certificado Ai 
institucional (*.agu.gov.br),  de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento 
está disponível com o código 1001105895 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): ALLAN CARLOS MOREIRA MAGALHÃES, com certificado Ai institucional (*.agu.gov.br).  Data e 
Hora: 30-09-2022 16:39. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1. 
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CONSULT 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

JURIDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES 
NÚCLEO JURÍDICO 

CER n. 04704/2022/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU 

NUP: 64282.010178/2022 

INTERESSADOS: COM DO DO 2° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA - CMDO 2° GPT E 

ASSUNTOS: ANÁLISE II DOCUMENTO PROTOCOLADO VIA PROTOCOLO ELETRÔNICO 

0 

EMENTA: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS CUJO VALO SEJA IGUAL OU 
SUPERIOR A R$ 500.000,00. DIREITO ADMINISTRATIVO. L1CITAÇ()ES E CONTRATOS. 
Legislação Aplicável: Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e Lei n. 8.666/93. Regularidade 
formal do processo. Adequação da Modalidade Licitatória Adotada. Sistema de Registro de 
Preços. Adjudicação por itens. Licitações diferenciadas para ME,'EPP e com ampla 
competitividade. Observação dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: Previstos no Termo de 
Referência. Objeto: Pregão Eletrônico SRP n° 11/2022, visando a eventual aquisição de material 
hidráulico, conforme condições, exigências e quantidades especificadas no Termo de Referência 
de fis. 24/85. Valor global estimado da contratação: R$ 2.537.823,60. Análise das Minutas: Vistas 
e analisadas, temos que as mesmas se conformam com modelos adotados i e recomendados pela 
AGU. Assim, opinamos pela aprovação das mesmas, bem como pelo prosseguimento dos autos 
(art. 38, § único, da Lei n° 8.666/93). Todavia, recomendamos o saneamento apontado nos itens 
3 e 145 dessa manifestaç 

0 
1. DO RELAT 1 RIO 

1. Trata-se de 
aquisição de material hidráu 
nos autos, conforme discriini 

2. Os presente' 
termos do artigo 11, VI, "a" 
1993. Dentre os documentos 

rocesso oriundo do Comando sobredito, que tem por objeto o registro de preços para a 
ico, a fim de atender as necessidades do mesmo, bem como dos participantes identificados 
ado no Termo de Referência, com esteio na Lei n. 10.520/2002 e legislação correlata. 

autos foram distribuídos ao advogado signatário, para análise e emissão de parecer, nos 
da Lei Complementar n° 73, de 1993 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 

sue compõem o processo, destacam-se os seguintes 

a) Documento de Formalização da Demanda (fis. 02/03) 

b) Autorização para Abertura da Licitação (fl. 85) 
c) Estudo Técnico Preliminar - ETP (fis. 11/23, 525/526, 535/537, 546/549, 561q563, 586/588, 
598/599, 610/612, 622/624, 636/638, 646/656 e 665/673) 
d) Termo de Referência (fls. 24/85) 

e) Aprovação do Termo de Referência (fl. 85) 
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O Designação do Pregoeiro/Equipe de Apoio (ti. 488) 

g) Designação da Equipe de Planejamento da Contratação (fis. 04 e 10) 

h) Pesquisas de Preços (fls. 467/487) 

1) Minuta do Edital (fis. 489/506) 
j) Minuta do Contrato (fis. 507/511) 

k) Minuta da Ata de Registro de Preços (fis. 674/677) 

1) IRP (512) 

m) Justificativa para não Divulgação da IRP (fl. 513) 

n) Manifestação de Interesse na IRP (fls. 514/521, 527/534, 538/545, 550/560, 564/585, 589/597, 
602/609, 613/621, 625/635, 639/645, 657/664 e resumindo: vide tis. 534 a 673) 

o) Lista de Verificação (fis. 680/683) 

p) Mapa de Riscos (?). 

3. Cabe, por 'portuno, mencionar que não foi encontrado nos autos o seguinte documento: o Mapa de 
Riscos. Assim, recomenda os que o Serviço pertinente do Consulente, no que couber, promova o saneamento da 
omissão aqui apontada. É o que se tem a relatar. 

2. DA ANÁLIE JURÍDICA 

2.1 FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

4. A presente anifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Envolve, consequentemente, o exame prévio e 
conclusivo dos textos das m utas dos editais e seus anexos. 

S. A atribuição desta Consultoria Jurídica é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar providências, p.ra salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 
a necessidade de se adotar o não a precaução recomendada. 
6. Importante slientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, 
portanto, aqueles de nature a técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se 
municiou dos conhecimentus específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 
observando os requisitos lealmente impostos (conforme Enunciado n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
CGU/AGU, "A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo cm aspecto 
técnico deve conter justific.tiva da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técn cos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 
emitir opinião ou formular re omendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento"). 

ume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
lo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

co, 

s,cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 
cia de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada 
atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e 

1, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da 
I s administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas 

que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou 
'etência para tanto. Todavia, no entendimento desta Consultoria, a ausência de tais 

documentos, por si, não repre:enta óbice ao prosseguimento do feito. 
9. Finalmente, i sta mencionar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em 
prol da segurança da própria utoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

7. De fato, pre 
detalhamento do objeto da 
regularmente determinadas ' 
consecução do interesse púbi 

8. Por outro lad 
a auditoria quanto à competê 
um destes observar se os se 
completa instrução process 
autoridade e demais agent 
competências, com o fim d 
determinado ato tinha com 
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conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à leg 

apontadas para fins de 9a correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva kia Administração. 

2.2 REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

10. De acordo com o art. 22 da Lei n° 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não dependem de 
forma determinada, salvo espressa disposição legal. 

11. Com efeit, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes, 
conforme art. 38 da Lei n.18.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são aplicáveis, 
iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência 
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá 
conter os respectivos termos de abertura e encerramento, compreendendo, na medida do possível, o máximo, 200 folhas: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N°2, DE 10  DE ABRIL DE 2009 

"Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, 
devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento." 

12. Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial n° 1.677, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do SISG) e 
Portaria Normativa MD n° 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre procedimentos gerais 
referentes à gestão de processos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria 
reguladora no âmbito de seu órgão. 

13. Nesse contexto, é necessário observar que a atividade consultiva não tem o dever de conferência 
minuciosa da regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (como a correta numeração de folhas), salvo 
quando percebida durante a análise jurídica. Assim, no presente caso, não se verificou qualquer incorreção que merecesse 
a devida anotação. 

2.3 LIMITES DE GOVERNANÇA 

o 14. No âmbit 
limites e instâncias de g 
passagens no âmbito do P 

do Poder Executivo Federal, o Decreto n° 10. 193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu 
ernança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 

der Executivo federal. 

15. Em relaçã 
Decreto define algumas re 
novos contratos de aquisiç:o: 

aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3° do referido 
ras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de 

Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada 
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

- titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 
III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 20 Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § Y. 
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§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos 
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chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

16. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual 
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser 
contratada - se constitui ou não atividade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a 
autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado. 

2.4 AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 

17. Nos termos do que dispõe a Orientação Normativa SEGES n° 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo 10 

que 'Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as listas de 
verificação constantes dos Anexos 1 e II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões 
eletrônicos", sugerimos que os processos de aquisição sejam instruídos com as referidas listas de verificações. 

18. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-Lists previamente elaborados para os diversos 
tipos de contratações, de preenchimento facultativo, encontrando-se dispostas no site http://www.agu.gov.br/page/content 
/detaillid_conteudo/244390,  servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a correção da instrução, sem 
prejuízo da obrigatória adoção da ON SEGES/MP n. 02, de 2016. 

19. No presente caso o órgão realizou a avaliação de conformidade legal, anexando a lista constante do Anexo 
Ida ON SEGES/MP n. 02, de 2016. 

2.5 PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

20. O Decreto n. 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de "planejamento da contratação" como a primeira etapa 
do procedimento de contratação pública. O normativo mencionado trata no seu art. 14 sobre os procedimentos a serem 
adotados para o planejamento da contratação, que compreendem a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar - 

P#4  

ETP e do Termo de Refe 
condições contratuais e, pi 

21. Ora, a ei 

porquanto esse é o docum 

do planejamento da contr 
conclusão da sua viabilida 

ência - TR, elaboração do Edital, definição das exigências de habilitação, sanções e demais 
r fim, a designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio. 

boração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito administrativo, 

nto que fundamenta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Por outro lado, a efetividade 

tação depende da análise dos riscos envolvidos na contratação, do qual também depende a 
'e. 

2.6 Documen o de Formalização da Demanda 

22. O Docum 
pertinentes ao inicio da fa 

23. Compulsa 
oficialização da demanda 
encontra nos autos (fis. 02 

- rito de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos trabalhos 
• interna da licitação. 

do os documentos que instruem o processo, verifica-se que os requisitos próprios para a 
foram atendidos, razão pela qual não se apresenta qualquer objeção ao documento que se 
03). 

2.7 Estudos Técnicos Preliminares 

Necessidade da Contratação 
24. De acord com o Decreto federal n° 10.024/2019, estudo técnico preliminar é o "documento constitutivo 
da primeira etapa do plan4jamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução 
ao problema a ser resolviio e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 
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referência". 

25. O Decreto federal n° 10.024/2019, em seu artigo 8°, define que, quando necessário, o processo re a 

pregão eletrônico será instriído com estudo técnico preliminar. Esta regra indica a escorreita preocupação do regulamento 
com a fase de planejamento, a qual, quando bem realizada, evita prejuízos advindos de urna concepção precipitada e 
equivocada da pretensão contratual. Outrossim, o Decreto estabelece que esta confecção deve ser feita "quando 
necessário", o que pressupõe a análise de que nem sempre será eficiente ou necessária a confecção deste instrumento, 
previamente, ao termo de referência. 

26. Como ressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização do estudo técnico preliminar 
envolve matéria técnica de competência do pertinente setor do órgão assessorado. Nada obstante, convém advertir que, 
nas hipóteses em que a pretensão contratual admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade de 
melhor avaliação sobre a viabilidade da contratação, a realização de estudo técnico preliminar permite uma melhor 
reflexão da equipe de planejamento, evitando uma formatação ineficiente ou inadequada do objeto licitatório. 

27. Nesse prumo, vale suscitar interessante Jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que 
atendam às necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto 
representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços, 
de modo a evitar o direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a caracterizar a 
realização de ampla pesquisa de mercado. (TCU. Acórdão 214/2020, Plenário. Representação, 
Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser 
adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua essencialidade 
para atender as necessidades do órgão ou da entidade contratante. (TCU. Acórdão 1973/2020, 
Plenário. Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), 

28. Nesse dia 
Preliminares e a utilização 
da Secretaria Especial de 
do Governo Federal, para 
referido Sistema. 
29. Outrossim 
definiu as exceções à elab  

asào, a Instrução Normativa no  40/2020 dispôs sobre a elaboração de Estudos Técnico 
do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão 
esburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no Portal de Compras 
laboração dos ETP, definindo conteúdo mínimo, em seu artigo 7°, que deve ser registrado no 

a referida Instrução Normativa, aparentemente restringindo a discricionariedade técnica, 
ração do ETP, em seu artigo 8°. Senão vejamos: 

Art. 8° A elaboração dos ETP: 

1 - é facultada nas hipóteses dos incisos 1, II, IR, IV e XI do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993; e 

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza 

continuada. 

30. Conclui-5 
razoavelmente apresentan 
contrato e sua duração, al 
solução mais apropriada 
contratação. 

31. Convém a 
exigências de contratação 
possibilidade de competiç 
32. No presen 
Técnico e contém as razõe 

que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação, 
o os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do 
m de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a 
ara suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares à 

ertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as 
m nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior 
(ampla participação), de outro. 

e processo a necessidade de contratação está devidamente delineada na parte inicial do Estudo 
pelas quais o objeto pretendido se faz necessário ao desempenho das funções do órgão. 
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Referência a normativos que disciplinam a contratação 

33. Compete ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinen 

objeto do futuro contrato, aqual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação. 

34. Esse trabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que disciplinem os diversos 
aspectos, requisitos essenciis. exigências especificas e fases que compõem a contratação. 
3.5. Nesse pontp, constata-se que houve o trabalho de pesquisa normativa empreendido pelo órgão e que os 
Estudos Preliminares fazem referência às normas aplicáveis ao objeto que será contratado, razão pela qual não se 
apresenta objeção ao conteúdo do documento, em relação à diretriz mencionada. 

Estimativa das Quantidades 
36. Compete o gestor motivar, de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado no Termo de 
Referência, em atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao máximo, estimativas genéricas, 
sem respaldo em elementos técnicos que evidenciam a exata correlação entre a quantidade contratada e a demanda 
prevista (TCU. Acórdão n. 1380/2011-Plenário), conforme, aliás, determina a legislação de regência (art. 70, 

§ 
40, da Lei 

n. 8.666/93). 

37. Neste sentido, o TCU estabelece que a "definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 

o indispensável da competiç o, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é 
subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas 
da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada em uma das 
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão" (Súmula n. 177). 

38. Quanto ao quantitativos, a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade a ser contratada deve 
vir acompanhada, no que 
meios probatórios que se fl. 
39. A estimati 
preliminares e elementos o 
TCU: 

o 

ouber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, fotografias e outros 
erem necessários. 
a de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos 
jetivos aplica-se também no sistema de registro de preços, consoante entendimento recente do 

(...) 
9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU que oriente suas unidades, 
especialmente a Secretaria de Controle Externo das Aquisições Logísticas (Selog), sobre a 
necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para 
registro de preços: 

9.3.1. planejamento da contratação, incluindo os procedimentos relativos à intenção de registro de 
preços e à estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada 
em estudos técnicos preliminares e elementos objetivos - arts. 6°, inciso 1, e 10, § 7°, do 
Decreto-Lei 200/1967, art. 6°, inciso IX, da Lei 8.666/1993, arts. 4, 5°, inciso V, e 8° do Decreto 
7.892/2013 e Acórdãos 1.100/2008, 392/2011 e 3.137/2014, do Plenário, 612/2004 e 559/2009, da 
?Câmara, e 1.720 e 4.411/2010, da 2° Câmara;" (g.n) 

Acórdão TCU n. 757/2015-Plenário (g.n.) 

40. No present 
- aparentemente - contém 
consulente documentou a e 
que dão suporte aos quanti 
mas apenas verificar se há 
licitação. 

caso, não se apresenta objeção à documentação que se encontra anexada no processo, vez que 
s requisitos necessários à definição dos quantitativos que serão licitados porquanto o órgão 
timativa das quantidades, utilizou parâmetros de estimativa e incluiu as memórias de cálculo 
tivos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões técnicas, 

suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da 

2.8 Daadjudi 
41. Via dereg 
comprovarem técnica e eco 
42 Sobre o te  

ação por itens 
as aquisições da Administração Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se 

omicanente viáveis, em conformidade com o art. 23, § 10 da Lei n° 8.666/93. 
a, convém citar a doutrina: 
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Mas a adoção do fracionamento dependa da presença de requisitos de ordem técnica e 

4.1.3) O requisito de natureza técnica 

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, 

recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser 
executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e 
que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a Administração necessitar 
adquirir um veículo, não teria sentido licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor, etc). Mas 
seria possível realizar a compra fracionada de uma pluralidade de veículos. Em suma, o 
impedimento de ordem técnica significa que a unidade do objeto a ser executado não pode ser 
destruída através do fracionamento. 

4.1.4.) O requisito de natureza econômica 

Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o 
preço unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de 
quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar 
as contratações se isso acarretar o aumento de seus custos. 

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens 

econômicas para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de 

despesas administrativas. A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o 
objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virtude do 
aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que 
acarretar elevação de custos através do argumento de beneficio a um número maior de 
particulares. (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
17 edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 440) 

43. Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por item, nos editais das 
licitações, cujo objeto é divisível, desde que não haja prejuízo à contratação ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitante. Sempre bom lembrarmos sua 
sedimentada Súmula 247: 

Súmula 247 do TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. 

44. Realmente em tese, a reunião de diversos objetos em um único grupo pode gerar perda da 

competitividade, pelo imsedimcnto à participação de empresas que atuem no mercado, com apenas parte do objeto 

contratual ampliado. 

45. Por outro 'o, por vezes, a reunião pode servir positivamente à Administração, pelo ganho em economia 
de escala ou pela vantage no gerenciamento contratual, elementos que permitem o alcance de uma melhor proposta 
econômica. 

46. Indubitáve 

47. No caso e 
do Tribunal de Contas da  

que a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos. 

análise, o edital indica que a adjudicação será por itens ,..pção que atende as recomendações 
mao. 

2.9 DO TRA AMENTO DIFERENCIADO Às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - COTA EXCL SIVA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP 
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48. Os itens/gr 

de licitação exclusiva indic 

49. Nessa C0fl( 

para microempresas, empr 
111 do art. 48 da Lei Compi 

50. Ainda que 
possibilidade da reserva d 
microempresas e empresas 

ipos da licitação possuem valor superior ao patamar de R$ 80.000,00, justificador da hip 

ida pelo inciso 1 do artigo 48 da LC 123/2006. 

ição, a licitação deve ser realizada com a ampla participação de empresas, sem exclusividade 
sas de pequeno porte e cooperativas equiparadas, ressalvada a hipótese de aplicação do inciso 
mentar n. 123, de 2006. 

a licitação seja destinada à ampla participação de empresas, a norma mencionada prevê a 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, para disputa exclusiva por 
se pequeno porte, como segue: 

Art. 8° Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar 
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

(...) 

Art. 9°  Para aplicação dos beneficios previstos nos arts. 6° a 8°: 

- será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item 

separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da 
licitação que deve ser considerado como um único item; 

https://sapiens.agu.gov.br/doc  

51. Importante 
de concessão das licitaçõe 
III), devem ser utilizadas, 

52. Por outro l 

53. Em primei 
sendo admitida tal restrição 

54. Em segun4 
não à pre-tensão contratua 
do item, sem prejuízo à lic 

55. Neste sent 
que, não havendo vencedo  

observar que o texto da LC 123/2006, com posteriores alterações, relativizou a facultatividadc 
diferenciadas, definindo que as Licitações exclusivas (art. 48, 1) e a cota de até 25% (art. 48, 

m regra. 

do, em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso. 

o, a adoção da cota de 25%, apenas, será aplicável em certames para aquisição de bens, não 
competitiva, em licitações para contratação de serviços ou obras. 

o, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacionada ao item, e 
com oum todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse possível a cisão 

tação. 

do, segundo o Decreto federal n° 8.538/2015, no § 2° de seu artigo 80, o edital deverá prever 
para a cota reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 

MN 

diante de sua recusa, aos 1 citantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. Outrossim, o § 3° 
firma que, se a mesma em)resa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá 

ocorrer pelo menor preço Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota 
principal e a cota reservad se relacionam ao mesmo objeto (ou item). 

56. O edital a otou modelagem com cota exclusiva para ME/EPP. Esta regra de licitação diferenciada (itens 
exclusivos) é admitida expressamente pelo inciso III do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006. 

2.10 ADEQU  ÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

57. Compete . administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilizar a 
modalidade pregão. A Ori;ntação Normativa n°54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatõrio é de 
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a 
obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável." 

58. Vale salie tar, cm reforço, que o Decreto n° 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido: 

Art. 3°( ... ) 

§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático 
e de natureza técnica. 
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59. Na concepão de Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e 

características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - 
Comentários à Legislação M Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30). 

60. Igualmente nos termos do art. 1°, parágrafo único, da Lei n° 10.520, de 2002: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

61. Outrossim, 
estabeleceu o que deve ser 

o Decreto n° 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também 
ntendido por bens e serviços especiais: 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

(...) 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

62. Ademais, segundo o §10, do artigo 1°, do Decreto n° 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços 
comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente. 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1°  A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração 

pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

63. Ainda quan 
bens e serviços que envolv 
caso possam ser definidos n 
64. O presente 
empreendida pelo órgão. 
65. Atestada a i 

único, da Lei n° 10.520, de 
66. Ademais, s 
Administração Pública devc 
maneira que a escolha do A'  

o a este aspecto, o Decreto n°  10.024, de 2019, no §2°, do artigo 3°, passou a dispor que "os 
rcm o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica, 
>s termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica." 

procedimento licitatório é destinado à aquisição de bens comuns, conforme classificação 

atureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos do art. 1°, parágrafo 
002, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão. 
undo o art. 10, §10, do Decreto n° 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços comuns na 

ser empreendida obrigatoriamente através da modalidade Pregão em sua forma eletrônica, de 
[ministrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente. 

2.11 DA ADOÇO DO SRP 

67. Em relação 
procedimento auxiliar pe 
serviços e aquisição gradu 
vencedor terá seus preços r 
de acordo com os preços afe  

à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é um 
sido pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de 
1 de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o 
istrados, para que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, 
idos. 

68. 

hipóteses: 
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De acordo com o regulamento federal, o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado nas seguintes 
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o quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, 
o quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
o quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
o quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

69. A adoção 6 SRP não deve ser tida como regra obrigatória, embora seja providencial nas situações em 
que há necessidade de contratações frequentes, efetivações segmentadas da contratação, conveniência administrativa na 
reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do quantitativo a ser 
demandado. 
70. Não identificamos óbice à adoção dessa sistemática, na presente contratação; pelo contrário, tendo em 
vista a pretensão contratual, o SRP pode ser uma ferramenta útil à obtenção de contratações mais eficientes. 
71. De qualquer forma, tendo em vista decisões recentes do Tribunal de Contas da União, sugerimos que 
"eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes esteja devidamente 
motivada no processo administrativo (TCU. Acórdão 2037/2019 Plenário). Outrossim, convém lembrar que, segundo o 

ON TCU, "é indevida a utilização da ata de registro de preços por quaisquer interessados - incluindo o próprio gerenciador, os 
órgãos participantes e eventuais caronas, caso tenha sido prevista a adesão para órgãos não participantes - para aquisição 
separada de itens de objeto adjudicado por preço global de lote ou grupo para os quais o fornecedor convocado para 
assinar a ata não tenha apresentado o menor preço na licitação" (TCU. Acórdão 1893/2017 Plenário). 

2.12 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

72. O artigo 3),  "caput", da Lei no  8.666, de 1993, dispõe que as contratações governamentais devem 
estabelecer critérios e práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável, inclusive por meio da priorização 
de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 70,  XI, da Lei n° 12.305, de 2010). 

73. Assim, no planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a 
especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de exigências de 
sustentabilidade em obrigações da contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo) ou como 
requisito previsto em lei especial (de acordo com o art. 28, V, segunda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei n° 8.666, de 
1993), bem como o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos 
termos da Instrução Normativa SLTI/!vIPOG no  io, de 2012, c/c o artigo 2°, § 10, do Decreto n° 10.024, de 2019, que 
assim estabelece: 

Art. 20  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípi9s da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são 
correlatos. 

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

74. O Plano de Logístic# Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer 
práticas de sustentabilidadi e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a 
sustentabilidade melhora a q ialidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além de 
melhoria no ambiente de trabalho. 

75. Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem consideradas são: 
econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) 
avaliar se há incidência de e itérios e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensào(ões) dessa 
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incidência; e c) definir con 

dimensões, há subsídios ori 

76. Na escolha 

2010, deve-se priorizar: pro 
substâncias tóxicas ou preju 

77. Na especifi 
Catálogo de Materiais Sus 
sustentáveis que poderão sei 

78. Acresça-se 
parecer jurídico, a consulta 
Contratações Sustentáveis. 
79. Sobre a utiliacão do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União: 

dições para sua aplicação (artigo 2°, § 10,  Decreto n° 10.024, de 2019). Sobre as div 

ntadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU. 

de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 70  da Lei no 12.305, de 

lutos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis: que possuam menos 
liciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção. 

ação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do 
entáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais 
adquiridos em substituição a itens similares 

[ue é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para 
a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de 

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 
(BRASIL, 2016c) , pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos 
(NESLIC), integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União. 
204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na 
implementação de práticas socioambientais, de acordo com o art. 30  da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 
1993) . O guia apresenta critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre 
planejamento e avaliação da necessidade de contratação. (TCU - Acórdão 1056/2017 - Plenário) 

80. Registre-se 
administrativo, de serem in 
Guia, desde que observados 

81. Além doG 
da IN n°  01/2010 do MPOG 
legal, pois os critérios de s 
contrato, devendo tal detalh 

82. Por vezes, a 
órgãos de proteção ao meio 
Ambiente, etc.). Nesses cas 
norma vigente, a depender 
do descarte, coleta e recicl 
poluição (vide o Guia Na 
ambiental). 
83. Deve-se me 
especial, em seu artigo 6°, 
implementar a política de m 
84. Em síntese, 
"caput", da Lei n° 8.666, 
aquisições: 

que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo 
cridos outros requisitos de sustentabil idade além das legalmente previstas e constantes do 
s demais princípios licitatórios. 

a Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões, com base no art. 5° 
Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas ambientais não supre o comando 
stentabilidade devem constar detalhadamente nas especificações técnicas, no edital e/ou no 
mento ser providenciado. 

exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos 
mbiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 1BAMA, Ministério do Meio 
s, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da 

o tipo de produto, recomendando-se o foco nos seguintes temas, quando cabíveis: promoção 
gcm dos materiais, gerenciamento de resíduos, redução no índice de emissão de gases e 
onal para uma lista abrangente de objetos sujeitos a disposições normativas de caráter 

cionar, ainda, que a Lei n° 12.187, de 2009— Política Nacional sobre Mudança do Clima, em 
II, adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante instrumento para 

danças climáticas. 
no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 3°, 
e 1993, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em 

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito 
previsto em lei especial combinado com o art. 28, V, segunda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei n° 
8.666, de 1993; 

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do 

certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável 
(obrigatório nos casos de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos). 

85. Cabe ao órg. o assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a 
serem adquiridos. Se a A. inistração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e 
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práticas de sustentabilidade 
mercado, deverá apresentar 

86. No present  

ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição e 
a devida justificativa. 

caso, verifica-se que o Órgão assessorado inseriu previsões de sustentabilidade no TR. 

2.13 DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DOS DIREITOS DE CRÉDITOS DECORRENTES DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

87. A Instrução 
operação de crédito garant 
realizadas entre o fornecedc 
Pública federal direta, aután 

88. Segundo o i 

expressamente a possibilida 
89. A pertineni 
ampliando a competitivida 
obrigatória pelo normativo,  

Normativa n° 53, de 08 de julho de 2020, dispôs sobre as regras e os procedimentos para 
da por cessão fiduciária dos direitos de créditos decorrentes de contratos administrativos, 
r e instituição financeira, por meio do Portal de Crédito digital, no âmbito da Administração 
luica e fundacional. 
eferido normativo, os editais e respectivos contratos administrativos celebrados devem prever 
lê de cessão dos créditos decorrentes da contratação (art. 15). 

e previsão pode incrementar a atratividade do negócio proposto no edital de licitação, 
le, em favor da Administração Pública. Justamente por isso, sua previsão foi definida como 
devendo constar na minuta do contrato ou do edital. 

2.14 ANÁLISE DA INSTRUÇÃO  DO PROCESSO 

90. A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n. 7.892/2013 e 
Decreto n. 10.024/2019, co 
instrução da fase preparat 
concementes à fase externa 

njugados com as regras da Lei n° 10.520, de 2002 e da Lei n° 8.666, de 1993, necessários à 
ària do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências 

do procedimento em momento oportuno, posterior a presente manifestação jurídica. 

91. Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento jurídico, em face 
do caso vertente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente abertos 
para essa finalidade. 

Autorização para abertura da licitação 
92. A autorizaç o para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre da 
exigência do art. 21, inc. V do Decreto n° 3.555, de 2000 e arts. 8°, inc. V e 13, inc. III, do Decreto n° 10.024, de 2019 
(pregão eletrônico). No pres nte caso, tal exigência foi cumprida (fl. 85). 

Termo de r 
93. O Termo d 
necessários para assegurar 
relação à avaliação do cust 
suprimento, e o prazo da - 

competente, ainda que a rnot 

ferência com a aprovação da autoridade competente 
Referência é o documento que deverá conter as informações e os elementos técnicos 
viabilidade da contratação, com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, sobretudo em 
, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e 
ecução do contrato. Tal documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade 

vação conste na forma do art. 50, §1°, da Lei n. 9.784, de 1999: 
Art. 50 

§ 10 A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 

neste caso, serão parte integrante do ato. 

94. No caso em xame, o Termo de Referência que foi anexado consta como aprovado no processo. 

Pesquisa de 
95. A pesquisa a 
de custos da contratação de 

12 of 19  

reço 
pia e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa 
rma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial das 
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parcelas de uma licitação 4om0 parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou 1 

empresas licitantes na ocasio do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável. 

96. Dispõe o art. 43 da Lei n° 8.666, de 1993: 

Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

(...) 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, 
com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 
(grifo nosso) 

97. O Decreto n° 10.024, de 2019, estabelece: 

Art. 30  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

(...) 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões 
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes 
informações: 

(...) 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 

(...) 

III - planilha estimativa de despesa; 

98. Ainda a Lei 3.666, de 1993, determina o seguinte: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...) 

§ 10 O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado." (grifo nosso) 

99. Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade o máximo de segurança possível 
para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de referência de uma contratação com 
embasamento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o valor justo a ser pago. 

100. Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação da necessidade ou não 
de se proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 60  
do Decreto n°8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei n° 11.488, de 2007. 

101. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à simples anexação de 
orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto 
formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc), 

como do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a importância da congruência entre os preços das propostas, 

considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das 
pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a 
comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais. 

102. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à 
plausibilidade dos valores apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm 
competência legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preços 
realizadas nos processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai 
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Pereira Junior e Marinês Retelatto Dotti: - 

https://sapiens.agu.gov.hr!docu 
fo-Ir, 

"A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da 
homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a 
responsabilidade, solidariamente com o agente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode 
ocorrer com a autoridade superior competente pela ratificação dos atos do processo da contratação 
direta e o responsável pela pesquisa de preços. 

A aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto cm razão da 
impossibilidade de o contratado cobrir os custos da contratação, também atrai a responsabilidade 
desses agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão de 
licitação e a autoridade que homologou o procedimento ou ratificou os atos praticados no processo 
da contratação direta). Em ambas as hipóteses - inexequibilidade ou sobrepreço -, será necessário 
aquilatar a conduta de cada um desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito de 
imputar-lhes responsabilidade". ("Responsabilidade por pesquisa de preços em licitações e 
contratações diretas", Fórum de Contratação e Gestão Pública , FCGP, Editora Fórum, Belo 
Horizonte, ano 10, n° 116, ago. 2011). 

inciso V do artigo lO da Lei n° 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) estatui a 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1° desta Lei, e notadamente: 

(...) 
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação do bem ou serviço por preço superior ao 
de mercado; 

103. Outrossim, 
respeito: 

104. Considerando, ainda, que se trata de pregão destinado à formação de Ata de Registro de Preços, é 
necessário que sejam consic 
preço, de maneira que os orç 

105. Além disso, 
aquisição de bens e contrata 
do Ministério da Economia, 
art. 5°, como segue: 

leradas também as quantidades mínima e máxima do objeto na realização da pesquisa de 
amentos contemplem os possíveis ganhos decorrentes de economia de escala. 

cumpre destacar os procedimentos a serem observados na "pesquisa de preços" para 
ão de serviços em geral, instituídos pela Instrução Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020, 
que estabeleceu "parâmetros" específicos, a serem observados conforme disciplinado no seu 

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,  desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, 
contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
§10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e II. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, 
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deverá ser observado: 

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do obj 

licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 
caput. 

106. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  e a verificação dos preços de contratações públicas recentes. 

107. O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que a utilização de preços praticados por outros órgãos 

0 públicos, que consiste basic mente na consulta ao Painel de Preços, é obrigação do gestor, vez que a expressão "sempre 
que possível", utilizada pelo art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for materialmente 
possível a utilização desses valores referenciais. Como segue: 

21. Prosseguindo, o termo "sempre que possível" (constante do caput do art. 15) deve ser 
interpretado no sentido de que a consulta é obrigatória quando existirem órgãos ou entidades que 
tenham efetuado aquisições similares. É dizer, não há discricionariedade do gestor para deixar de 
utilizar a consulta quando ela puder ser realizada. A não realização da pesquisa deve ser 
plenamente justificada pelo gestor. 

108. Demais disso, compete ao órgão verificar se entre os bens licitados estão aqueles que tenham seus preços 
cotados nos Catálogos de Soluções de TIC divulgados pelo Ministério da Economia. Para esses bens, vale a regra prevista 
no art. 8°: 

Art. 8° As estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com 
Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, deverão utilizar como parâmetro máximo o Preço 
Máximo de Compra de Item de TIC - PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar 
em valor inferior ao PMC-TIC. 

0 
entre diversos fornecedores. 

110. Vale registra a recomendação para que a Administração elabore mapa de cotação dos preços pesquisados, 
a fim de facilitar a realização de um juízo critico sobre os preços que vão ser utilizados para estimar o valor total licitado. 

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável 

111. O Decreto it 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor estimado 
ou o valor máximo aceitável: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será 
fundamentado no § 30  do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do 
Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012. 

§ 20 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
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contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do en 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais in o . 'es 

necessárias à elaboração das propostas. 

§ 30 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório." 

112. Assim send, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor máximo aceitável, cumpre ao órgão 
avaliar, cuidadosamente, se erá o caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo. 

113. O sigilo eivolve apenas o orçamento estimado, devendo o edital e seus anexos apresentarem as 
informações necessárias pata a elaboração das propostas. Por conta disso, para o empresário que conhece seu produto, 
serviço ou atividade, não há priori prejuízo pela utilização do orçamento sigiloso, pois, conhecedor de seus custos para o 
exercício de sua atividade, le consegue definir seu preço para a execução do contrato pretendido pela Administração, 
independente desta lhe apre entar custos máximos admitidos. 

114. Convém re.saltar, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em 
suas Guidelines for fighting bid rigging in public procurement (Diretrizes para combater o conluio entre concorrentes cm 
contratações públicas), recomenda, no 
documento Recommendatio of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement, que se deve recorrer 
à utilização de preços máxi os de aquisição apenas quando estes se basearem em cuidadosa pesquisa de mercado e se as 
entidades adjudicantes estivrem convencidas de que se tratam de preços muito competitivos, não devendo, esses preços 
máximos, serem publicado'; na verdade, "antes devem ser mantidos confidenciais durante o processo ou depositados 
noutra autoridade públi.a" (Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in 
Public Procurement. 2012. p. 8. Disponível em: iflp://www.oecd.org/competition  
Lguidelinesforfightingbidrig' jgjpublicprocurement.htm. Acesso em 29 de setembro de 2020.) 

115. Decidido pe a opção do orçamento sigiloso, o órgão deve definir como guardará o sigilo da estimativa de 
custos realizada. Como a le:islação brasileira, acertadamente, não esmiuçou este procedimento, normas internas devem 
disciplinar de que forma i o será feito, estabelecendo a competência para a realização da estimativa de custos e a 
responsabilidade pela guar., de seu sigilo (quando necessário) a determinado agente ou setor específico. 

116. Por hora, n . foram estabelecidos normas com os parâmetros para que se adote uma ou outra opção. A 
decisão compete à autoridad' que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o mercado do objeto licitado, 
coletadas por ocasião do es 'do técnico preliminar. 

117. Como nort4 nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que amplie a 
competitividade e, como co sequência, tenha maior aptidão para a obtenção da melhor proposta. 

118. Qualquer qu seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos. 

119. No caso, vefifica-se que o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação já consta do 
Termo de Referência, não havendo que se cogitar no seu caráter sigiloso. 

Previsão de ~recursos orçamentários 

120. A declaraçã de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional 
programática e da categoria conômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de 
1992,e artigos 38e55daL •n°8.666,de 1993. 

121. Cabe també alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para 
fazer face às despesas, em e nformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 - Lei de Re Monsabilidade Fiscal. 

122. Atente-se qi.e compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de 
assessoramento jurídico, a plicabiIidade da Orientação Normativa n° 52. do Advogado-Geral da União, a fim de 
dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à 
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos 
incisos lei! do art. 16 da lei complementar n° 101, de 2000'. 
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123. Em se trata 
nos seguintes termos: "Na 
da assinatura do contrato". 
anterior à celebração do cor 
124. No mesmo 
artigo 8°, inciso IV. 

Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em momento 

trato ou retirada do respectivo termo substitutivo. 

sentido o Decreto n° 7.892, de 2013, em seu artigo 70, § 2°, e o Decreto n° 10.024, de 2019, 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 

125. O art. 80, int. VI, do Decreto n° 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a comprovação da legitimidade 
do pregoeiro e dos membro4 da equipe de apoio. Por essa razão, consta nos autos o ato de designação do pregoeiro, como 
também da respectiva equipe de apoio (fl. 488). 

Intenção de Registro de Preços 

126. Nos termos do art. 50, inciso 1, do Decreto no 7.892, de 2013, cabe ao órgão gerenciador registrar sua 
intenção de registro de preçs no Portal de Compras do Governo Federal. 

127. Outrossim, onforme art. 4°, §1°, do Decreto 7.892, de 2013 (com a redação dada pelo Decreto n° 8.250, 
de 2014), o órgão poderá di$ensá-la, justificadamente. 

128. Foi comproado nos autos, o cumprimento de tal exigência. 

Minuta do ditai e Anexos 

129. O art. 80, iic. VII e VIII, do Decreto n°  10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige que o processo 
licitatório seja instruído con as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e, se for o caso, minuta 
da ata de registro de preços. 

130. Nesse aspecto,  não existe nenhuma ressalva a se fazer, visto que os documentos essenciais se encontram 
nos autos. 

3. ANÁLISE ÕAS MINUTAS 

Consideraç 

131. Inicialmente 
adoção é, inclusive, recome 
Gestão, artigos 29 e 35: 

es Gerais sobre o Edital e Anexos 

cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU. Esta 
dada pela Instrução Normativa n° 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e 
Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem 
como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

§ 10 Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com 

alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

§ 2°  Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem 
caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de 
Risco, a depender da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23. 

Art. 35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e 
contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos 
de Logística expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

§ 1 0  Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com 
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

§ 2° No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento, 
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deverão ser observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo VII-B. 

132. Embora a presente contratação não envolva serviços, pode-se identificar na adoção das minutas 

padronizadas pela AGU uma boa prática administrativa replicável nas licitações de aquisição. 

133. De qualquer forma, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de cada 
objeto, o gestor responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se 
fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto. 

134. Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que importa em frequentes 
aperfeiçoamentos e atualizações, é importante que o órgão acompanhe eventuais atualizações feitas pela AGU. 

3.1 Termo de Referência 

1.35. O termo de referência é o "documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares" (art. 30,  inc. 
XI, do Decreto n° 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto, os requisitos para participação no 
certame, seu processamento, até final contratação e a execução contratual. 

136. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos descritos no art. 30,  inc. XI, alínea a e 14, incs. 
II, do Decreto n° 10.024, de 2019 (pregão eletrônico). 

137. No caso específico dos autos, o Termo de Referência foi anexado. Apesar de se tratar de documento 
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele parece conter as previsões 
necessárias, atendendo às prescrições legais pertinentes. 

3.2 Edital 

138. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14, inc. 111 
e IV, do Decreto n° 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art. 9° do Decreto n° 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

139. No que tange à nossa específica atribuição, de análise das minutas, conforme atestado no processo, o 
órgão consulente utilizou as pertinentes minutas disponibilizadas pela AGU, tornando desnecessárias maiores observações 
jurídicas sobre seu conteúdo. 

3.3 Da Ata d Registro de Preços 

140. Os requisios da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto n°7.892, de 2013, devendo 
estar em conformidade tanbém com a minuta do edital e do termo  de  referência. 

141. No presente caso, verifica-se que a minuta foi juntada ao processo e atende a tais pressupostos. 

3.4 Minuta de Contrato ou Instrumento Substitutivo 

142. No caso vrtente, a autoridade assessorada irá formalizar instrumento contratual compatível com o objeto 
da licitação. 

143. A present; minuta também foi lastreada em minutas disponibilizadas pela AGU, tomando desnecessárias 
maiores observações juríd cas sobre seu conteúdo. 
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144. Consideran10 as informações existentes nos autos do Processo e nos limites da análise jurídica 
apresentada, que não alcaiça questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do juízo de valor das competências 
discricionárias exercidas durante o procedimento, são estas as orientações jurídicas que entendemos pertinentes e devem 
ser consideradas, para adequação do edital e seus anexos. 

145. Conclui-se pela inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, nos termos 
delineados pelo presente parecer e nos limites da competência de análise deste órgão de assessoramento jurídico. Porém, 
recomendamos o saneamento apontado no item 3 (três) retro. 

146. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processo licitatório, 
recomendando-se, cm sua fase externa, o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria. 

São José dos Campos/SP, 04 de outubro de 2022. 

MOISES CESAR DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

ADVOGADO DA UNIÃO 

OAB/SP N° 61.303 

e-CJU/Aquisições 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64282010178202246 e da chave de acesso 7bdda494 

Documento assinado eletronicamente por MOISES CESAR DE OLIVEIRA MAGALHÃES, com certificado Al 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento 
está disponível com o código 1003184589 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): MOISES CESAR DE OLIVEIRA MAGALHÃES, com certificado Ai institucional (*.agu.gov.br). Data e 
Hora: 04-10-2022 09:17. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLvl. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(20  Gpt E Cnst/ 1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°1112022 
Processo Administrativo N° 64282.010178/2022-46 

JUSTIFICATIVAS E ADEQUAÇÕES ÀS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES CONSTANTES 
NO PARECER n° 04704/2022/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, de 4 OUT 22 

1. Em cumprimento às determinações e recomendações dispostas pelo eminente órgão Consultivo no 
Parecer acima mencionado, esta Administração passa a expor: 

Item do 
Parecer 

3 

SOLUÇÃO 1 JUSTIFICATIVA VICIO / IRREGULARIDADE 

Cabe, por oportuno, mencionar que não foi encontrado nos 
autos o seguinte documento: o Mapa de Riscos. Assim, 
recomendamos que o Serviço pertinente do Consulente, no 
que couber, promova o saneamento da omissão aqui 
apontada. E o que se tem a relatar. 

O mapa de riscos foi juntado aos autos (fi 
708 a 713) 

. 2. Considerando o acima exposto, salvo melhor juízo, entende-se que foram justificadas / atendidas às 
determinações / recomendações do eminente Consultor Jurídico. 

Manaus-AM, 5 de outubro de 2022. 

GIULIAt'(O SANTOS CAVADAS DE SOUZA - Cel 
Ordenador de Despesas do Comando do 21  Grupamento de Engenharia 



GERENCIAMENTO DE RISCO NAS AQUISIÇOES E CONTRATAÇOES 

TRATAMENTO CLASSIFICAÇÃO DO RISCO
PREVENÇÃO - Ações de prevenção para que o risco e/ou dano não ocorram. 
CONTINGÊNCIA -Ação para dirimir o impacto do risco e/ou dano, que apesar da 
prevenção, tenha ocorrido. 

RISCOS POTENCIAIS DANOS POTENCIAIS Baixo Elevado Extremo 
FASE (1 a6) (8a12) (I5a25) 

(P): Probabildade de Ocorrência (Grau 
entre 1.23,4.5) 
(1): Impacto Causado (Grau entre 
t,2.3,4,t) 

DESCRIÇÃO Nr DESCRIÇÃO (P) (1) (P x 1) PREVENÇÃO 1 CONTINGÊNCIA 

- Requisição com especificações e Autoridade competente publicar em BI que, de 
quantidades que não refletem a real forma planejada, conforme cronograma, os 

Documento de Formaláração da Demanda 
PLANEJAMENTO 01 (DFD) NÃO elaborado pelo Setor requisitante (ou necessidade do setor requisitast determinar que o setor requisitante e, setores requisitantes apresentem suas demandas Fiscal Administrativo e/ou OD deverá 

elaborado por local diverso) o qual deveria
utorizar o início do Estudo Técnico 

- Má aplicação de recursos públicos. 2 2 4 ao Fiscal Administrativo e à Autoridade 

base para a realização do -  dar ofensa ao princípio constitucional da competente (Ordenador de Despesas), por meio legitimo elabore o DFD, antes de 
eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCIJ de Documento de Formalização da Demanda a  
—Plenário) (DFD), deverá ser clencar os requisitos do art. Preliminar (ETP). 

21 IN 0512017 do Mm. Planei. 
- Requisição com especificações e 
quantidades que não refletem a real 

mxi necessidade do setor requisitaste. 
PLANEJAMENTO 02 (DFD) sem observaros requisitos c

Autoridade competente providenciar plano de 
atasses 00 02 - Má aplicação de dinheiro público. 2 3 6 capacitação (Art. 16, § 3° do Decreto 

art. 21 IN 05/2017 do Mis Planei. - Ofensa ao principio constitucional da 10.024/19) acerca dos requisitos do art. 21 IN Fiscal Administrativo e/ou OD 

eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU 05/2017 do Mm. Planei. determinar o retomo do DFD ao setor 

-
requisitaste. 

Plenário)  

- Estudo potencialmente falhos, de forma que Autoridade competente publicar em BI que, de 
poderá ser omisso em relação às forma planejada, conforme cronograma, que os 
necessidades da administração, às análises setores requisitantes apresentem seus 
realizadas em termos de requisitos, às planejamentos ao Fiscal Administrativo e à 
alternativas, às escolhas, aos resultados Autoridade competente (Ordenador de 
pretendidos; Despesas), após aprovação do DFD, por meio Fiscal Administrativo e/ou 01) 

PLANEJAMENTO 03 Estudo Técnico Preliminar (ETP), sem observar - Ressalta-se que o estudo (deficiente ou não) de Estudo Técnico Preliminar - ETP- determinar ao setor requisitante que se 
2 2 4 (devendo declarar se há ou não viabilidade cumpra as determinações conforme as diretrizes da IN 4012020 do • 03 dará base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico, caso se pata eventual aquisição de bens ou contratação cronograma, bem como o retorno do ETP 
conclua pela viabilidade da contratação; de serviços), com Gerenciamento de Riscos e ao setor requisitante e/Ou Equipe de 
- Má aplicação de recursos públicos, a consequente elaboração do Termo de Planejamento para eventuais adequações 
- Ofensa ao princípio constitucional da Referência (TR). e melhorias. 
eficiência (ACÓRDÃO N° 116712020 - TCU Após aprovação da Autoridade tais estudos 

Plenário) seguirão para a SALC iniciar a fase de Seleção 
de Fornecedor. 
Autoridade competente providenciar plano de 

- Aquisição de bens e/ou contratação de capacitação (Art. 16, § 3° do Decreto 
ETP sem considerar descrição da necessidade da serviços desnecessários à Administração 10.024/19) acerca dos requisitos do art. 21 Fiscal Administrativo e1011 01) 

PLANEJAMENTO 04 contratação, considerado o problema a ser 04 - Ofensa ao princípio constitucional da 1 2 2 05/2017 do Mm. Planei determinar ao setor requisitante que se 
cumpra as determinações conforme 

resolvido sob a pe'specliva do interesse público; eficiência (ACÓRDÃO N° 116712020 - TCU  
- Plenário) Autoridade competente providenciar que se cronograma, bem como o retorno do ETP 

observem as diretrizes da IN 40/2020 do ME, ao setor requisitante e/ou 
sobretudo do art. 70 Planejamento. 



. CLASSIFICAÇÃO DO RISCO RATAMENTO 

(P xl) PREVENÇÃO - Ações de prevenção para que o risco e/ou dano não ocorram 
CONTINGÊNCIA -Ação para dirimir o impacto do risco e/ou dano, que apesar da 
prevenção, tenha ocorrido. 

RISCOS POTENCIAIS DANOS POTENCIAIS Baixo Elevado Extremo 
FASE (1 a6) (Ia 12) (15a25) 

(P): Probabilidade de Ocorrência (Grau 
atire 1,2,3.45) 
(1): Impacto Causado (Grau mure 
1,2,3,4,5) 

Ni- DESCRIÇÃO Nr DESCRIÇÃO (P) (1) (P x 1) PREVENÇÃO { CONTINGÊNCIA 
- Aquisição de bens dou contratação de Fiscal Administrativo e/ou OD 
serviços que não adotem práticas - Aut determinar o retorno do ETP ao setor Autoridade ~ente providenciar que se  sustentáveis. requisitante e/Ou Equipe de ,observem as diretrizes da 114 40/2020 do ME, jamento para adequação-eontrune 'ETP sem considerar -descrição dos requisitos Ofbnsa ao principio do devtaívolvinienso sobretudo do art. 71, PLANEJAMENTO 05 necessários e suficientes à escolha da solução, 05 sustentável (Ali. 2°. § 1° do Decreto 2 2 4 IN 40/2020 do ME. • consultar o GUIA NACIONAL DE prevendo critérios e práticas de sustentabilidade; 10.024/19) CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS da - Ofensa ao princípio constitucional da AGU - 7° Ed 2020. eficiência (AC()RDÀO N° 1167/2020 - TCU 
- Plenário) 
- Aquisição de bens e contratação de serviços 
sem que sem o esgotamento de todas as 

ETP sem considerar a descrição da solução oportunidades de escolhas, sobretudo, como Autoridade competente providenciar que se Fiscal Administrativo e/ou OD 
como uns todo, inclusive das exigências omissões e deficiências no que concerne à observem as diretrizes da TN 40/2020 do ME, determinar o retorno do ETP ao setor 

PLANEJAMENTO 06 relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 06 respectiva manutenção e assistência técnica. 2 3 6 sobretudo do ali. 7°, bens como demais requisitante e/ou Equipe de 
quando for o caso, acompanhada das justificativas - Ofensa ao princípio constitucional da possibilidades e métodos de escolha possíveis Planejamento, para complementação do 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução. eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU ao bem e/ou serviço considerado, estudo. 

- Plenário) 

- Aquisição de bens e/ou contratação de 
serviços eis quantidades aquém ou além da 
necessidade da administração; Autoridade competente providenciar que se 
- No caso de aquisições com quantitativos observem as diretrizes do art. 15, §7°, II da Lei 

ETP seta considerar as estimativas das muito acima do que se pretende, tal situação 8.666193, sobretudo acerca da "definição das 
quantidades a serem contratadas, acompanhada pode gerar impacto negativo ao licitante que unidades e das quantidades a serem adquiridas Fiscal Administrativo e/ou 013  baixou o preço, considerando o fornecimento em função do consumo e utilização prováveis, determinar o retorno do ETP ao actor 

PlANEJAMENTo 07 das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, considerando a interdependência 07 de maior quantidade. Tal fato coloca em 2 3 6 cuja estimativa será obtida, sempre que requisitante e/ou Equipe de 

com outras contratações, de modo a possibilitar descrédito os certames licitatórios da possível, mediante adequadas técnicas Planejamento, para complementação do 
economia de escala. Administração, bem como incentiva o quantitativas deestimação" estudo. 

fornecedor a onerar o valor do produto em - Utilizar histórico das aquisições / 
pesquisa de mercado futura. contratações de anos anteriores, ou então 
- Ofensa ao princípio constitucional da justificar novas demandas, etc. 
eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU 
- Plenário) 

ETP sem considerar as estimativa do valor da 
contratação, acompanhada dos preços unitários - Dificuldade para administração planejar o Fiscal Administrativo e/ou OD 
referenciais, das memórias de cálculo e dos recurso necessário para a contratação; Autoridade competente providenciar que se determinar o retomo do ETP ao setor 

PLANEJAMENTO 08 documentos que lhe dão suporte, que poderão 08 - Ofensa ao princípio constitucional da 2 4 8 observem as diretrizes do art. 15, § 7° da Lei requisitante e/ou Equipe de 
constar de anexo classificado, se a administração eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU 8.666/93 e art. 7°, V da IN 40/2020 do ME. Planejamento, para co,nplementação do 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da - Plenário) estudo. 
licitação. 

PLANEJAMENTO 09 ETP sem considerar as justificativas para o 09 - Ofensa ao principio da competitividade 1 3 3 Autoridade competente providenciar que se Fiscal Administrativ 
parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 2°, Caput do Decreto 10.024/19) observem as diretrizes do ali. 15, IV da Lei determinar o retomo Á' E'!'' asetoI 

- A falta de competitividade (em razão do 8.666/93 e art. 7*, Vil da IN 40/2020 do ME. requisitante e/ou e 1 
não parcelamento dos itens) pode Planejamento, para c mplea ta . •0 ii 



CLASSIFICAÇÃO DO RISCO
fRATAMENTO 

 

)
(P11) PREVENÇÃO - Ações de prevenção para que o risco e/ou dano não ocorram. 

CONTINGÊNCIA - Ação para dirimir o impacto do risco e/ou dano, que apesar da ( 
prevenção, tenha ocorrido. 

RISCOS POTENCIAIS DANOS POTENCIAIS 8*150 Elevado 
J 

Extiemo 
FASE (1 a6) (8a12) (15a25) 

P): Probabilidade de Ocorrência (Grau 
sue 1,2,3.4.5) 

1): Impacto Causado (Grau entra 

1,2,3.4.5)  

Nr DESCRIÇÃO Nr DESCRIÇÃO (P) (1) (P x 1) PREVENÇÃO CONTINGÊNCIA 
desencadear sobrepreço do bem ou serviço 

contratado. 
Risco de Sanção por parte de Órgãos 

47I7fl - T('11 - estudo. 

• Câmara) 

• Aquisição de bens e/ou contratação de isca) Administrativo e/ou OD 
Autoridade competente providenciar plano de serviços que não adotem práticas determinar  o retorno do ETP ao setor 
apacitação (Art. 16, § 3° do Decreto Sustentáveis. requisitante e/ou Equipe de 

ETP sem considerar os resultados pretendidos, em - Ofensa ao principio do desenvolvimento 10.024/19) acerca dos requisitos do art. 21 IN 
 Planejamento,  para eomplcmcntação do 

PLANEJAMENTO lO ermos de efetividade e de desenvolvimento 10 sustentável (Art. 2°, * 1° do Decreto 3 2 6
5/2017 do Mm. Planejamento.

estudo.  
nacional sustentável. 10.024/19) 

Autoridade competente providenciar que se Ofensa ao princípio constitucional da 
ficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU

observem as diretrizes da IN 40/2020 do ME, 
sobretudo do art. 71  

- - Plenário)  

Autoridade competente providenciar plano de 
ETP sem considerar as providências a serem apacitação (Art. 16, § 3° do Decreto 
adotadas pela administração previamente à - Falha na execução contratual, podendo 10.024/19) acerca dos requisitos do art. 21

Fiscal Administrativo e/ou OD 

celebração do contraio, inclusive quanto à desencadear prejuízo ao erário 051201 7 do Mm. Planejamento.
determinar o retorno do ETP ao setor 

PLANEJAMENTO 11
apacitação de servidores ou de empregados II Ofensa ao princípio constituciona da l 2 4 8 requisitante e/ou Equipe de 

para fiscalização e gestão contratual ou eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU Autoridade competente providenciar 
que se Planejamento, para complementação do 

adequação do ambiente da organização. Plenário)
observem as diretrizes da IN 40/2020 do ME, estudo. 
sobretudo do ari. 7°  

Aquisição de bens e/ou contratação de Autoridade competente providenciar plano de 
serviços que não adotem práticas capacitação (Art. 16, § 3° do Decreto 
sustentáveis. 10.024/19) acerca dos requisitos do art. 21 IN 

Ofensa ao principio do desenvolvimento 05/2017 do Mm. Planejamento. Fiscal Administrativo e/ou OD 

ETP sem considerar os possíveis impactos
sustentável (An. 2°, § 1° do Decreto determinar o retorno do ETP ao setor 

PLANEJAMENTO 12 
ambientais e respectivas medidas de tratamento; e

12 10.024/19) 3 2 6 Autoridade competente providenciar que se requisitante e/ou Equipe de 
Ofensa ao princípio constitucional da observem as diretrizes da IN 40/2020 do ME, Planejamento, para complemenlação do 

eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU sobretudo do art. 7°, bem como o disposto na estudo. 
Plenário) Instrução Normativa n° 6/2013 (e alterações) 

do IBAMA que traia de Atividades 
Potencialmente Poluidoras. 



' CLASSIFICAÇÃO DO RISCO RATAMENTO
PREVENÇÃO - Ações de prevenção para que o risco e/ou dano não ocorram (P zi)
CONTINGÊNCIA -Ação para dirimir o impacto do risco e/ou dano, que apesar da 
prevenção, tenha ocorrido. 

RISCOS POTENCIAIS DANOS POTENCIAIS Baixo Elevado Extremo 
FASE (1a6) (8a12) (15a25) 

(P): Probabilidade de Ocorrência (Grau 
entre 1,2,3,4,5) 
(1): impacto Causado (Grau entre 
12,3.4.5) 

Nr DESCRIÇÃO Nr DESCRIÇÃO (P) (1) (P x 1) PREVENÇÃO CONTINGÊNCIA 

Autoridade competente providenciar pinto de 
capacitação (Ali. 16. § 3° do Decreto 
10.024/19) acerca dos requisitos do ml. 21 IN 
)5/20I7 do Min. ilanejamentO. Fiscal Administrativo e/ou OD 

ETP sem considerar o posicionamento - Dificuldade para a tomada de decisão por Obs. A finalidade do ETP é declarar que requisitante e/ou Equipe de 
determinar o retorno do ETP ao Setor 

PLANEJAMENTO 13 conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 13 parte da autoridade competente, acerca da 2 2 4
determinada aquisição e/ou contratação é Planejamento, para complementação do contratação. viabilidade ou não da licitação viável ou não para determinada administração, estudo 
bem como se a mesma é razoável, 
considerando as circunstâncias. 

- Ofensa ao art. 14, tido Decreto 10.024/19. ETP sem aprovação da Autoridade competente Autoridade competente atentar para as Autoridade competente deverá aprovar o PLANEJAMENTO 14 (Ordenador d Despesas) 4 - A SALC não poderá dar inicio a fase de l diretrizesdoart. 14, ildoDecreto 10.024/19. ETP. seleção de fornecedor. 
- Itens com falhas nas especificações (nível Autoridade competente publicar em BI que, de 
superficial de detalhamento) e quantidades forma planejada, conforme cronogimna, os 
que não refletem a real necessidade do setor setores requisitantes apresentem os estudos ao 
requisitaste. Fiscal Administrativo e á Autoridade Fiscal Administrativo e/ou OD 

Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico - Má aplicação de recursos públicos, competente (Ordenador de Despesas), por meio determinar o retorno do 'I'R para que seja 
(PB) que NÃO foi elaborado pelo setor - Ofensa ao principio constitucional da de do Termo de Referência, conforme o elaborado pelo setor requisitante e/ou 

PLANEJAMENTO 15 requisitanle (art. 9°, 11 do Decreto 10.024/19; art. 15 eficiência (ACÓRDÃO N° 116712020 - TCU 2 2 4 modelo de minuta padrão da Advocacia geral Equipe de Planejamento, conforme 
6°, IX, art. 7°, 1 e II, §2°, 1, §7° e art. 14 da Lei - Plenário) da União (AGU), mais atualizado, os quais já estabelecido nas ações de prevenção. 
8.666/93)e OU Equipe de Planejamento obedecem à legislação pertinente e a 

metodologia razoável para servir de parâmetro 
à licitação. 

- Aquisição de bens e/ou contratação de 
serviços diferente (errado) do que 
administração necessita; 
- Aquisição de bens e/ou contratação de Autoridade competente providenciar para que serviços em quantidades aquém ou além da se observem as diretrizes do arl. 15,7°,11da necessidade da administração; Lei 8.666/93, sobretudo acerca da "definição - No caso de aquisições com quantitativos 

das unidades e das quantidades a serem tal situação muito acima do que se pretende, TR com especificações superficiais e sem as adquiridas em função do consumo e uliização Fiscal Administrativo e/ou OD PLANEJAMENTO 16 quantidades estimada do bem, em desacordo 16 Me gerar impacto negativo ao licitante que 1 3 3 prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre determinar o retorno do TR ao setor 
com as diretrizes doart. l5da Lei 8.666/93 baixou o preço, considerando o fornecimento 

de maior quantidade. Tal fato coloca que possível, mediante adequadas técnicas requisitaste e/ou Equipe de 
quantitativas de estimação" Planejamento, para RETIFICAÇÃO do descrédito os certames licitatónos da 

Administração, bem como incentiva o - Utilizar histórico das aquisições/ . ludo. 
contratações de anos anteriores, ou então fornecedor a onerar o valor do produto em 

pesquisa de mercado futura. justificar novas demandas, etc. 

- Ofensa ao principio constitucional da 
eficiência (ACÓRDÃO N° 116712020 - TCU 
- Plenário) 

1 --_-- 



CLASSIFICAÇÃO DO RISCO

TAMEm 
PREVENÇÃO - Ações de prevenção para que o risco e/ou dano não ocorram. 

RA 

-- 

) (P
CONTINGÉNCIA - Ação para dirimir o impacto do risco e/ou dano, que apesar da ( prevenção, tenha ocorrido. 

RISCOS POTENCIAIS DANOS POTENCIAIS Baixo Elevado Extremo 
FASE (1a6) (8a12) (15a25) 

(P): Probabilidade de Ocorrência (Grau 
cinto 1,2,3,4,5) 
(1): Impacto Causado (Grau entre 
1,2,345) 

Nr DESCRIÇÃO Nr DESCRIÇÃO (P) (1) (P xl) PREVENÇÃO 1 CONTINGÊNCIA 

Autoridade competente providenciar para que 
sejam utilizados os modelos de minutas - Aquisição de bens e/ou contratação de 

serviços sem observância da legislação e padronizados, mas atualizados da Advocacia- 
'  Foram utIlizados OS modelos mais jurisprudências atuais. eral IJn1iO (dLçpon(vel em: Fiscal Administrativo e/ou OD 

atualizados de minutas padronizados de Termos - Má aplicação de recursos públicos. haps:/Iwww.gov  bragu/pl-br.compos:cao/cons determinar o retorno do TR ao setor 
PLANEJAMENTO 17 de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia- 17 - Ofensa ao princípio constitucional da 2 2 4 silgorsa-geral.dÁz.afliao-//modelos-de- requisitante e/ou Equipe de 

Geral União (Enunciado n°6 do Manual de Boas eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU conven,os-I,c,zacnes-e-ccnlratos'modelos-de- Planejamento, para RETIFICAÇÃO do 
Práticas Consultivas). - Plenário) Iic.tacoes-e-cons ratos), conforme orientação estudo. 

constante no Enunciado n° 6 do Manual de 
Boas Práticas ('nasultivas. 

PLANEJAMENTO IS NÃO consta a aprovação do termo de referência 18 - Autoridade competente não terá 2 3 6 SALC não poderá iniciar o processo 
ou do projeto básico pela autoridade competente? conhecimento acerca do conteúdo da licitatório; 

licitação; Autoridade compdente deverá observar as O 1'R deve retomar ao setor requisitante 
diretrizes do alt 14, II, do Decreto 10.024/19; - Ofensa ao ali. 14, 11, do Decreto 10.024/19; i e/ou Equipe de Planejamento para que se 

ali. 7°, §2°, Ida Lei 8.666/93); art. 7°. §2°, Ida Lei 8.666/93; proceda a aprovação do Ordenador de 
Ofensa ao principio constitucional da Despesas 

eficiência (ACÓRDÃO 14° 1167/2020 - TCU 
- Plenário 
- Risco de impugnação/anulação do certame 
e representação perante o TCU; 
- Risco de Sanção por parte de órgãos 
iscalizadorcs (Acórdão 4447/2020 - TCU - 

2° Câmara) 

- Aquisição de bens com sobrepreço; 
- Perda de itens na fase de disputa da 
licitação, em razão de preços de referência Autoridade competente providenciar que SALC não poderá iniciar o processo abaixo dos praticados marcado, observem as diretrizes da IN 40/2020 do ME, licitatóno; - Ofensa ao princípio constitucional da sobretudo do art. 7°; da 174 SEGES/ME n° Fiscal Administrativo e/ou OD 

NÃO foi realizada ampla pesquisa de preços eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU 73/2020, conforme o caso (ali. 3°, III, da Lei determinar o retorno do TR ao setor 
PLANEJAMENTO 19 praticados pelo mercado do ramo do objeto a ser 19 Plenário 2 3 6 10.520/02, ali. 3°, XI, "a", "2" do Decreto requisitante e/ou Equipe de 

contratado baseada em critérios aceitáveis. - Risco de impugnação/anulação do certame 10.024/19, arts. 15, ifi e 43,1V da Lei 8.666/93 Planejamento, para RETIFICAÇÃO do e representação perante o TCU; e ali. 7°. inc. V e VI da IN SEGES/ME n° estudo - Risco de Sanção por parte de Órgãos 40/2020) Fiscalizadores (Acórdão 4447/2020 -- TCU - 
--- 2' Câmara). 

PLANEJAMENTO 20 20 - Aquisição de bens com sobreprcço; 2 3 6 Autoridade competente providenciar que Fiscal Administrativo e/Ou 01) 
- Perda de itens na fase de disputa da observem as diretrizes da IN 40/2020 do ME, determinar o retomo do TR ao setor A metodologia (Relatório de Pesquisa de Preços - licitação, em razão de preços de referência sobretudo do ali. 7°; da IN SEGES/ME n° requisitante e/ou de Modelo disponível na SALC) de obtenção do abaixo dos praticados marcado; 73/2020, conforme o caso (art. 3°, RI, da Lei Planejamento, preço de referência NÃO foi esclarecida e / ou - Ofensa ao princípio constitucional da 10.520/02, art. 3°. Xl, "a", "2" do Decreto COMPLEMENTAÇ devidamente justificada? (ali. 6°, § § 1° a4° da IN eficiência (ACÓRDÃO N° 1167/2020 - TCU 10.024/19, alts. 15,111 e 43, IV da Lei 8.666/93 o 

73/20-ME) -Plenário e ali. 7°, inc. V  Vi da IN SEGES,ME n° 

- 



CLASSIFICAÇÃO DO RISCOIA1AMEN'1O 
) (P PREVENÇAO - Ações de prevenção para que o risco e/ou dano não ocorram. 

CONTINGÊNCIA - Ação para dirimir o impacto do risco e/Ou dano, que apesar da 
prevenção, tenha ocorrido. 

RISCOS POTENCIAIS DANOS POTENCIAIS Baixo Elevado Extremo 
}ASE (I a6) (8aI2) (15a25) 

(P): Probabilidade de Ocorrência (Grau 
entre 1,2,3,4,5) 
(1): Impacto Causado (Grau entre 
12,345) 

Nr DESCRIÇÃO Nr DESCRIÇÃO (P) (I) (P x 1) PREVENÇÃO CONTINGÊNCIA 
- Risco de impugnação/anulação do certame 
e representação perante o TCU; 40/2020 - Risco de Sanção por parte de órgãos 
Fiscalizadores (Acórdão 4447/2020 - TCU - 
'2Câmara). 

c 

M. 

Manaus, 5 de outubro de 2022. 

RHAFAEL DE OLIVEIRA SILVA —3° Sgt 

Chefe da Equipe de planejamento 

De acordo: 

WENDEL MOUZINHO 3° Sgt 

Membro da Equipe 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(20  Gpt E Const11970) 

(GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO) 

EDITAL 

PREGÃO N° 11/2022 
(Processo Administrativo n.o 64282.010178/2022-46) 

Torna-se público que o(a) Comando do 20  Grupamento de Engenharia, por meio do(a) Seção 
de Aquisições, Licitações e Contratos, sediado(a) na Avenida Coronel Teixeira, 6800, Ponta Negra, 
Manaus-AM, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO SRP, na forma 
ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 2019 do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 
2018, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
das Instruções Normativas SEGES/MP n° 05, de 26 de maio de 2017, n° 03, de 26 de abril de 2018 e 
da Instrução Normativa SLTI/MP no  01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei no  11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°  8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 21 de outubro de 2022 
Horário: 09:00 (horário de Brasília-DE) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https:llwww.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço 

1. DO OBJETO 

1. 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de material hidráulico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuis 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Crednciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos ineressados na modalidade licitatórïa Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https:IIwww.gov.brlcompraslpt-br/ por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabili 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1  . de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90  da IN 

SEGES/MP no 3. de 2018. 

4.1.11.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1 2. Para os todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, exceto os itens 33 e 59, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

no 11.488. de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123, de 2006. 

4.2. No poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 91  da Lei n° 8.666. de 

1993 

que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
ness condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8.1 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
lnstrL1ção Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4.3. COmo condição para participação no Pregão, o licitante assinalará sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.2.5 

4.2.6. 



4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementa 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em se 
arts. 42 a 49; 

4..1.1.	 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo não' impedirá o 
prosseguimento no certame, 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. 

anexos; 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias: 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente: 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III 

do art. 50  da Constituição Federal; 

4.3.8. ue o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva decargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitntes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Micoempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de 1 habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservàicia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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pro.osta 5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.valor unitário e total do item: 

6.1.. Marca: 

6.1.. Fabricante, 

6.14 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham flcios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2 .2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.1 



7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitiv 

em sentidô contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disporibiIizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa Competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo minimÕ de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ ,O1 (um centavo) 

7.9 Será adotado: para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19 Caso .o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

o 

OL  
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7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empr 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LO n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538. de 2015 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances tinais  da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 30. § 20, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais: 

7.26.2. por empresas brasileiras: •  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 12 (doze) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

o 

o 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.°  10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971. de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insurnos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 12 (doze),sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta- 

8.7. SUPRIMIDO 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

- - 
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9. DA HABILITAÇAO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante deten 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.ph ). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?I  NABILLTADO:CERTIDAO: 0:), 

9.1.1Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas b", 'o" e 'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas: 

9.5 2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9. .3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do 
Decreto 10.024. de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 12 (doze) 

horas, sob pena de inabilitação. 

Ir 
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9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza. comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.5.Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: 
9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www. porta ldoempreended or. gov. br; 

9.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores: 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em uncionamento no País; 

9.11.7. SUPRIMIDO 
9.11.8. ' SUPRIMIDO 
9.11.9. 

, 
SUPRIMIDO 

9.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. . prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

aprsentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 
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Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943: 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.12.8. SUPRIMIDO 
9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta: 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 30  do Decreto n° 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.2.4. SUPRIMIDO 
9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

o 
LC = 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 
9.14.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica expedido por 

empresa de direito público ou privado, acompanhado da nota fiscal expedida pelo 
licitante de itens relacionados com o objeto desta licitação. 

9.14.1.1. A apresentação da nota fiscal expedida pelo licitante de itens 
relacionados com o objeto desta licitação será considerado como atestado 
de capacidade técnica 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
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9.15. SUPRIMIDO 

9.16. SUPRIMIDO 

9.17.	 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.18.	 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fasede habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 

continuidade. 

9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para:aceitação da proposta subsequente. 

9.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

tem, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

12 (doze) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 



10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uni 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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II. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

funda me ntadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo. apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DAREABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1 .1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §10  da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos n 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Seràoformalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame: 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

172.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual pe 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666. de 1993; 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
17..3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6°. III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17..2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referêicia. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 



22.1.2. 

22.1.3. 

22.1.4. 

22.1.5. 

22.1.6. 

22.1.7. 

22.1.8. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

221. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

apresentar documentação falsa: 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

comportar-se de modo inidôneo: 

o 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. : Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos pro 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízc 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.20. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.21. apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.22. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.23. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n 
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. té 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
salc2gpte©gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Coronel 
Teixeira, n° 6800, Bairro Ponta Negra, Manaus-AM, seção de aquisições, licitações e contratos. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 



25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

salc2gpte@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida 

Coronel Teixeira, n° 6800, Bairro Ponta Negra, Manaus-AM, seção de aquisições, 

licitações e contratos, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integra este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1-Termo de Referência, 

13.1 1.1 Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

25.12.2. 'NEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

25.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 

r 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae 

vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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Manaus-AM, 4 de outubro de 2022 

GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA - Cel 

Ordenador de Despesas do Comando do 20  Grupamento de Engenharia 

     

     



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(20  Gpt E Const/1970) 

(GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO) 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO N° 11/2022 
(Processo Administrativo n.° 64282.01017812022-46) 

1 DO OBJETO 

1.1 Aquisição de material hidráulico, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

Item DESCRIÇÃO Unidade Qtde Valor de Valor total 
referência 

1 Tubo Pvc Soldávei Aplicação: Hidráulica, Comprimento: 6 M, Unidade 648 60.23 51 075.04 
Cor: Marrom, Diâmetro Nominal' 50 MM, Espessura Paredes 3 
MM, Pressão: 7,50 Kgf/Cm2 A 20°C, Comprimento Bolsa: 50 M  

2 Adaptador Tubo Precisão Material: Aço Carbono, Tipo: Macho, Unidade 807 0,7 564,90 
Tipo Rosca: Bsp, Diâmetro Rosca: 3/4 POL, Diâmetro Externo 
Ponta Lisa' 25 MM, Diâmetro Externo Lado Maior: Não Aplicável 
MM, Diâmetro Interno Lado Menor Não Aplicável MM, Diâmetro 
Externo Tubo' Não Aplicável MM, Pressão Máxima Trabalho: 
380 KG/CM 

3 Bucha Instalação Predial Água Fria Material' Pvc - Cloreto De 1166 2,19 2.553,54 
Polivinila, Tipo: Redução Curta, Tipo Rosca: Não Aplicável, 
Diâmetro Nominal: 40 X 32 MM, Tipo Extremidades: Bolsa Unidade 
Soldável 

4 Fita Veda Rosca Material: Teflon, Comprimento: 50 M. Rolo com 2188 4,14 9.058,32 
Espessura' 0,06 A 0,08 MM, Largura: 18 MM, Normas Técnicas' 50 m 
Abnt, Mil Spec T-27730-A, Resistência Temperatura. -200 A 260 

5 Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento Superficial: Unidade 958 41,67 39.919,86 
Cromado, Tipo' Manual, Bitola: 3/4 POL 

6 Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento Superficial Unidade 736 62,33 45.874.88 
Cromado, Tipo' Manual, Bitola: 1 1/4 POL 

7 Acessórios Banheiro Material, Aço Inoxidável, Componentes: Conjunto 808 54,88 44.343,04 
Saboneteira/Suportes P/Papel Higiênico e Xampú 

8 Registro Pressão Material: Bronze Fundido, Diâmetro: 1/2 POL, Unidade 842 40,45 34.058,90 
Tipo: Manual, Características Adicionais: Castelo Com Rosca 
Para Fixação De Acabamento 

9 Conexão Hidráulica Material' Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 864 5.22 4.510,08 
Aplicação: Rede Hidráulica E Esgoto, Tipo: Joelho 90°, Tipo 
Fixação: Soldável, Bitola: 50 

10 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Unidade 861 5,03 4.330,83 
Aplicação. Rede Hidráulica e Esgoto, Tipo' Joelho 45°, Tipo 
Fixação: Soldável, Bitola: 50 mm 

11 Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - Cloreto De Unidade 755 15,99 12.072,45 
Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro Nominal: 60 X 50 
mm, Tipo Extremidades: Boba Soldável 

12 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 893 7,55 6742,15 
Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: Joelho 45°, Tipo Fixação 
Soldável, Bitola: 100 mm 

13 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila . Unidade 798 18,29 14.595,42 
Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: Junção Simples, Tipo 
Fixação: Soldável, Bitola' 100 X 100 mm 

14 Bucha Instalação Predial Água Fria Material, Pvc - Cloreto De Unidade 1358 0.8 1.086,40 
Polivinila , Tipo' Redução Curta, Tipo Rosca. Sem Rosca, 
Diâmetro Nominal: 2 X 20 MM, Tipo Extremidades' Bolsa 
Soldável 

15 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Unidade 798 12,51 9.982.98 
Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: Junção Simples, Tipo 
Fixação: Soldável, Bitola: 100 X 50 mm - - 
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16 | Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço, Comprimento: 5 M, | Unidade | 516 41,93 ae 
Tipo: Sonda 

17 | Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | Unidade | 1046 0,75 784,50 
Aplcação Ielalaçõs Prediais Água Fria, Tipo: Plug, Tipo 
Fixação: vel, Bitola: 3/4" | 

18 | Salva Registro Material: Metal, Acabamento: Cromado, | Unidade 1300 39,31 51.103,00 
Aplicação: istro De Pressão, Cor: Amarela, Diâmetro: 1/2 | 
PO 

19 | Salva Regi Material: Metal , Acabamento: Cromado, | Unidade | 1200 54,57 65.484,00 
Aplicação: istro De Pressão, Cor: Amarela, Diâmetro: 3/4 
PO 

20 | Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinia, | Unidade | 1006 747 7.514,82 
Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Joelho 90º, Tipo 
Fixação: , Bitola: 40 mm 

21 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | Unidade 1210 2,92 3.533,20 
Aplicação: Instalações Prediais Água Fria , Tipo: Joelho De 
Redução 90º, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 25 X 20 mm | 

22 | Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - Cloreto De | Unidade 938 3,96 3.714,48 
Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro Nominal: 40 X 25 
MM, Tipo idades; Bolsa Soldável 

23 | Conexão Hidráulica, Material: Ferro Fundido Maleável, | Unidade 553 29,22 16.158,66 
Aplicação: Hidráulica E Esgoto, Bitola Lado Roscável: 2 
POL, Bitola vel Entrada: 2 POL, Bitola Roscável Saida: 2 
POL, Tipo: |Luva, Caracteristicas Adicionais: Acabamento 
Galvanizado À Fogo (Zincado), Normas Técnicas: Nbr 8160, 
Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 78 mm 

24 | Adesivo Conexão Hidráulica, Prazo Validade: 1 Ano Após | Bisnaga 1595 506. 8.070,70 
Fabricação, | Aplicação: Tubos E Conexões De Pvc, | 75006 

É Tubo De 75gr, Composição: 
Acetona/Metiletilcetona/Tolual e Resina Pvc 

25 | Bucha Instalação Predial Água Fria, Material: Pvc - Cloreto De | Unidade | 854 336; 2.869,44 
Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro Nominal: 50 X 25 | 
MM, Ti idades: Bolsa Soldável 

26 | Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | Unidade | 1144 1,65. 1.887,60 
Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Niípel, Tipo 
Fixação: Roscável, Bitola: 25 mm 

27 | Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | Unidade 756 11,43 8.641,08 
Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: Cap, Tipo Fixação: 
Soldável, Bitola: 100 mm 

28 | Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: | Unidade | 1056 2,55 2.798,40 
Curva 90º Curta, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 3/4” 

29 | Luva Conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, | Unidade | 1281 1,51 1.934,31 
Aplicação: Predial Água Fria, Bitola Lado Roscável: 1/2 
POL, Tipo: vel, Bitola: 20 mm 

30 l , Material: Pvc, Aplicação: Instalação Hidráulica, | Unidade 861 15,23 13.113,03 
ipo Fixação: Soldável, Bitola: 32 mm | 

31 | Assento vaso sanitário, Material: Plástico, Cor: Branca Unidade | 2217 32,98, 73.116,66 
32 | Tomeira nto Superficial: Cromado, Material Corpo: | Unidade | 1116 32,51 36.281,16 

Metal, Caracteristicas Adicionais: Média, Diâmetro: 1/2 POL, 
Tipo: Tanque | 

33 | Vaso sanitário, Material: Louça, Cor: Branca, Tipo: | Unidade 470 276,89 130.138,30 
Convencional) Caracteristicas Adicionais: Acoplado Com | 
Descarga 

34 aterial: Pvc Rígido, Aplicação: Caixa Sinfonada, | Unidade 710 5,07 3.599,70 
Bitola: 150 mm 

35 | Conexão Hidráulica Material: Pvc Rígido, Aplicação: Instalação | Unidade 1074 414 4.446,36 
Hidráulica, Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Bitola Lado Soldável: | 
20 MM, Cor: Azul, Tipo: Tê, Características Adicionais: Com 
Bucha De o, Normas Técnicas: Nbr 5.648, Tipo Fixação: 
Soldável e el 

36 | Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | Unidade 980 1,65 1.617,00 
Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Nipel Duplo, 
Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 1/2" 

37 | Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | Unidade | 1044 0,8 835,20 
Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Tipo: Nípel, Tipo 
Fixação: R el, Bitola: 20 mm 

38 | Reparo válvula hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, | Conjunto | 1029 39,29. 40.429,41 
Componentes: Bóia Vedação / Botão Descarga / Haste | 
Vedação, Aplicação: Caixa Acoplada Ao Vaso, Tipo: Descarga, 
Tipo Fixação: vel, Bitola: 1/2 POL 

39 | Ralo Sifonado Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Altura: 53 | Unidade 765 15,28. 11.689,20 
MM, Comprimento: 100 MM, Tipo: Quadrado , Largura: 100 MM, 
Caracteristicas Adicionais: Com Grelha Plástica Pvc, Bitola: 40 
m 

40 | Grelha ralo, Material. Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: | Unidade 835 5,74 4.792,90 
Quadrado, Características Adicionais: Caixa Sifonada, Bitola: 
150 mm 

41 Pasta lubrifica Aspecto Fisico: Pastoso, Aplicação: Tubos E | Embalag 533 19,27 10.270,91 
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Conexões De Pvc, Composição: A Base De Ácidos Graxos em 1,00 
KG 

42 Chuveiro não elétrico, Material: Pvc. Aplicação: Água Fria, Cor: Unidade 1383 8,47 11.714,01 
Branca, Tipo' Com Braço, Sem Registro, Bitola: 1/2 POL 

43 Conexão hidráulica, Material: ,Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 1053 2,58 2.716,74 
Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Bitola 1: 32 X 25 MM, 
Tipo: Luva De Redução. Tipo Fixação: Soldável 

44 Registro Esfera Material: Pvc Rigido , Aplicação: Instalação Unidade 1003 8,79 8.816,37 
Hidráulica, Tipo. Vs, Tipo Fixação' Soldável, Bitola: 25 mm 

45 Registro esfera, Mterial: Pvc Rígido, Aplicação: Instalação Unidade 868 7,25 6.293,00 
Hidráulica, Tipo: Vs, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 20 mm 

46 Plug tubo, Material Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, Unidade 1228 0,85 1.043,80 
Aplicação: Rede Predial Água Fria, Comprimento: 21 MM, Tipo: 
Roscável, Bitola' 3/4 POL 

47 Ducha higiênica, Material: Metal, Acabamento: Cromado, Unidade 914 73,47 67.151,58 
Comprimento: 1,20 M, Diâmetro: 1/2 POL 

48 Registro pressão, Material: Pvc, Aplicação: Material Hidráulico, Unidade 1110 14,27 15.839,70 
Diâmetro: 1/2 POL, Características Adicionais: Registro 
Regulador Vazão, Tipo Fixação: Roscável 

49 Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Uso: Unidade 794 0,67 531,98 
Instalações Hidráulicas, Diâmetro: 25 MM, Tipo Rosca: Soldável 

50 Ralo, Aplicação: Banheiro, Característica Adicionais: Grelha Unidade 766 14,3 10.953,80 
Anti-Barata, Cor: Branco, Tipo: Seco, lOxiO cm 

51 Parafuso com bucha e porca, Material: Latão, Aplicação. Unidade 3768 5,52 20.799,36 
Fixação De Louças Sanitárias, Referência Bucha. Padrão, Tipo 
Porca: De Mama 

52 Tubo hidráulico, Material: Pvc Rigido, Aplicação. Tubulação De Tubo 636 35,91 22.838,76 
Agua, Cor: Branca. Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Roscável, Normas 6,00 M 
Técnicas: Abnt Eb-892 

53 Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Uso: Unidade 911 0,91 829.01 
Instalações Hidráulicas, Diâmetro: 20 MM, Tipo Rosca: Soldável 

54 Torneira, Material Corpo: Metal, Aplicação: Bancada, Diâmetro' Unidade 1114 49,73 55.399,22 
1/2 POL, Tipo: Giratória Com Alavanca 

55 Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Tubulação De Tubo 838 71,79 60.160,02 
Agua, Diâmetro: 50 mm 6,00 M 

56 Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Tubulação De Tubo 1057 39,49 41.740,93 
Agua, Diâmetro' 32 mm 6,00 M 

57 Luva conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rigido, Unidade 1494 2,2 3.286,80 
Aplicação: Rede Predial Agua Fria, Bitola Lado Soldável: 3/4 
POL, Tipo: Soldável, Bitola 25 mm 

58 Conexão hidráulica, Material: , Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 997 1,03 1.026.91 
Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Bitola Lado Roscável: 
3/4 POL, Tipo: Nipel, Tipo Fixação: Roscável 

59 Caixa d'água, Material. Polietileno, Capacidade: 1.000 L, Tipo: Unidade 325 450,58 146.438,50 
Redondo, Características Adicionais' Com Tampa 

60 Conexão hidráulica, Material. , Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 1159 6,8 7.881.20 
Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Bitola Lado Roscável: 
1/2 POL, Bitola Lado Soldável. 25 MM, Cor: Azul. Tipo: Tê 90, 
Características Adicionais: Com Bucha De Latão 

61 Torneira, Acabamento Superficial Cromado, Material Corpo: Unidade 1128 50,18 56.603.04 
Metal, Aplicação: Pia De Bancada, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: 
Curva 

62 Registro gaveta, Material: Latão Fundido, Aplicação: Instalação Unidade 784 54,8 42.963,20 
Hidráulica, Características Adicionais: Volante Liga Latão 
Cromado E Canopla Ferro Cromado, Bitola: 3/4 POL 

63 Pia Material: Louça , Comprimento: 57,50 CM, Largura: 37,50 Unidade 473 168,14 79.530,22 
CM, Caracteristicas Adicionais: Saída Vertical, Oval, Vazão 
Regulável 61 E Tubo 

64 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Unidade 878 7,42 6.514,76 
Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Bitola Lado Soldável: 
50 MM, Tipo: Tê, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: 
Soldável 

65 Conexão hidráulica, Material Pvc - Cloreto De Polivinila. Unidade 815 1,47 1.198,05 
Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo' Cap, Normas 
Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 32 mm 

66 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 714 3,23 2.306,22 
Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Cap, Normas 
Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 40 m 

67 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 781 5,24 4.092,44 
Aplicação. Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Cap, Normas 
Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 50 mm 

68 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 649 29,85 19.372,65 
Aplicação: Instalações Esgoto, Bitola 1. 150 MM, Tipo: Joelho 
90°, Normas Técnicas: Nbr 5688, Tipo Fixação: Ponta e Bolsa 

69 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 729 5,71 4 162,59 
Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo: Joelho 90°, Normas 
Técnicas: Nbr 5688, Tipo Fixação. Ponta E Bolsa, Bitola: 75 mm 

70 Torneira, Material Çorpo: Metal, Características Adicionais: Com Unidade 776 59,28 46.001,28 
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2 Duas Saídas E Adaptador De Mangueira, Diâmetro: 1/2 POL, 
Tipo: Longa 

71 Plug tubo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, Unidade 835 0,96 801,60 
Aplicação: Rede Predial Agua Fria, Tipo: Roscável. Bitola: 1/2 
POL 

72 Flange, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Aplicação: Rede Unidade 675 17,24 11637.00 
Hidráulica, Tipo: Roscável, Diâmetro Nominal: 1 POL 

73 Registro pressão, Material: Latão, Tipo Acabamento: Bruto, Unidade 788 49,37 38.903,56 
Diâmetro: 3/4 POL, Tipo: Soldável 

74 Bucha instalação predial água fria, Material Pvc - Cloreto De Unidade 798 5,57 4.444,86 
Polivinila, Características Adicionais. Redução Longa/Bolsa 
Soldável, Diâmetro Nominal: 50 X 32 mm 

75 Mictório, Material: Louça, Altura: 525 MM, Diâmetro Maior: 380 Unidade 349 223,59 78.032,91 
MM, Cor: Branco Gelo, Características Adicionais: Com Sifão 
Integrado, Formato: Oval 

76 Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 706 3,02 2.132,12 
Polivinila, Características Adicionais: Redução Longa/Bolsa 
Soldável. Diâmetro Nominal: 50 X 40 mm 

77 Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Unidade 999 8,8 8.791,20 
Aplicação Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Luva De Correr, 
Tipo Fixação: Anel Borracha, Bitola: 20 m 

78 Bucha instalação predial água fria. Material: Pvc - Cloreto De Unidade 927 2,48 2.298.96 
Polivinila, Características Adicionais: Redução Longa/Bolsa 
Soldável. Diâmetro Nominal: 32 X 20 mm 

79 Bucha Instalação Predial Agua Fria, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 659 9,7 6.392,30 
Polivinila. Características Adicionais: Redução Longa/Bolsa 
Soldável, Diâmetro Nominal: 40 X 20 mm 

80 Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc - Cloreto De Unidade 564 8,45 4.765,80 
Polivinila, Características Adicionais: Redução Curta/Bolsa 
Soldável, Diâmetro Nominal: 75 X 60 mm - 

81 Torneira, Material Corpo: Pvc, Aplicação Jardim, Características Unidade 989 3,28 3.243,92 
Adicionais: Com Bico. Diâmetro: 1/2 POL 

82 Torneira. Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, Características Unidade 893 4,02 3.589,86 
Adicionais. Com  Bico, Diâmetro: 3/4 POL 

83 Conexão hidráulica, Material: , Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 894 17,32 15.484,08 
Aplicação' Instalações Prediais Agua Fria, Tipo Luva De Correr, 
Características Adicionais: Anel De Borracha Para Vedação Nas 
Extremidades, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola 32 mm 

84 Conexão hidráulica. Material: , Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 808 24.84 20 070,72 
Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo' Luva De Correr, 
Características Adicionais' Anel De Borracha Para Vedação Nas 
Extremidades, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 50 mm 

85 Grelha Ralo Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Unidade 728 9,9 7.207,20 
Quadrado, Bitola: 100 m 

86 Grelha ralo, Material: Latão, Acabamento Superficial Cromado, Unidade 638 31,56 20.135,28 
Aplicação: Instalações Hidráulicas, Tipo: Redondo, 
Caracteristias Adicionais: Caixa Sifonada, Bitola: 150 mm 

87 Válvula escoamento, Material' Metal Cromado, Componentes: Unidade 965 24,87 23.999,55 
Com Ladrão Para Lavatório, Aplicação: Lavatório, Diâmetro: 1 
1/4 POL. Caracteristicas Adicionais: Tampão, Anel Vedação 
Borracha, Flange Fixação Pvc - 

88 Ralo sifonado, Material Pvc - Cloreto De Polivinila, Altura: 38 Unidade 764 11,85 9.053,40 
MM, Diâmetro. 100 MM, Tipo: Redondo. Características 
Adicionais: Cor Branca/Com Duas Grelhas Sobressalentes, 
Bitola 40 mm 

89 Válvula escoamento, Material: Metal Cromado, Componentes: Unidade 794 11,93 9.472,42 
Anel Vedação De Borracha/Flange Fixação De Metal, Aplicação: 
Pia, Diâmetro: 3 1/2 X 1 1/2 POL, Características Adicionais: 
Acompanha Cesta De Limpeza Com Acabamento Cromado 

90 Torneira, Material Corpo: Metal, Aplicação: Caixa Dágua, Unidade 1156 8,09 9.352,04 
Características Adicionais: Balão Pvc, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo. 
Bóia Caixa-D'Agua 

91 Engate Hidráulico Material: Pvc Flexível, Aplicação: Instalações Unidade 973 3,28 3.191,44 
Prediais Agua Fria , Comprimento: 40 CM, Características 
Adicionais: Com Niple, Bitola. 1/2 POL - 

92 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Bitola 1: Unidade 1169 0,93 1.087.17 
32 X 25 MM, Cor: Marrom. Tipo Bucha Redução Curta, Tipo 
Fixação: Soldável -- 

93 Conexão hidráulica. Material. Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 928 3,68 3.415,04 
Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola Lado Soldável: 50 MM. 
Cor: Marrom, Tipo: Joelho 90°, Normas Técnicas: Nbr 5648, 
Tipo Fixação' Soldável 

94 Torneira, Material Corpo. Metal Cromado, Aplicação: Cozinha, Unidade 883 38.8 34 260,40 
Características Adicionais. Com  Bica Móvel Longa E Bico 
Arejador, Diâmetro. 3/4 POL, Tipo: Parede 

95 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: Unidade 841 7,34 6.172,94 
Junção Simples, Bitola: 50 mm 

96 Reparo torneira, Referência: 4688.084, Aplicação: Deca Hydra Unidade 779 30,03 23.393.37 
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Mvs, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 3/4 POL 
97 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 989 095 939,55 

Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, Tipo: Luva De Correr, 
Tipo Fixação. Soldável, Bitola. 25 mm 

98 Tubo hidráulico. Material; Pvc. Aplicação: Tubulação De Água, Tubo 824 11,68 9.624,32 
Diâmetro; 50 MM, Tipo; Soldável, Normas Técnicas. Abnt Eb- 6,00 M 
892 

99 Torneira, Material Corpo; Pvc, Diâmetro: 3/4 POL, Tipo: Bóia Unidade 814 531 4.322,34 
Caixa-D'Água 

100 Ralo, Aplicação; Piso, Característica Adicionais; Bitola: 150 mm, Unidade 554 32,77 18.154,58 
Bolsa Encaixe, Limitador De Manta 1, Cor: Branco 

101 Conexão hidráulica, Material; Pvc - Cloreto De Polivinila, Bitola Unidade 690 4,28 2.953,20 
Lado Roscável: 1/2 POL, Tipo: União, Tipo Fixação. Roscável 

102 Ralo, Característica Adicionais; Dimensões: 100 X 53 Mm, Cor: Unidade 662 17,57 11.631,34 
Branco, Tipo: Seco, Bitola: 40 mm - 

103 Engate hidráulico. Material. Epdm (Etileno-Propileno-Dieno), Unidade 980 9,06 8.878,80 
Comprimento. 60 CM, Tratamento Superficial Cromado, Bitola. 
1/2 POL 

104 Caixa gordura, Material; Pvc - Cloreto De Polivinila. Unidade 567 60,86 34.507,62 
Comprimento; 250 MM, Tipo; Sifonada, Largura; 172 MM, 
Diâmetro Entrada; 50 mm 

105 Luva conexão. Material: Ppr, Tipo; Soldável, Bitola; 25 mm Unidade 1084 0,9 975,60 
106 Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola; 32 mm Unidade 1004 2,52 2.530,08 
107 Sifão, Material Polipropileno, Aplicação. Lavatório E Pia, Unidade 1986 4,75 9.433,50 

Características Adicionais; Sistema De Vedação Por Anéis 
Plástico Ou Borracha, Padrão. Universal/Duplo, Tipo Corpo. 
Sanfonado / Flexível, Bitola. 50 mm 

108 Conexão hidráulica, Material; Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 732 11,57 8.469,24 
Aplicação; Instalações Esgoto, Tipo; Tê, Tipo Fixação; Ponta E 
Bolsa, Bitola; 100 mm 

109 Cuba, Material; Louça, Aplicação; Banheiro, Cor: Branca. Unidade 554 90,46 50.114,84 
Dimensões; 48,50 X 37,50 CM, Tipo; Embutir, Formato; Oval 

110 Torneira, Acabamento Superficial. Cromado, Material Corpo Unidade 905 36,03 32.607.15 
Metal, Aplicação; Cozinha, Características Adicionais; Longa, 
Diâmetro: 1/2 POL, Tipo; Bica Móvel 

111 Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola; 50 mm Unidade 894 3,53 3.155,82 
112 Torneira, Material Corpo: Aço Inoxidável, Características Unidade 897 38,22 34.283,34 

Adicionais; Com 22 cm de Comprimento. Diâmetro; 1/2 POL. 
Tipo De Parede, 

113 Cuba, Material. Louça, Aplicação; Instalações Hidráulicas, Cor; Unidade 556 97,16 54.020,96 
Branca. Dimensões: 360 X 360 X 145 MM, Tipo; Embutir, 
Formato. Redonda 

114 Conexão hidráulica, Material; Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 724 5,74 4.155.76 
Aplicação; Instalações Esgoto, Tipo; Curva 90° Longa, Tipo 
Fixação; Encaixe, Bitola; 40 mm 

115 Conexão hidráulica, Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto Unidade 1017 4,62 4.698,54 
De Polivinila, Aplicação; Instalação Hidráulica, Tipo; Joelho 90°, 
Características Adicionais; Com Bucha De Latão, Tipo Fixação; 
Roscável, Bitola; 25 M 

116 Luva conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo; Unidade 1079 1,52 1.640,08 
Roscável, Bitola; 20 mm 

117 Conexão hidráulica, Material; Pvc - Cloreto De Polivinila. Unidade 1079 0,67 722,93 
Aplicação Instalação Hidráulica, Tipo 1; Luva União, Tipo 
Fixação; Soldável, Bitola; 20 mm 

118 Conexão hidráulica, Material; Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 1188 1,38 1.639.44 
Aplicação Instalação Hidráulica, Tipo 1; Luva União, Tipo 
Fixação. Soldável, Bitola; 25 mm 

119 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 933 1,49 1.390,17 
Aplicação; Instalação Hidráulica, Tipo 1: Luva União, Tipo 
Fixação; Soldável, Bitola; 32 mm 

120 Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 748 7,7 5.759,60 
Aplicação; Instalação Hidráulica, Tipo 1; Luva União, Tipo 
Fixação. Soldável, Bitola; 40 mm 

121 Conexão hidráulica, Material; Pvc - Cloreto De Polivinila, Unidade 803 6,36 5.107,08 
Aplicação; Instalação Hidráulica. Bitola 1 3/4 POL, Tipo 1; Luva 
União, Tipo Fixação; Roscável, 

122 Fita veda rosca, Material; Teflon, Comprimento; 20 M. Largura; Unidade 2226 2,74 6.099,24 
18 mm 

123 Conexão hidráulica, Conexão Hidráulica Material; Pvc - Cloreto Unidade 868 5,2 4.513,60 
De Polivinila , Aplicação; Instalação Hidráulica e Esgoto. Tipo; 
Joelho 90°, Tipo Fixação. Roscável, Bitola; 100 m 

124 Conjunto Obturador Caixa Descarga Componentes; Borracha, Unidade 1119 12,33 13.797,27 
Flutuador, Guia, Haste, Reguladores E, Aplicação; Caixa De 
Descarga Padrão Universal 

125 Conexão Tubo Condução. Material; Fibra De Vidro, Tipo. Joelho Unidade 565 1,3 734.50 
45°, Normas Técnicas; Nbr 15536-1, Tipo Fixação: Soldável, 
Diâmetro Nominal: 600 mm 

126 Conexão tubo cordução, Material; Fibra De Vidro, Tipo: Joelho Unidade 453 0,63 285,39 

a 
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1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s). 
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90 Normas Técnicas: Nbr 15536-1, Tipo Fixação: Soldável, \CRUb 
Diâ,metro Noriinal: 600 mm 

127 Selante adeSivo, Material: À Base De Borracha De Silicone, Tubo 3208 1459 46.8a22. 
Aspecto Fisio: Pastoso, Componente: Ácido Acético, Cor: 300,00 G 
Incolor, Características Adicionais: Norma Ecs 6056-1067, 

128 Tubo Hidráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 40 mm Tubo 742 35.35 26.229,70 
6,00 M 

129 Tubo Hidráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 60 mm Tubo 687 69.97 48.069,39 
600 M 

130 Tubo hidráulico, Diâmetro: 100 mm, Tipo: Soldável, Tubo 766 77,19 59.127,54 
6,00 M 

131 Tubo I-Iidráulco, Material: Pvc, Diâmetro: 25 mm, Tipo: Soldável, Tubo 1222 17,86 21.824,92 
6,OOM 

132 Idem ao item 33—Cota reservada em até 25% Unidade 156 276,89 43.194,84 
133 Idem ao item 59—Cota reservada em até 25% Unidade 108 450,58 48.662,64 

Valor total 2.537.823,60 

órgão Gerenciador: Comando do 20 Grupamento de Engenharia (160015) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total 
medida  

1 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 
3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 250 

5 50 
4 Conforme itBm 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 5 50 500 

50  
5 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
6 Conforme iIm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 4 50 100 
7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 4 50 65 
8 Conforme i - m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
9 Conformei -m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 50 150 
10 Conformei em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 50 100 
11 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 200 
12 Conformei em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 50 100 
13 Conformei em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 4 50 80 
14 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 50 350 
15 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 50 100 
16 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 3 05 
17 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 
18 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 50 300 
19 Conformei em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 300 
20 Conformei em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
21 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 
22 Conforme em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 
23 Conforme em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 500 
24 Conforme em 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 5 50 200 

75,00 G 
25 Conforme em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 
26 Conforme em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 350 
27 Conforme em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
28 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
29 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 
30 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 50 100 
31 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 200 

5 50 
32 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 
33 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
34 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 20 50 
35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 
37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 
38 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 2 50 250 
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101 Conforme iten 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 
102 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 
103 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 
104 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
105 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
106 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
107 Conforme Um 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 120 
108 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
109 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 120 
110 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 500 
111 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
112 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 180 
113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 
114 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 
115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
116 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 60 
117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 
118 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 
119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 120 
120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 35 150 
121 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 120 
122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 500 
123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 180 
125 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 
126 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 

2 10 
127 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 20 50 150 

300,00 G 
128 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Tubo 20 50 60 

6,00 M 
129 Conforme itam 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 15 50 

6,00 M 
130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 10 50 

600 M 
131 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 50 120 

6,00 M 
132 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

órgão Participant: Comando do Comando Militar da Amazônia (160016) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

medida total 

1 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 150 250 348 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 120 181 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 180 250 381 

4 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 250 450 673 
50 m 

5 Conforme illern 1.1. deste Termo de Referência Unidade 200 300 408 

6 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 120 211 

7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 70 120 191 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 70 120 244 

9 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 150 284 

10 Conforme rtem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 160 331 

11 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 50 100 190 



12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 90 180 àMO N, 

13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 150 303"- 

14 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 150 300 578 

15 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 150 298 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 40 60 123 

17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 70 130 251 

18 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 70 150 330 

- 19 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 70 150 250 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 60 110 233 

21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 150 300 515 

22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 70 130 243 

23 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Unidade 40 60 113 

24 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 150 250 480 
75,00 G 

25 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 70 120 214 

26 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 160 381 

27 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 50 80 156 

28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 150 291 

29 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 80 150 291 

30 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 40 70 126 

31 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 100 250 487 

32 Conforme item 1.1k deste Termo de Referência Unidade 80 150 306 

33 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

34 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 30 50 88 

35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 160 364 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 150 270 

37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 90 160 324 

38 Conforme item 1 .1. deste Termo de Referência Conjunto 40 80 159 

39 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 50 80 170 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 50 80 160 

41 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Embalag 40 60 118 
em 1,00 

KG 
42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 150 313 

43 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 70 150 272 

44 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 60 100 193 

45 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 40 80 148 

46 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 100 250 468 

47 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 100 250 426 

48 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 100 250 443 

49 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 70 120 216 

50 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 40 80 140 

ri 



90 Conforme item 1 .1. deste Termo de Referência Unidade 90 150 331 

91 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 40 80 188 

92 Conforme item 1.1. 'este Termo de Referência Unidade 90 180 359 

93 Conforme item 1.1. 'este Termo de Referência Unidade 60 120 228 

94 Conforme item 1.1. 'este Termo de Referência Unidade 50 100 188 

95 Conforme item 1.1. 'este Termo de Referência Unidade 50 100 213 

96 Conforme item 11. 'este Termo de Referência Unidade 40 80 144 

97 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 170 343 

98 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 90 150 263 
6,00 M 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 89 

100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 94 

101 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 93 

102 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

103 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 70 150 268 

104 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 40 70 124 

105 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 150 318 

106 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 80 160 323 

107 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 100 250 576 

108 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 40 90 178 

109 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 30 50 83 

110 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 40 90 189 

111 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 50 100 208 

112 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 50 100 206 

113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 60 105 

114 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 40 90 183 

115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 90 180 381 

116 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 70 130 247 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 90 150 278 

118 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 90 150 338 

119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 70 140 263 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 40 60 118 

121 Conforme item 1 .1. deste Termo de Referência Unidade 40 80 158 

122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 150 350 726 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 90 150 318 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 80 150 284 

125 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 80 

126 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 20 40 83 

127 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 30 70 138 
300,00 G 

128 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 50 100 204 
1 6,OOM 
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129 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 6Tubo 40 80 
,00M  

130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 50 100 
6,00 M 

131 Conforme itein 1.1. deste Termo de Referência Tubo 100 250 547 
6,00 M 

132 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 96 
133 Conforme ite m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 80 
ôrgã0 Participante Comando da 123 Região Militar (160014) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total 
medida  

1 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 30 60 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 140 

4 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 10 180 360 
50 m 

5 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

6 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 90 180 

7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 10 125 250 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

9 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 100 

10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 100 

11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 45 90 

12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 45 90 

13 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 45 90 

14 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 45 90 

15 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 45 90 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 45 90 

17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 75 150 

18 Conforme Rem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 125 250 

19 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 125 250 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 125 250 

21 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 40 80 

22 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 40 80 

23 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 35 70 

24 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 5 75 150 
75,00 G 

25 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 40 80 

26 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 

27 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 70 140 

28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 125 250 

29 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 110 220 

30 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

31 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 300 600 

32 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 150 300 
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33 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 175 200 

34 Conforme item 1.1.este Termo de Referência Unidade 10 110 220 

35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 175 250 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

38 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 10 175 350 

39 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 150 300 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 200 400 

41 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Embalag 5 50 100 
em 1,00 

KG 
42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 180 360 

43 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

44 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 110 220 

45 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 110 220 

46 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

47 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 120 240 

48 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 110 220 

49 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

50 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 110 220 

51 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 1100 2200 

52 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 10 80 160 
6,00 M 

53 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

54 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 180 360 

55 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 10 80 160 
6,00 M 

56 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 10 125 250 
6,00 M 

57 Conforme item 1.4 deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

58 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 180 

59 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 160 200 

60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

61 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

62 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 110 220 

63 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 120 

64 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 100 

65 Conforme item i.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

66 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

67 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

68 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 10 60 120 

69 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 10 60 120 

70 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 10 125 250 
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71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 69 - 
72 Conforme itm 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

73 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

74 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

75 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 70 

76 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 65 130 

77 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 70 140 

78 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 140 

79 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 140 

80 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 70 140 

81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 150 300 

82 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 150 300 

83 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

84 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

85 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

86 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 75 150 

87 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 180 360 

88 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade - 10 100 200 

89 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 125 250 

90 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 225 450 

91 Conforme ilm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 125 250 

92 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

93 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

94 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 125 250 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

96 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 90 180 

97 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

98 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 100 200 
6OOM 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 180 360 

100 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 140 

101 Conforme item 1.1, deste Termo de Referência - Unidade 10 100 200 

102 Conforme Rem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

103 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

104 Conforme ktem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

105 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

106 Conforme tem 11. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

107 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 280 560 

108 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

109 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 



110 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 

111 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

112 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 90 180 

114 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 90 160 

115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

116 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

118 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 260 

119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 110 220 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 160 

121 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 200 400 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 130 160 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 150 300 

125 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 200 

126 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 80 

127 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Tubo 20 1250 2500 
300,00 G 

128 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 10 100 200 
6,OOM 

129 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 100 200 
600 M 

130 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 10 100 200 
6,00 M 

131 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 100 200 
6,00 M 

132 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

órgão Participante: 12° Batalhão de Suprimento (160018) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total 
medida 

1 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 100 120 

4 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Rolo com 20 100 120 
50  

5 Conforme item 1.11 deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

6 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 10 50 60 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

9 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 
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11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50\ )'6)7 

12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

14 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

15 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 60 

17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

18 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

19 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 50 100 150 

23 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 150 

24 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 30 100 130 
75,00 G 

25 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 50 100 150 

26 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

27 Conforme itm 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

29 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 50 100 150 

30 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 50 100 150 

31 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 50 100 150 

32 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 100 130 

33 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 70 

34 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 80 

35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

38 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 10 50 60 

39 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 15 50 65 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 15 50 65 

41 Conforme item 11. deste Termo de Referência Embalag 20 50 70 
em 1,00 

KG 
42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 70 

43 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

44 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

45 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

46 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

47 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

48 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

49 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

1' 
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50 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50  

51 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 50 50 100 

52 Conforme item 1.1. Jeste Termo de Referência Tubo 10 100 110 
600 M 

53 Conforme item 1.1. Jeste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

54 Conforme item 1.1. Jeste Termo de Referência Unidade 20 100 120 

55 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 100 110 
6,00 M 

56 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 100 110 
6,00 M 

57 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Unidade 50 300 350 

58 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 200 210 

59 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 55 

60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

61 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 70 

62 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

63 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 55 

64 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

- 65 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

66 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

67 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

68 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

69 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

70 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 15 50 65 

71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

72 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

73 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 150 

74 Conforme item 1.11 deste Termo de Referência Unidade 50 100 150 

75 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

76 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 50 100 150 

77 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

78 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 20 50 70 

79 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 20 50 70 

80 Conforme item 1.1, deste Termo de Referência Unidade 20 50 70 

81 Conforme item 1. 11 deste Termo de Referência Unidade 20 50 70 

82 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 20 50 70 

83 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

84 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

85 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

86 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

87 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

88 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

ir 
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89 Conforme iteii 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 Nj lo -' 

90 Conforme iten 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

91 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

92 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

93 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

94 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

95 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

96 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

97 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

98 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 100 110 
6,00 M 

99 Conforme it- 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

100 Conforme it- 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

101 Conforme it 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

102 Conforme it 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

103 Conforme it 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

104 Conforme it 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

105 Conforme itz 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 200 210 

106 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 200 210 

107 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

108 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

109 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 55 

110 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

111 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 200 210 

112 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

113 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

114 Conforme it: m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

115 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

116 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 200 210 

117 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 200 210 

118 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 200 210 

119 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

120 Conforme it: m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

121 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

122 Conforme it; m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

123 Conforme it; m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

124 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

125 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

126 Conforme it; m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 100 110 

127 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 100 110 
300,00 G 

128 Conforme it: m 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 50 60 



órgão Participante: 10  Bata hão de Infantaria de Selva (160006) 

Req 
minima 

Req 
máxima 

Qtde Unidade 
de 

medida 

Descrição item 

total 

15 20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 

40 50 Unidade 10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 2 

10 50 60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 

10 90 100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 
50 m 

4 

Unidade 10 40 50 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência 5 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 6 

Conjunto 10 50 60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 7 

Unidade 90 100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 10 8 

30 40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 9 

lo Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 40 10 

Conforme item 1.1, deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 11 

10 12 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 50 60 

13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 60 70 14 Unidade 10 

Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 10 50 15 Unidade 60 

10 90 16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 100 

Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

80 

70 

60 

17 

Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 18 

Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 60 19 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 50 Unidade 10 
) 

80 21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 

22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 10 40 50 Unidade 

Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 23 Unidade 10 60 70 

24 Conforme item 11. deste Termo de Referência Bisnaga 
75,00 G 

10 40 50 

25 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 10 Unidade 60 70 

Conforme item 1.1, 26 deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

27 Conforme item 1.1, deste Termo de Referência Unidade 10 80 90 

28 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

29 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

6,OOM

~01, 129 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 50 
6,00 M 

130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 50 60 
6,00 M 

131 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 50 60 
600 M 

132 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

1.• 3 
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30 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50
' 

31 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 

32 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

33 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

34 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

37 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

38 Conforme Mm 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 10 30 40 

39 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

41 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Embalag 5 15 20 
em 1,00 

KG 
42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

43 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

44 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

45 Conforme itam 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

46 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

47 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

48 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

49 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

50 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

51 Conforme i, em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 90 100 

52 Conformei em 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 30 40 
6,00 M 

53 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

54 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

55 Conforme item 1 .1. deste Termo de Referência Tubo 10 40 50 
6,OOM 

56 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 30 40 
6,00 M 

57 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

58 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 60 70 

59 Conforme tem 1.1. deste Terme Referência Unidade O O O 

60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

61 Conforme "tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

62 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 60 70 

63 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência - Unidade 10 40 50 

64 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

65 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

66 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

67 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

68 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 
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69 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 4'ô'-..... 

70 Conforme item 1.1: deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

72 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

73 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

74 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

75 Conforme tem 1.'. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

76 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 60 

77 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

78 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

79 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

80 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 80 

82 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

83 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 80 90 

84 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 60 70 

85 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

86 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

87 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 70 80 

88 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 10 60 70 

89 Conforme item 1: deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

90 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 10 60 70 

91 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

92 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

93 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

94 Conforme item 1 .1. deste Termo de Referência Unidade 10 70 80 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 60 70 

96 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

97 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

98 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 40 50 
6,00 M 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 60 70 

101 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

102 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

103 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

104 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

105 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

106 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

107 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 ] 

tA 
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108 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 45 50 

109 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 65 70 

110 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 35 40 

111 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 60 70 

112 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 35 40 

113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 75 80 

114 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 85 90 

115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 25 30 

116 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 45 50 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 65 70 

118 Conforme item 1.1, deste Termo de Referência Unidade 10 50 60 

119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 65 70 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 45 50 

121 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 35 40 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 45 50 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 45 50 

125 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 45 50 

126 Conforme item 1,1. deste Termo de Referência Unidade 10 45 50 

127 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 10 45 50 
30000 G 

128 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 45 50 
6,00 M 

129 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 45 50 
6,00 M 

130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 45 50 
6,00 M 

131 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 95 100 
6,OOM 

132 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 50 
133 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 10 20 

Órgão Participante: 40 Batalhão de Aviação do Exército (160007) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total medida 

1 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

3 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

4 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 25 50 100 
50 m 

5 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

6 Conforme tem 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

7 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Conjunto 10 20 40 

8 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 



9 Conforme item 1. 1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 ' 

10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 50 

12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

14 Conforme item 1:. deste Termo de Referência Unidade 20 30 50 

15 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 4 

17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

18 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

19 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

21 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

23 Conforme item 1. 1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

24 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 20 50 90 
75,00 G 

25 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

26 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

27 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

29 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

30 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

31 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

32 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

33 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

34 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

38 Conforme item 1. deste Termo de Referência Conjunto 20 30 40 

39 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 40 

40 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 20 30 40 

41 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Embalag 20 30 40 
em 1,00 
KG 

42 Conforme item iTt. deste Termo de Referência 1Unidade 20 40 80 

43 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

44 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

45 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

46 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 40 

47 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
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48 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 T1 

49 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 

50 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 40 

51 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

52 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 10 20 
6,00 M 

53 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

54 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

55 Conforme bem 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 10 20 
6,00 M 

56 Conforme item 11. deste Termo de Referência Tubo 5 10 20 
6,00 M 

57 Conforme tem 11. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

58 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

59 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

61 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

62 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 40 

63 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

64 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

65 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

66 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

67 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

68 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

69 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

70 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

71 Conforme tem 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

72 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

73 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

74 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

75 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 25 

76 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

77 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

78 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

79 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

80 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

82 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

83 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

84 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

85 Conformeitem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

86 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 



. 
87 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 \5NT/C 

88 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 C: 

89 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

90 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

91 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

92 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

93 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

94 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

96 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

97 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

98 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Tubo 20 40 60 
6,OOM 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

101 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 60 

102 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

103 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

104 Conforme item 1 .1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

105 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

106 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

107 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

108 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

109 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 30 

110 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

111 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

112 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 30 

114 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

116 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 15 30 50 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

118 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

121 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 80 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 70 

125 Conforme item 1.[1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

126 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 



127 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 

128 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 

129 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 

130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 

131 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 

132 Conforme ftem 1.1. deste Termo de Referência 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 

Tubo 
300,00 G 

Tubo 
6,00 M 
Tubo 

6,00 M 
Tubo 

6,00 M 
Tubo 

20 

10 

10 

10 

10 

50 

30 

30 

30 

30 

50 

50 

50 

50 
6,00 M 

Unidade o 
Unidade 

órgão Particpante: 4° Centro de Geoinformação (160011) 

tem Descrição Unidade Req Req Qtde 

medida  
de minima máxima 

total 

o 
1 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 8 10 

2 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

4 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 20 40 50 
50 m 

5 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

6 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 10 20 30 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

9 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

10 Conforme Lm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 40 50 

13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

14 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

15 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

18 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

19 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

20 Conformeitem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

22 Conformeitem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

23 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

24 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 20 40 60 
75,00 G 

25 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

26 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

27 Conforme item 1 1 deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 
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28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

29 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

30 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

31 Conforme item 1 deste Termo de Referência Unidade 20 30 35 

32 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 20 40 50 

33 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade O O O 

34 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 7 

35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 15 30 35 

37 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 15 30 35 

38 Conforme item V. deste Termo de Referência Conjunto 15 30 35 

39 Conforme item 1., deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

41 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Embalag 10 20 30 
em 1,00 

KG 
42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

43 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 15 30 35 

44 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

45 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

46 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

47 Conforme item 1 1 deste Termo de Referência -- Unidade 2 5 7 

48 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 7 

49 Conforme item iji. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

50 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 13 

51 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 13 

52 Conforme item iji. deste Termo de Referência Tubo 3 8 10 
6,00 M 

53 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

54 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

55 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 10 15 
6,00 M 

56 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 10 15 
6,00 M 

57 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

58 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 4 8 12 

59 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade— O O o 

60 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 6 12 18 

61 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

62 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

63 Conforme item 141. deste Termo de Referência Unidade 3 6 8 

64 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 7 

65 Conforme item 1 .. deste Termo de Referência Unidade 3 6 7 

66 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 7 
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67 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 7 

68 Conforme i em 11. deste Termo de Referência Unidade 3 5 6 

69 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

70 Conforme i.em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

72 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 4 8 12 

73 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

74 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

75 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 7 

76 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

77 Conforme tem 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

78 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

79 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

80 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

82 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

83 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

84 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 8 10 

85 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

86 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

87 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 12 

88 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

89 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

90 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

91 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

92 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

93 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

94 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 7 

96 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

97 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

98 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 8 10 
6,00 M 

99 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

101 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

102 Conformeitem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

103 ConformeJitem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

104 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

105 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 



. 

106 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

107 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 35 

108 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 7 

109 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

110 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

111 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

112 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

114 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

116 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

118 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

121 Conforme item 1. Í deste Termo de Referência Unidade 8 12 15 

122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 40 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

125 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade O O O 

126 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

127 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 15 30 45 
300,00 G 

128 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 8 12 15 
6,00 M 

129 Conforme item 11. deste Termo de Referência Tubo 10 15 20 
6,00 M 

130 Conforme item 11. deste Termo de Referência Tubo 10 20 30 
6,OOM 

131 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 30 40 
6,00 M 

132 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

órgão Participante: Centro de Embarcações do Comando Militar da Amazônia (160008) 

tem Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total medida 

1 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 01 
06 10 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 
10 15 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 
10 15 

4 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 01 
50m 60 75 

5 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 05 10 
6 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 05 10 



7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 01 05 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 20 

9 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
14 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
15 Conforme itam 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
18 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
19 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
23 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
24 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 01 10 15 

75,OOG 
25 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
26 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
27 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
29 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
30 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
31 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
32 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
33 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
34 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
38 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 01 10 15 
39 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
41 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Embalag 01 10 15 

em 1,00 
KG 

42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
43 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
44 Conforme itz m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
45 Conforme it: m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
46 Conforme it m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
47 Conforme it m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
48 Conforme it; m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
49 Conforme it; m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
50 Conforme it; m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
51 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
52 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Tubo 01 10 15 

6,00 M 
53 Conforme it: m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
54 Conforme i:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
55 Conforme it: m 1.1. deste Termo de Referência Tubo 01 10 15 

6,00 M 
56 Conforme it; m 1.1. deste Termo de Referência Tubo 01 10 15 

6,00 M 
57 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
58 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
59 Conforme it:m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
60 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
61 Conforme it; m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
62 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
63 Conforme it;m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
64 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
65 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
66 Conforme it m 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
67 Conforme it en 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
68 Conforme ite'n 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
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39 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 150'Ç. 
40 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 ".. 
41 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Embalag 5 10 50 

em 1,00 
KG 

42 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
43 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
44 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 60 
45 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 500 
46 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
47 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
48 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
49 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
50 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
51 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 300 
52 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 5 50 250 

6,00 M 
53 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 
54 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 50 250 
55 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 5 50 100 

6,00 M 
56 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 5 50 150 

6,00 M 
57 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 30 
58 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
59 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
60 Conforme item 1.1, deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
61 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
62 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 80 
63 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 50 80 
64 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 4 20 50 
65 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 200 
66 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 
67 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 150 
68 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 120 
69 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 
70 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 50 100 
71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
72 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
73 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
74 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
75 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 80 
76 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 80 
77 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
78 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
79 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 30 80 
80 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 30 80 
81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
82 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
83 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
84 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 200 
85 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
86 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 
87 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
88 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
89 Conforme item 1. 1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 70 
90 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 80 
91 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 35 50 
92 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 50 150 
93 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 30 
94 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
96 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 150 
97 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 80 
98 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 25 30 

6,00 M 
99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 100 
100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 50 120 



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

69 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 
70 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 

71 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 
72 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

73 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

74 | Conforme item 1.1, deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

75 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 
76 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

77 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
78 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

79 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 

80 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 

82 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 
83 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

84 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 

85 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 

86 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 
87 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 

B8 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 

89 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 
90 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 

91 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 
92 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
93 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

94 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 

95 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
96 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10. 15 

97 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 

98 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 01 10 15 

6,00 M | 
99 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

100 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

101 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

102 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 

103 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 

104 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
105 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 

106 | Conforme item 1.1. = Termo de Referência Unidade 01 10 | 15 

107 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
108 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
109 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 05 10 

110 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
111 | Conforme item 1.1. te Termo de Referência Unidade 01 10 15 
112 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

113 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 AO | 15 
114 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
115 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
116 | Conforme item 1. ide Termo de Referência Unidade 01 10 15 

117 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
118 | Conforme item 1.1. te Termo de Referência Unidade 01 10 15 

119 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
120 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
121 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

122 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

123 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
124 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
125 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 
126 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 01 10 15 

127 | Conforme item 1.1. este Termo de Referência Tubo 01 10 15 
300,00 G 

128 | Conforme item 1.1. E Termo de Referência Tubo 01 10 15 
6,00 M 

129 | Conforme item 1.1. qnto Termo de Referência Tubo 01 10 15 
6,00M 

130 | Conforme item 1.1. e Termo de Referência Tubo 01 10 15 

6,00M       

  

    

  

   

  

   
   
   
    
   
    

   

    

    

      

   

                

    

   

  

   
   

    
   
   

    
   

  

   

  

  



131 

132 
133 

Conforme ibm 1.1. deste Termo de Referência 

Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 
Conforme item 1.1. deste Termo de Referência 

Tubo 
6,00 M 

Unidade 
Unidade 

01 

O 
o 

10 

o 
o 

órgão Participante: Centro de Instrução de Guerra na Selva (160012) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total medida  

1 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

2 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

4 Conforme i 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 2 5 10 
50m 

5 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 15 

6 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 22 

7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 2 10 22 

8 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

9 Conforme itm 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

13 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

14 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

15 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

18 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

19 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

21 Conforme ite 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

23 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

24 Conforme iteii 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 5 10 20 
75,00 G 

25 Conforme itetTl 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

26 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 18 

27 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 30 

29 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 30 

30 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

31 Conforme iter 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 70 

32 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

33 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

              

34 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 | 20 

35 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10. 20 

36 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 | 10 
I 

37 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 | 10 

38 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 5 10. 20 
I 

39 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

40 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 | 20 

41 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Embalag 5 10. 20 
em 1,00 | 

KG | 
42 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10. 20 

43 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10. 20 
| 

44 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10. 20 

45 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 | 20 

46 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 | 20 

47 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 1071 20 

48 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 I 25 

49 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 23 

50 | Conforme item 1.1. per Termo de Referência Unidade 5 10 | 20 

51 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

52 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 5 107 20 

6,00 M 

53 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 | 30 

54 | Conforme item 1.1. pesto Termo de Referência Unidade 5 10 | 15 

55 | Conforme item 1.1. | Termo de Referência Tubo 5 10 | 20 
6,00 M | 

56 | Conforme item 1.1. ee Termo de Referência Tubo 10 20 | 40 
6,00M 

57 | Conforme item 1.1. fpsto Termo de Referência Unidade 5 10. 18 

58 | Conforme item 1.1. gueto Termo de Referência Unidade 5 10 20 

59 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 

60 | Conforme item 1.1. to Termo de Referência Unidade 5 

61 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade ] 

62 | Conforme item 1.1. Gpeto Termo de Referência Unidade 5 

63 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 

64 | Conforme item 1.1. teto Termo de Referência Unidade 5 

65 | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 

66 | Conforme item 1.1. que Termo de Referência Unidade 5 

67 | Conforme item 1.1. te Termo de Referência Unidade 5 

68 | Conforme item 1.1. det Termo de Referência Unidade 5 

69 | Conforme item 1.1. jato Termo de Referência Unidade 5 

70 | Conforme item 1.1. pato Termo de Referência Unidade 5 

71. | Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 

      

    

  

  

   
     



, -------j 
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\\ 

72 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 

73 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

74 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

75 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

76 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

77 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

78 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

79 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

80 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

81 Conforme irem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

82 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

83 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

84 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

85 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

86 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

87 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

88 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

89 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

90 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

91 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

92 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

93 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

94 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

96 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

97 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

98 Conforme item 11. deste Termo de Referência Tubo 5 10 20 
6,00 M 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

100 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

101 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

102 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

103 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

104 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

105 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 25 

106 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

107 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 40 

108 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

109 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

110 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 



111 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

112 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

113 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 10 20 25 

114 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

116 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

118 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

121 Conforme item 1.'. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

122 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

123 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

125 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

126 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

127 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 20 40 
300,OOG 

128 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 20 40 
6,0CM 

129 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 20 40 
6,OOM 

130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 20 40 
6OOM 

131 Conforme item 1. deste Termo de Referência Tubo 10 20 40 
6,00 M 

132 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

Órgão Participante: Colégio Militar de Manaus (160013) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total 
medida 

1 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 8 10 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

4 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Rolo com 30 50 100 
50 m 

5 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 30 

6 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 30 

7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 2 5 10 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 15 

9 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 50 

11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 20 



c 

12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 20 

13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

14 Conforme i em 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

15 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

17 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

18 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

19 Conforme iem 11. deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

20 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

23 Conforme Rem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

24 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga 2 5 10 
75,00 G 

25 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

26 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

27 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

29 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

30 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

31 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 100 400 

32 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 50 

33 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 40 50 

34 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 100 

35 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 2Ô 

37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

38 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 20 50 100 

39 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

41 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Embalag O O O 
em 1,00 

KG 
42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 400 

43 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

44 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

45 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

46 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

47 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 

48 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

49 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

50 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 100 

IMO 



51 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 

52 Conforme item 1.1. deste Termo de Referênc

83 

86

ia Tubo 5 15 20 
6,00 M  

53 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 

54 Conforme item 1: .deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

55 Conforme tem 1.1.  deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,00 M  

56 Conforme item 1. deste Termo de Referência - Tubo O O O 

__________________ 
6,00 M  

57 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

58 Conforme item 1.. deste Termo de Referência üidade 5 15 20 

59 Conforme tem 1. deste Termo de Referência Unidade 1 2 3 

60 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

61 Conforme item iA. deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

62 Conforme item 1. . deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

63 Conforme item 1 . deste Termo de Referência Unidade O O O 

64 Conforme item ii. deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 

65 Conforme item ii. 
deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 

66 Conforme tem i.j. deste Termo de Referência----- Unidade 5 15 50 

67 Conforme item 1. i. deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 

68 - Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 

69 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 5 15 50 

70 Conforme tem 1.1.  deste Termo de Referência Unidade -- 30 50 100 

71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

72 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência - Unidade 5 15 20 

73 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

74 Conforme item 1. 1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

75 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

76 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

77 Conforme item 1 1 deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

78 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência - Unidade 5 15 20 

7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

80 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

82 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 30 50 100 

Conforme item 1. . deste Termo de Referência Unidade 10 15 30 

i Conforme item 1. . deste Termo de Referência Unidade 10 15 30 

i Conforme tem 1. . deste Termo de Referência Unidade 10 15 30 

Conforme item 1 .jTdeste Termo de Referência Unidade 10 15 30 

87 Conforme item 1.1. deste Termo de Referên Unidade 20 30 50 

88 Conforme item i)i. deste Termo de Referência - -- Unidade 20 30 50 

89 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência -- Unidade 20 30 50 



90 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 \L 

91 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 100 

92 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 50 

93 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 50 

94 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 100 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 10 

96 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 100 

97 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 10 

98 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 3 10 
6,00 M 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 20 

100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 20 

101 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 3 20 

102 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 3 20 

103 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 20 

104 Conforme 'tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

105 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

106 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

107 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 200 

108 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

109 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

110 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 100 

111 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

112 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 50 100 

113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 20 

114 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

115 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

116 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

118 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

121 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20
L

30 200 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 20 30 50 

125 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

126 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

127 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 15 20 
300,00 G 

128 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 20 
6,00 M 

IF  



129 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 20 "- 
600 M 

130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 20 
600 M 

131 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 20 
6,00 M 

132 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

órgão Participante: Comissão Regional de Obrasl12 (160017) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total 
medida 

1 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 15 20 20 

4 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Rolo com O O O 
50 m 

5 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 1 2 2 

6 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

7 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Conjunto O O O 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

9 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência - - Unidade O O O 

10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

13 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade O O O 

14 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 5 5 

15 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade O O O 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 O O O 

17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

18 Conforme item 1 .1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

19 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 3 3 

21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

23 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

24 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Bisnaga O O O 
75,00 G 

25 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

26 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

27 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade O O O 

28 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade O O O 

29 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

30 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 



31 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O 1Y 

32 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O 0 

33 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O o O 

34 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

35 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

36 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade O O O 

37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

38 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 0 O O 

39 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

41 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Embalag O O O 
em 1,00 

KG 
42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

43 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 1 1 

44 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

45 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

46 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

47 Conforme tem 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

48 Conforme tem 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

49 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

50 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

51 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

52 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Tubo O O O 
6,OOM 

53 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

54 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

55 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo O O O 
6,00 M 

56 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo O O O 
6,00 M 

57 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

58 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

59 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 2 2 

60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

61 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

62 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

63 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 15 15 

64 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 15 

65 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

66 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 4 

67 - Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 3 6 6 

68 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

69 Conformet item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 6 
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70 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 6 

72 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 15 

73 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 20 

74 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

75 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

76 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

77 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

78 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

79 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 6 

80 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 6 

81 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 6 

82 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 1 3 3 

83 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

84 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade O O O 

85 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade O O O 

86 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

87 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência. Unidade O O O 

88 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

89 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

90 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

91 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 4 

92 Conforme item 1,1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 4 

93 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 4 

94 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

96 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

97 Conforme item l.fl. deste Termo de Referência Unidade O O O 

98 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo O O O 
600 M 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

101 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 6 

102 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 6 6 

103 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 6 6 

104 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 3 3 

105 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 15 

106 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 15 

107 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 10 

108 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 15 
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1 f 109 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 15 

110 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 6 6 

111 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 6 6 

112 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 6 6 

113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 6 6 

114 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 1 1 

115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 1 1 1 

116 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 1 1 1 

117 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 1 1 1 

118 Conforme ítem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

119 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

120 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

121 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 20 20 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

125 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

126 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

127 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo O O O 
300,00 G 

128 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 8 8 
6,00 M 

129 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 8 8 
6,00 M 

130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 6 6 
6,00 M 

131 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo O O O 
6,00 M 

132 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

órgão Participante: Hospital Militar de Área de Manaus (160020) 

item Descrição Unidade Req Req Qtde 
de minima máxima 

total medida 

1 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 5 10 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 10 15 

3 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

4 Conforme item 1 .1 deste Termo de Referência Rolo com 20 50 100 
50 m 

5 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

6 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

7 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 5 20 50 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 25 

9 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 25 
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10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 

11 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

12 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 25 

13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 

14 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

15 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

16 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 4 

17 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

18 Conforme item 1.1, deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

19 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 25 

21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 50 

22 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

23 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

24 Conforme item V. deste Termo de Referência Bisnaga 10 25 60 
7500 G 

25 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

26 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

27 Conforme item 1 deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

29 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 10 30 60 

30 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

31 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 25 50 150 

32 Conforme item iJi. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

33 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 15 

34 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

38 Conforme item 11. deste Termo de Referência Conjunto 5 15 30 

39 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

40 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

41 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Embalag 2 5 10 
em 1,00 
KG 

42 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

43 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

44 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 40 

45 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 40 

46 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

47 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

48 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

r 



o 

o 

49 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 

50 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 40 

51 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 25 50 

52 Conforme iem 1.1 deste Termo de Referência Tubo 2 10 20 
6,00 M 

53 Conforme i;em 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

54 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

55 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,OOM 

56 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,00 M 

57 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 25 50 

58 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 25 50 

59 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 25 50 

61 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 20 30 

62 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 10 15 25 

63 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 5 15 

64 Conforme bem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

65 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

66 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

67 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

68 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

69 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

70 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

72 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

73 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

74 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

75 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 3 10 

76 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

77 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 15 35 

78 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

79 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

80 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

82 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

83 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 35 

84 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 35 

85 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

86 Conforme ;item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

87 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 20 

111 
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88 Conforme item 1.1 1.deste Termo de Referência Unidade 2 5 20 " 

89 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

90 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

91 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 40 

92 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 25 50 

93 Conforme item 1.1, deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 

94 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 35 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

96 Conforme item il. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

97 Conforme item 1,1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 40 

98 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,00 M 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 30 

100 Conforme item 1.. deste Termo de Referência Unidade 5 10 25 

101 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 40 

102 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

103 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 5 20 60 

104 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

105 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 25 

106 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 25 

107 Conforme item 1. . deste Termo de Referência Unidade 20 50 150 

108 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

109 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

110 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência - Unidade 5 10 20 

111 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 25 

112 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 20 

113 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

114 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 25 

115 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 35 

116 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 35 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 50 

118 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 50 

119 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 50 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 50 

121 Conforme item 1.11. deste Termo de Referência Unidade 5 10 50 

122 Conforme item i.fi. deste Termo de Referência Unidade 50 100 150 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 25 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

125 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

126 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

127 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 10 20 40 
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128 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,00 M 

129 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,00 M 

130 Conforme Tem 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,00 M 

131 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Tubo 2 5 20 
6,OOM 

- 132 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
133 Conforme iem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 8 

órgão Participante: Parque Regional de Manutenção/12 (160021) 

tem Descrição Unidade Req Req Qtde 
de mínima máxima 

total 
medida 

1 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

2 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 15 40 

3 Conforme item 1,1. deste Termo de Referência Unidade 3 5 10 

4 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Rolo com O O O 
50m 

5 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 8 

6 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 4 8 

7 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 2 10 20 

8 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 8 

9 Conforme Item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

10 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

11 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

12 Conforme tem 1.1. deste Termo de Refêrência Unidade 5 10 20 

13 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

14 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

15 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

16 Conforme item 1 1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 

17 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 20 

18 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 3 10 20 

19 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 5 10 

20 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 5 20 

21 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 5 20 

22 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 5 20 

23 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade O O O 

24 Conforme item 11. deste Termo de Referência Bisnaga 5 10 30 
75,00 G 

25 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

26 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

27 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 5 20 

28 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
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29 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 3 5 

30 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

31 Conforme item 11, deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 

32 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 20 50 

33 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 20 

34 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

35 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

36 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 20 

37 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 20 

38 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Conjunto 2 5 30 

39 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

40 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

41 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Embalag 2 5 10 
em 1,00 

KG 
42 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

43 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

44 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

45 Conforme item iT. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

46 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

47 Conforme item V. deste Termo de Referência Unidade 2 5 6 

48 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

49 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

50 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 8 

51 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

52 Conforme item 1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 8 
6,OOM 

53 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 8 

54 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 8 

55 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo O O O 
6,00 M 

56 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 8 
6,00 M 

57 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 20 

58 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

59 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

60 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

61 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 10 20 

62 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 5 10 

63 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

64 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 8 

65 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 8 

66 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

67 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

Ir 
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68 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

69 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

70 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

71 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

72 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

73 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 8 

74 Conformei em 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

75 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

76 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 8 

77 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 10 

78 Conformei em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 10 

79 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 10 

80 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 10 

81 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

82 Conforme i em 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

83 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 10 

84 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

85 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

86 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

87 Conforme tem 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

88 Conforme Item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

89 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

90 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

91 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

92 Conforme Item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

93 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

94 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 3 10 40 

95 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

96 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

97 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

98 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 4 6 
6OOM 

99 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

100 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

101 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

102 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

103 Conforme item 11. deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

104 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 2 3 5 

105 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência - Unidade - 2 4 6 

106 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

Ir 
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1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 80. 

§40, do Decreto n. 8.538. de 2015. 
1.5 O prazo de vigência da contratação ê de 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata 

de Registro de Preços, prorrogável na forma do art. 57, § 1 , da Lei n0  8.666/93. 
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107 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 5 10 50 

108 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 4 7 

109 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

110 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 5 10 50 

111 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

112 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 4 10 

113 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

114 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 4 5 

115 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

116 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade 2 4 6 

117 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

118 Conforme item 11, deste Termo de Referência Unidade O O O 

119 Conforme item 1.1 deste Termo de Referência Unidade O O O 

120 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

121 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

122 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

123 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 10 

124 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade 3 6 10 

125 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

126 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

127 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
300,00 G 

128 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,OOM 

129 Conforme item 1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,OOM 

130 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,00 M 

131 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Tubo 2 5 10 
6,00 M 

132 Conforme item 1. deste Termo de Referência Unidade O O O 
133 Conforme item 1.1. deste Termo de Referência Unidade O O O 

pr 

  



2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica. 

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

o 5.1 Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, haja vista não haver 
enquadramento específico para aquisição de material hidraúlico no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis - AG U. 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do nota 
de empenho, em remessa única, nos seguintes endereços: 

IJ G Participantes 

Comando do 21  Grupamento de Engenharia 
(160015) 

Comando do Comando Militar da Amazônia 
(160016) 

Endereço 

Av. Coronel Teixeira, 6800 - Ponta Negra, 
Manaus - AM, 69037-000 

Av. Cel Teixeira, 4715, Ponta Negra, Manaus-AM 
-69037-000 

Comando da 12a Região Militar (160014)  Av. Cel Teixeira, 6123, Ponta Negra, Manaus-AM 
- 69037-000 

o 120  Batalhão de  Suprimentos (160018)  R. Mal. Bittencourt, 55 - Compensa, Manaus - 

AM, 69029-160 

10  Batalhão de 1 fantaria de Selva (160006) 

40  Batalhão de Aviação do Exército (160007) 

4° Centro de Geoinformação (160011) 

Centro de Embarcações do Comando Militar da 
Amazônia (160008) 

Centro de Instrução de Guerra na Selva (160012)  

Av. São Jorge, 650 - São Jorge, Manaus - AM, 
69033-000 

Avenida Presidente Kennedy, S/N - Vila Buriti, 
Manaus - AM, 69072-000 

R. Mal. Bittencourt, 97 - Santo Antônio, Manaus - 
AM, 69029-160 

Av. Coronel Teixeira, 6123 - Ponta Negra, 
Manaus - AM, 69037-000 

Av. São Jorge, 750 - São Jorge, Manaus - AM, 
69033-000 

R. José Clemente, 157 - Centro, Manaus - AM, 
69010-070 

Av. Coronel Teixeira, 2061 - Compensa. Manaus 
- AM, 69037-473 

R. Prof. Ernani Simão, 1421 - Cachoeirinha, 
Manaus - AM, 69065-060 

Rua Mário Assayag, 8 - Compensa, Manaus - 

AM, 69037-473 

Colégio Militar de Manaus (160013) 

Comissão Regional de Obras/12 (160017) 

Hospital Militar de Área de Manaus (160020) 

Parque Regiona de Manutenção/12 (160021) 
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6.2 SUPRIMIDO 

6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanharTiento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade corr as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das ~:nalidades.  

6.5 Os bens seo recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado 

6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigaçõs da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de 

aceitaçãoe recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8. 1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos. acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. fabricante e modelo; 

8.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada: 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990): 
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8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, 

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7 promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 

assim o exigir, como nos casos de pneus. pilhas e baterias, etc.... 

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas --

CNDT, conforme alínea c do item 10.2 do Anexo Vlll-B da IN SEGES/MP n. 5/2017: 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

hiNos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

i11.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000.00 (cento e setenta 
e eis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

11.2A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta. não implica em 
corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.30 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 



o 

12 DO PAGAMENTO 

12.10 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 

8.666, de 1993. 
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3. 

de 26 de abril de 2018. 

12.4Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplênciada contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autori 

contratante. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l=(TX) 1=
6/100) 

365 

= 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

13.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional da 

Construção Civil (lNCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50  do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

= V (1 - 0) / 1°, onde: 

= Valor do reajuste procurado; 

= Valor contratual a ser reajustado; 

° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação: 

= Ind ice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

1 3.5Nas afrições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo 

13.6Caso índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa iais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  

13.7Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



o 

 

 

1380 reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a Contratada que: 

19.1.a falhar na execução do contrato. pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação, 

19.1.b ensejar o retardamento da execução do objeto: 

19.1.c fraudar na execução do contrato: 

19.1.d comportar-se de modo inidôneo, ou 

19.1.e cometer fraude fiscal. 

16.2Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.a.i Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado: 

1.a.ii Multa: 

a.ii.1 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a.ii.2 compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

1.a.iii Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos: 

1.a.iv Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

1 a.v Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 

01 

16.3 A Sanção de 
em quaisquer das  

impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv' também é aplicável 

hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

16.4As sanções previstas  nos subitens 'i", "iii", 'iv" e "v" poderão ser aplicadas ã CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 

empresas ou profisionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: 

16.5.2 enham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 



o 

16.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

de atos ilícitos praticados. 

16.6A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n°  12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.120 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.20s critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

17.30s critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

17.3.1.1 'ara fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

17.3 1.1.1 O atestado deverá estar acompanhado da nota fiscal de 

materiais relacionados ao objeto desta licitação, emitida pela 

contratada em favor de pessoa jurídica de direito público ou 

privado: e 



RHAFAEL DE O1EiRA SILVA - 30 Sgt 
Chefe da Equipe de planejamento 

WENDEL MOUZINHO'— 3°  Sgt 
Membro da Equipe 

LUA SILVA MARCELO - 30 Sgt 

Membro da Equipe 

17.3.1.1.2 A nota fiscal de materiais relacionados ao objeto dest 

licitação, emitida pela contratada em favor de pessoa jurídica 

de direito público ou privado, será considerado como atestado 

de capacidade técnica. 

17.3.2 SUPRIMIDO 

17.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1 Valor unitário: R$xxx,000 (indicar por extenso) 

17.4.2 aIores unitários. 

17.50 critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário 

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.10 custo estimado da contratação é de R$ 2.537.823,60 (dois milhões, quinhentos e trinta e 

sete mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta centavos). 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

Manaus, 12 de setembro de 2022. 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PELA AUTORIDADE COMPETENTE 

1 Considerando o disposto no art. 14, II do Decreto 10.024/2019, Aprovo este instrumento e 
reconheço à necessidade do objeto nele proposta, à medida que a partir da aquisição dos 
respectivos bens esta Unidade poderá fazer a manutenção de suas instalações e de suas áreas de 
responsabilidade, assim como os demais Órgãos participantes. 

2. Neste sentido reitero plena concordância com os elementos técnicos e fundamentais inerentes a 
este instrumento, sobretudo na justificativa para as aquisições, bem como na aferição do preço de 
mercado elaborado pelo setor requisitante. 

3. Por conseguinte, com base no inciso V do Art. 81, combinado com o inciso III, do Art. 13., ambos 
do Decreto 10024/2019, e o que está prescrito na Lei n° 10.520/2002 e no Art. 15 da Lei n° 
8.666/93, autorizo a abertura do processo Iicitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo SRP. 
em consonância com os incisos 1, III E IV, art. 30  do Decreto 7.892/2013. 

Manaus, 12 de setembro de 2022. 



GIU1LrANó7SANT6S CAVADAS DE SOUZA - Coronel 
Ordenador deDespesas do Comando do 20  Grupamento de Engenharia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO 

1. INTRODUÇÃO 

11. DA FINALIDADE 

O presente estudo tem por escopo analisar a viabilidade da aquisição de MATERIAL HIDRÁULICO, para 
suprir às necessidades do 20  Grupamento de Engenharia - 20  Gpt E-, referente ao exercício de 2021 e primeiro 
semestre de 2022: bem como, complementar a análise dos elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência que compõe o processo NUP 64282.010178/2022-46 do Cmdo 20  Gpt E, conforme 
orientação para possibilidade de prosseguimento, de forma a melhor a resguardar os interesses da 
Administração. 

1.2. DA EQUIPE RESPONSÁVEL 

a. RHAFAEL DE OLIVEIRA SILVA - 31  Sgt - Chefe da Equipe 
b. WENDEL MOUZINHO —3° Sgt - Membro 
c. LUCCA SILVA MARCELO— 31  Sgt - Membro 

1.3. LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 
a. Lei 8.666, de 21 de junho de 1993- 
b. Lei 10.520, de 17 de julho de 2002: 
c. Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010- 
d. Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013: 
e. Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019 
f. Decreto Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967: 
g. INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 / ME; 

EW 
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h. INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 5, DE 25 DE MAIO DE 2017! MP - IN 05/2017 / MP, 
i. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - Câmara Nacional de Sustentabilidad 
DECOR/CGU/AGU, 20  edição, revista, atualizada, ampliada. Setembro de 2019. 

2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

2.1. Em complemento às disposições constante no Documento de Formalização da Demanda (DFD) 
1212022/SERVIÇOSGERAIS!21  Gpt E, em que se faz referência aos artigos 30, IV, 81. 1, do Decreto 10.024/19, 
c/c os artigos 30,  IV, 61, 1, 14, 1 e 20°, parágrafo único da IN 05/2017 MP, e Art. 60, 1 do Decreto Lei 200/67, bem 
como o disposto no processo NUP 64282.01228912021-14, bem como as demandas identificadas naquele 
documento, faz-se necessário exarar ás seguintes observações acerca da necessidade da aquisição dos 
materiais supramencionados. 

2.2. Deve ser ressaltado que os materiais de hidráulica, tais como: buchas, chuveiros, registros, torneiras, 
boias, dentre outros, fazem parte dos trabalhos de manutenção, reparo e conservação de qualquer repartição. 
quer seja administração privada, quer seja da administração pública, tanto civil como militar, como é o caso 
desta Unidade Administrativa. 

2.3. Sem dúvida os materiais de hidráulica são essenciais para continuidade e eficácia dos trabalhos das 
entidades acima mencionadas, merecendo especial atenção da Administração, quando do planejamento da 
demanda dos quantitativos para futura aquisição. 

2.4. Com isso, uma vez evidenciada a necessidade da aquisição para a Administração, resta então o trabalho 
de identificar e qualificar tais demandas, e estipular os quantitativos a ser licitado, o mais próximo possível da 
realidade do 21  Gpt E, conforme se demonstrará no item 3 deste estudo. 

2.5. Caso a eventual aquisição se enquadre nos requisitos constantes no art. 31  e incisos do Decreto 7.892', 
que seja analisada a possibilidade de adoção do Sistema de Registro de Preços. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

3.1. Em cumprimento ao que descreve o art. 24, § 1°. IV da Instrução Normativa 05/2017 c/c art. 15, §70, II da 
Lei 8.666/93, a equipe que abaixo subscreve este estudo fez levantamento preliminar, com base no Relatório de 
Material de Consumo dos anos anteriores, a fim de qualificar e quantificar as necessidades do 20  Gpt E. 

3.2. No caso, o relatório retromencionado possibilitou estimar o perfil de consumo desta Unidade Administrativa, 
a partir dos registros constantes naquele documento, entretanto, há a necessidade de aquisição de itens não 
constantes em dados registrados no período supramencionado, cabendo a administração levar em 
consideração a importância desses itens para a continuidade e eficiência dos trabalhos de responsabilidade do 
Pelotão de Serviços, Gerais 

3.3 Segue abaixo á relação dos itens que já foram objeto de consumo por esta Administração, contendo o 
código de cadastro de material junto ao SIASG, as descrições detalhadas, as respectivas estimativas de 
quantitativo total e de requisição mínima e máxima por pedido. 

Tubo Pvc Soldável Aplicação: Hidráulica, 
214734 Compimento: 6 M, Cor: Marrom, Diâmetro Nominal: 

50 MM, Espessura Paredes: 3 MM, Pressão: 7,50 
Kgf/Cm2 A 20C, Comprimento Bolsa: 50 M 

216253 Adaptador Tubo Precisão Material: Aço Carbono, Tipo: 
Macho, Tipo Rosca: Bsp, Diâmetro Rosca: 3/4 POL, 
Diâmetro Externo Ponta Lisa: 25 MM, Diâmetro 
Externo Lado Maior: Não Aplicável MM, Diâmetro 
Interno Lado Menor: Não Aplicável MM, Diâmetro 

Unidade 5 50 150 

Unidade 5 50 250 
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Externo Tubo: Não Aplicável MM, Pressão Máxima 
rabalho: 380 KG/CM 

Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Curta, Tipo 
Rosca: Não Aplicável, Diâmetro Nominal: 40 X 32 MM, 
Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 

250 220578 5 50 
Unidade 

Fita Veda Rosca Material: Teflon, Comprimento: 50 M, 
Espessura: 0,06 A 0,08 MM, Largura: 18 MM, Normas 
Técnicas: Abnt, Mil Spec T-27730-A, Resistência 
Temperatura: -200 A 260 

Rolo com 
50 m 

50 500 5 225709 

Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento 
Superficial: Cromado, Tipo: Manual, Bitola: 3/4 POL 

150 50 Unidade 5 226352 

Registro Gaveta Material: Metal, Acabamento 
Superficial: Cromado, Tipo: Manual, Bitola: 1 1/4 POL 

50 100 Unidade 4 226355 

Acessórios Banheiro Material: Aço Inoxidável, 
231376 Componentes: Saboneteira/Suportes P/Papel 

Higiênico e Xampú 
65 Conjunto 50 4 

Registro Pressão Material: Bronze Fundido, Diâmetro: 
233457 1/2 POL, Tipo: Manual, Características Adicionais: 

Castelo Com Rosca Para Fixação De Acabamento 
50 100 Unidade 5 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
233983 Polivinila, Aplicação: Rede Hidráulica E Esgoto, Tipo: 

Joelho 90°, Tipo Fixação: Soldável, Bitola 50 
3 50 Unidade 150 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
236706 Polivinila , Aplicação: Rede Hidráulica e Esgoto, Tipo: 

Joelho 45°, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 50 mm 
3 50 100 Unidade 10 

Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro 
Nominal: 60 X 50 mm, Tipo Extremidades: Bolsa 
Soldável 

5 50 200 Unidade 236861 11 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
236907 Polivinila, Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: Joelho 

45°, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 mm 
3 50 Unidade 100 12 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila , Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: 
Junção Simples, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 X 
100 mm 

Unidade 50 13 236912 4 80 

Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila , Tipo: Redução Curta, Tipo 
Rosca: Sem Rosca, Diâmetro Nominal: 25 X 20 MM, 
Tipo Extremidades: Bolsa Soldável 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila , Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: 
Junção Simples, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 100 X 
50 mm 

2 14 237227 Unidade 

Unidade 

50 350 

15 237364 2 50 100 

Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço, 
Comprimento: 5 M, Tipo: Sonda 

16 238625 Unidade 1 3 5 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
239036 Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, Unidade 

Tipo: Plug, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 3/4° 
17 50 250 5 

Salva Registro Material: Metal, Acabamento: 
239736 Cromado, Aplicação: Registro De Pressão, Cor: 

Amarela, Diâmetro: 1/2 P0 
Unidade 2 50 300 

Salva Registro Material: Metal , Acabamento: 
239737 Cromado, Aplicação: Registro De Pressão, Cor: 

Amarela, Diâmetro: 3/4 P0 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 

240419 Polivinilp, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Jelho 90°, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 40 
mm 

Unidade 10 50 300 

Unidade 5 50 20 150 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria 

21 240428 Unidade 50 5 250 
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Tipo: Joelho De Redução 900,  Tipo Fixação: Soldável, 
Bitola: X 20 mm 

Bucha Instalação Predial Água Fria Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro 
Nominl: 40 X 25 MM, Tipo Extremidades: Bolsa 
Soldável 

50 250 Unidade 5 240446 22 

Conexão Hidráulica, Material: Ferro Fundido Maleável, 
Aplicação: Rede Hidráulica E Esgoto, Bitola Lado 
Roscáel: 2 ROL, Bitola Roscável Entrada: 2 POL, 
Bitola Roscável Saída: 2 POL, Tipo: Luva, 
Características Adicionais: Acabamento Galvanizado 
A Fogo (Zincado), Normas Técnicas: Nbr 8160, Tipo 
Fixaçãp: Roscável, Bitola: 78 mm 
Adesivo Conexão Hidráulica, Prazo Validade: 1 Ano 
Após Fabricação, Aplicação: Tubos E Conexões De 
Pvc, Apresentação: Tubo De 75gr, Composição: 
Aceton/Metiletilcetona/Tolual e Resina Pvc 
Bucha Instalação Predial Agua Fria, Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Tipo: Redução Longa, Diâmetro 
Nominal: 50 X 25 MM, Tipo Extremidades: Bolsa 
Soldável 

5 50 500 Unidade 23 240469 

241330 
Bisnaga 
75,00 G 

50 200 5 24 

242398 

50 250 Unidade 5 25 

Conexão Hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivini a, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: F ei, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 25 mm 

242727 
5 50 350 Unidade 26 

Conex hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Poliviniía, Aplicação: Instalação Sanitária, Tipo: Cap, 
Tipo Fiação: Soldável, Bitola: 100 mm 
Conexo Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinia, Tipo: Curva 90° Curta, Tipo Fixação: 
Soldável, Bitola: 3/4" 

252544 
Unidade 5 50 150 27 

253293 
50 100 Unidade 5 28 

Luva Conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 
Rígido, Aplicação: Rede Predial Água Fria, Bitola Lado 
Roscávpl: 1/2 POL, Tipo: Roscável, Bitola: 20 mm 
Registró esfera, Material: Pvc, Aplicação: Instalação 
Hidráulica, Tipo: Manual, Tipo Fixação: Soldável, 
Bitola: 32 mm 

254949 
Unidade 5 20 50 29 

257682 
Unidade 2 100 50 30 

258317 
200 vaso sanitário, Material: Plástico, Cor: Branca Unidade 31 Assent 5 50 

Tomeir, Acabamento Superficial: Cromado, Material 
Corpo: 1 Metal, Características Adicionais: Média, 
Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Tanque 

261039 
Unidade 5 50 250 32 

264236 Vaso sanitário, Material: Louça, Cor: Branca, Tipo: 
Convencional, Características Adicionais: Acoplado 
Com Descarga 

33 Unidade 5 50 150 

265190 Tampa cega, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Caixa 
Sinfonada, Tipo: Quadrada, Bitola: 150 mm 

Unidade 2 20 34 50 

266141 Conexão Hidráulica Material: Pvc Rígido, Aplicação: 
Instalação Hidráulica, Bitola Lado Roscável: 1/2 ROL, 
Bitola Lado Soldável: 20 MM, Cor: Azul, Tipo: Tê, 
Caracteoisticas Adicionais: Com Bucha De Latão, 
NormastTécnicas: Nbr 5.648, Tipo Fixação: Soldável e 
Roscávél 

35 Unidade 5 50 100 

269416 Cone xãp hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinil, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Niel Duplo, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 1/2' 

36 Unidade 5 15 50 

270412 Conexãé hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinil, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Niel, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 20 mm 
Reparo válvula hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Componentes: Bóia Vedação / Botão 
Descarga / Haste Vedação, Aplicação: Caixa Acoplada 
Ao Vaso, Tipo: Descarga, Tipo Fixação: Roscável, 

37 5 Unidade 50 250 

38 274835 Conjunto 2 50 250 



  

  

   

    

  

    

  

  

    
  

   
  

  

  

       
  

  

    
  

  

  

    

  

  

  

    

Bitola: 1/2 POL 

nado Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , 
39 | 280957 Altura: 53 MM, Copia 100 MM, “Tipo: Unidade 50 150 

Grelha ralo, Material: Pvc - Cloreto De Ei 40 Tipo: 
40 280973 |Quadrado, Características Adicionais: Caixa Sifonada, | Unidade 50 250 

Bitola: 150 mm 
Pasta lubrificante, Aspecto Físico: Pastoso, Aplicação: |Embalage 

41 | 286818 [Tubos E Conexões De Pvc, Composição: A Base De| m 1,00 10 50 
Ácidos Graxos KG 
Chuveito não elétrico, Material: Pvc, Aplicação: Água 

42 | 287620 Fria, Cor: Branca, Tipo: Com Braço, Sem Registro, | Unidade 50 150 
Bitola: 1/2 POL 

hidráulica, Material: Pvc - eau De 
, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, : 

43 | 206245 Bitola | 32 X 25 MM, Tipo: Luva De Redução, Tipo Unidade so 150 
: Soldável 

Registro Esfera Material: Pvc Rígido , Aplicação: 
44 | 298064 Pierre Hidráulica, Tipo: Vs, Tipo Fixação:| Unidade 50 60 

dável, Bitola: 25 mm 
egistro esfera, Material: Pvc Rigido, Aplicação: 

45 | 298069 Insta Hidráulica, Tipo: Vs, Tipo Fixação:| Unidade 50 500 
oldável, Bitola: 20 mm 
lug tubo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, 

46 | 299613 li : Rede Predial Água Fria, Comprimento: 21 | Unidade 50 100 
M, Tipo: Roscável, Bitola: 3/4 POL 

Ducha | higiênica, Material: Metal, Acabamento: j 
47 | 304782 Iromado, Comprimento: 1,20 M, Diâmetro: 1/2 POL | Unidade s0 150 

Registro pressão, Material: Pvc, Aplicação: Material 
Hidráulico, Diâmetro: 1/2 POL, Características : | 

48, | S07422 Adicionais: Registro Regulador Vazão, Tipo Fixação: Unidade so 100 
R 
Tampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

49 | 312130 |Uso: Instalações Hidráulicas, Diâmetro: 25 MM, Tipo | Unidade 50 100 
Rosca: ável 

Ralo, Aplicação: Banheiro, Característica Adicionais: : | 

BO | SEN24A Grelha Anti-Barata, Cor: Branco, Tipo: Seco, 10x10 em Unidade so 100 

Parafuso com bucha e porca, Material: Latão, 
51 | 320475 l|Aplicação: Fixação De Louças Sanitárias, Referência | Unidade 50 300 

Bucha: Padrão, Tipo Porca: De Mama 
Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: Tubo 6.00 

52 | 323202 [Tubulação De Água, Cor: Branca, Diâmetro: 1/2 POL, Fê 50 250 
Tipo: R vel, Normas Técnicas: Abnt Eb-892 
ampão conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

53 | 330602 [|Uso: Instalações Hidráulicas, Diâmetro: 20 MM, Tipo | Unidade | 10 15 
Rosca: Soldável 

Tomeira, Material Corpo: Metal, Aplicação: Bancada, : 
94 | 332569 jametro: 1/2 POL, Tipo: Giratória Com Alavanca Unidade 250 

Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: [Tubo 6,00 
S54 | Ba Tubulação De Água, Diâmetro: 50 mm M s0 100 

Tubo hidráulico, Material: Pvc Rígido, Aplicação: |Tubo 6,00 
58 | 383574 e De Água, Diâmetro: 32 mm M so 150 

Luva conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 
57 | 333991 |Rígido, Aplicação: Rede Predial Água Fria, Bitola Lado | Unidade 20 30 

Soldável: 3/4 POL, Tipo: Soldável, Bitola: 25 mm 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - riste De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, , 

58 | 334009 ioja Lado Roscável: 3/4 POL, Tipo: Nipel, Tipo | Unidade so 150 
Fixação: Roscável 

Caixa d'água, Material: Polietileno, Capacidade: 1.000 | Unidade 50 150               
  

    

   
      
     

     

     

    
    

   
     

   
     

    

    
     

   

   
        

    
   

  

     
    

   

   
    

    
    

       



ut 

L, Tipo: Redondo, Características Adicionais: Com 
Tampa 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 

342634 Bitola Lado Roscáve 1/2 POL, Bitola Lado Soldável: Unidade 
25 MM, Cor: Azul, Tipo: Tê 90°, Características 
Adicionais: Com Bucha De Latão 
Torneira, Acabamento Superficial: Cromado, Material 

348397 Corpo: Metal, Aplicação: Pia De Bancada, Diâmetro: Unidade 
1/2 POL, Tipo: Curva 

50 100 5 60 

100 5 50 61 

Registro gaveta, Material: Latão Fundido, Aplicação: 
Instalação Hidráulica, Características Adicionais: 
Volante Liga Latão Cromado E Canopla Ferro 
Cromado, Bitola: 3/4 POL 
Pia Material: Louça , Comprimento: 57,50 CM, 
Largura: 37,50 CM, Características Adicionais: Saída 
Vertical Oval, Vazão Regulável 61 E Tubo 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Bitola Lado Soldável: 50 MM, Tipo: Tê, Normas 
Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: 
Soldável, Bitola: 32 mm 
Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: 
Soldável, Bitola: 40 m 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Cap, Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: 
Soldável, Bitola: 50 mm 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Esgoto, Bitola 1: 150 
MM, Tipo: Joelho 90°, Normas Técnicas: Nbr 5688, 
Tipo Fixação: Ponta e Bolsa 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo: Joelho 
90°, Normas Técnicas: Nbr 5688, Tipo Fixação: Ponta 
E Bolsa, Bitola: 75 mm 

5 50 80 Unidade 62 349028 

50 Unidade 10 80 63 349818 

20 351411 Unidade 4 50 64 

50 200 Unidade 5 65 351446 

Unidade 5 20 50 66 351447 

Unidade 20 50 67 351448 150 

68 351458 Unidade 5 50 120 

Unidade 69 351462 5 15 30 

Torneira, Material Corpo: Metal, Características 
Adicionais: Com 2 Duas Saídas E Adaptador De 
Mangueira, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Longa 
Plug tubo, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila Rígido, 
Aplicação: Rede Predial Água Fria, Tipo: Roscável, 
Bitola: 1/2 POL 
Flange, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Aplicação: Rede Hidráulica, Tipo: Roscável, Diâmetro 
Nominal: 1 POL 

353193 2 Unidade 50 100 70 

71 353888 Unidade 5 50 150 

72 360578 Unidade 5 50 150 

Registro pressão, Material: Latão, Tipo Acabamento: 
Bruto, Diâmetro: 3/4 POL, Tipo: Soldável 

73 369578 Unidade 5 50 150 

Bucha iistalação predial água fria, Material: Pvc - 

Cloreto : De Polivinila, Características Adicionais: 
Reduçã Longa/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 50 
X 32 mrr 
Mictório, Material: Louça, Altura: 525 MM, Diâmetro 
Maior. 380 MM, Cor: Branco Gelo, Características 
Adicionais: Com Sifão Integrado, Formato: Oval 
Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Características Adicionais: 
Redução Longa/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 50 
X 40 mm 

74 374478 Unidade 5 50 100 

75 376816 Unidade 5 50 80 

76 377367 Unidade 5 50 80 



77 377771 

78 380479 

79 380480 

80 380914 

Conexão Hidráulica Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria. 
Tipo: Luva De Correr, Tipo Fixação: Anel Borracha, 
Bitola: 20 m 
Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila Características Adicionais: 
Redução Longa/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 32 
X 20 mm 
Bucha Instalação Predial Água Fria, Material: Pvc - 

Cloreto De Po!ivinila, Caracteristicas Adicionais: 
Redução Longa/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 40 
X 20 mm 
Bucha instalação predial água fria, Material: Pvc - 

Cloreto De Polivinila, Características Adicionais: 
Redução Curta/Bolsa Soldável, Diâmetro Nominal: 75 
X 60 mm 

Unidade 5 50 100 

Unidade 5 50 100 

Unidade 5 30 80 

Unidade 5 30 80 

81 384646 

82 384647 

83 389647 

84 389649 

85 392042 

86 392377 

87 395410 

88 395440 

89 395444 

90 396902 

91 397067 

92 398687 

93 398761 

Torneira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, 
Caracteristicas Adicionais: Com Bico, Diâmetro: 1/2 
POL 
Torneira, Material Corpo: Pvc, Aplicação: Jardim, 
Características Adicionais: Com Bico, Diâmetro: 3/4 
POL 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Luva De Correr, Características Adicionais: Anel 
De Borracha Para Vedação Nas Extremidades, Tipo 
Fixação: Encaixe, Bitola: 32 mm 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Agua Fria, 
Tipo: Luva De Correr, Caracteristicas Adicionais: Anel 
De Borracha Para Vedação Nas Extremidades, Tipo 
Fixação: Encaixe, Bitola: 50 mm 

Grelha Ralo Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, Tipo: 
Quadrado, Bitola: 100 m 

Grelha ralo, Material: Latão, Acabamento Superficial: 
Cromado, Aplicação: Instalações Hidráulicas, Tipo: 
Redondo, Características Adicionais: Caixa Sifonada, 
Bitola: 150 mm 
Válvula escoamento, Material: Metal Cromado, 
Componentes: Com Ladrão Para Lavatório, Aplicação: 
Lavatório, Diâmetro: 1 1/4 POL, Caracteristicas 
Adicionais: Tampão, Anel Vedação Borracha, Flange 
Fixação Pvc 
Ralo sifonado, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Altura: 38 MM, Diâmetro: 100 MM, Tipo: Redondo. 
Caracteristicas Adicionais: Cor Branca/Com Duas 
Grelhas Sobressalentes, Bitola: 40 mm 
Válvula escoamento, Material: Metal Cromado, 
Componentes: Anel Vedação De Borracha/Flange 
Fixação De Metal, Aplicação: Pia, Diâmetro: 3 1/2 X 1 
1/2 POL, Características Adicionais: Acompanha 
,Cesta De Limpeza Com Acabamento Cromado 
Torneira, Material Corpo: Metal, Aplicação: Caixa 
Dágua, Características Adicionais: Balão Pvc, 
Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Bóia Caixa-D'Agua 
Engate Hidráulico Material: Pvc Flexível, Aplicação: 
Instalações Prediais Agua Fria , Comprimento: 40 CM, 
Caracteristicas Adicionais: Com Niple, Bitola: 1/2 POL 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila Bitola 1: 32 X 25 MM, Cor: Marrom, Tipo: 
Bucha Redução Curta, Tipo Fixação: Soldável 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola Lado 

Unidade 5 50 150 

Unidade 5 50 100 

Unidade 5 50 150 

Unidade 5 50 200 

Unidade 5 50 150 

Unidade 5 15 50 

Unidade 5 50 150 

Unidade 5 50 150 

Unidade 5 50 70 

Unidade 5 50 80 

Unidade 5 35 50 

Unidade 2 50 150 

Unidade 5 20 30 



  

    Soldável: 50 MM, Cor: Marrom, Tipo: Joelho 90”, 
Normas Técnicas: Nbr 5648, Tipo Fixação: Soldável 
  

401652 

Torneira, Material Corpo: Metal Cromado, Aplicação: 
Cozinha, Caracteristicas Adicionais: Com Bica Móvel 
Longa E Bico Arejador, Diâmetro: 3/4 POL, Tipo: 
Parede 

   Unidade 150 

  

404267 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Tipo: Junção Simples, Bitola: 50 mm 

Unidade 100 

  

405913 
Reparo! torneira, Referência: 4688.084, Aplicação: 
Deca Hydra Mvs, Tipo Fixação: Roscável, Bitola: 3/4 
POL   

Unidade 150 

  

97 407295 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Aplicação: Instalações Prediais Água Fria, 
Tipo: Luva De Correr, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 
25 mm 

Unidade 80 

  

407375 De Água, Diâmetro: 50 MM, Tipo: Soldável, Normas 
Tubo ai, Dim Material: Pvc, Aplicação: Tubulação 

Técnicas: Abnt Eb-892 

Tubo 6,00 

M 
25 

  

412726 
Torneira, Material Corpo: Pvc, Diâmetro: 3/4 POL, 
Tipo: Bóia Caixa-D'Água 

Unidade 50 
  

416797 150 mm, Bolsa Encaixe, Limitador De Manta |, Cor: 

Ralo, m, Boa Piso, Característica Adicionais: Bitola: 

Branco 
Unidade 

  

101 418481 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Bitola Lado Roscável: 1/2 POL, Tipo: União, 
Tipo Fixação: Roscável 

Unidade 

  

102 426027 
Ralo, Característica Adicionais: Dimensões: 100 X 53 
Mm, Cof: Branco, Tipo: Seco, Bitola: 40 mm 

Unidade 

  

103 429328 
Engate hidráulico, Material: Epdm (Etileno-Propileno- 
Dieno), Comprimento: 60 CM, Tratamento Superficial: 
Cromado, Bitola: 1/2 POL 

Unidade 

  

104 432118 Comprimento: 250 MM, Tipo: Sifonada, Largura: 172 
Caixa men. Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

IMM, Diâmetro Entrada: 50 mm 

Unidade 50 

  

105 441018 
Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 25 
mm 

Unidade 50 
  

106 441019 
Luva xão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 32 
mm 

Unidade 150 

  

107 441316 

Sifão, Material: Polipropileno, Aplicação: Lavatório E 
Pia, Características Adicionais: Sistema De Vedação 
Por éis Plástico Ou Borracha, Padrão; 
Universal/Duplo, Tipo Corpo: Sanfonado / Flexível, 
Bitola: 50 mm 

Unidade 120 

  

108 441805 Polivinila, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo: Tê, 
Poli, Aoação Material: Pvc - Cloreto De 

Tipo Fixação: Ponta E Bolsa, Bitola: 100 mm 
Unidade 150 

  

109 442075 
  

ranca, Dimensões: 48,50 X 37,50 CM, Tipo: Embutir, 
uba, Dire Louça, Aplicação: Banheiro, Cor; 

i 

ormato: Oval 
Unidade 120 

  

110 443759 

omeira, Acabamento Superficial: Cromado, Material 
orpo: Metal, Aplicação: Cozinha, Características 
dicionals: Longa, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: Bica 
óvel 

Unidade 

  

111 452639 
Luva conexão, Material: Ppr, Tipo: Soldável, Bitola: 50 
mm Unidade 

  

112 452783 
Torneira, Material Corpo: Aço Inoxidável, 
Características Adicionais: Com 22 em de 

Compri o, Diâmetro: 1/2 POL, Tipo: De Parede, 

  
Unidade 180 

  

113     462120 

  

Cuba, aterial: Louça, Aplicação: Instalações 
Hidráulicas, Cor: Branca, Dimensões: 360 X 360 X 145 
IMM, Tipa: Embutir, Formato: Redonda 
  

  

  Unidade     o   20   
  

  

  

      

     

         

     
   
    

    
    
   

    
   

  

     
   

    

     

   

     
    

     
    

    

   
   

   
   
   

  



3.4. No presente caso, em atenção aos princípios da economicidade e da eficiência, foram acrescentadas 
reserva técnica (margem de segurança), com variação entre 10% a 30%, de acordo com o item. 

Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 
114 462335 Polivinila, Aplicação: Instalações Esgoto, Tipo: Curva Unidade 5 10 

900 Longa, Tipo Fixação: Encaixe, Bitola: 40 mm 
Conexão hidráulica, Conexão Hidráulica Material: Pvc 
- Cloreto De Polivinila, Aplicação: Instalação 

115 462378 Hidráulica, Tipo: Joelho 900, Características Unidade 5 50 150 
Adicionais: Com Bucha De Latão, Tipo Fixação: 
Roscável, Bitola: 25 M 
Luva conexão, Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 116 462498 Unidade 5 50 60 Tipo: Roscável, Bitola: 20 mm 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 

117 462556 Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo 1: Unidade 5 20 50 
Luva União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 20 mm 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 

118 462558 Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo 1: Unidade 5 20 50 
Luva União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 25 mm 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 

119 462560 Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo 1: Unidade 5 50 120 
Luva União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 32 mm 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 

120 462562 Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Tipo 1: Unidade 5 35 150 
Luva União, Tipo Fixação: Soldável, Bitola: 40 mm 
Conexão hidráulica, Material: Pvc - Cloreto De 

121 462576 Polivinila, Aplicação: Instalação Hidráulica, Bitola 1: 3/4 Unidade 5 50 120 
POL, Tipo 1: Luva União, Tipo Fixação: Roscável, 
Fita veda rosca, Material: Teflon, Comprimento: 20 M, 122 465553 Unidade 5 50 500 Largura: 18 mm 
Conexão hidráulica, Conexão Hidráulica Material: Pvc 

123 469297 - Cloreto De Polivinila , Aplicação: Instalação Unidade 5 50 100 Hidráulica e Esgoto, Tipo: Joelho 90°, Tipo Fixação: 
Roscável, Bitola: 100 m 
Conjunto Obturador Caixa Descarga Componentes: 

124 469990 Borracha, Flutuador, Guia, Haste, Reguladores E, Unidade 5 50 180 
Aplicação: Caixa De Descarga Padrão Universal 
Conexão Tubo Condução, Material: Fibra De Vidro, 

125 476482 Tipo: Joelho 450, Normas Técnicas: Nbr 15536-1, Tipo Unidade 5 15 20 
Fixação: Soldável, Diâmetro Nominal: 600 mm 
Conexão tubo condução, Material: Fibra De Vidro, 

126 476483 Tipo: Joelho 90°, Normas Técnicas: Nbr 15536-1, Tipo Unidade 2 10 20 
Fixação: Soldável, Diâmetro Nominal: 600 mm 
Selante adesivo, Material: À Base De Borracha De 

127 479347 Silicone, Aspecto Físico: Pastoso, Componente: Ácido Tubo 20 50 150 Acético,: Cor: Incolor, Características Adicionais: 300,00 G 
Norma Ecs 6056-1067, 

128 481322 Tubo Hidráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 40 mm Tubo 6,00 20 50 60 M 

Tubo 6,00 129 481325 Tubo Hiráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 60 mm M 5 15 50 

130 481429 Tubo hidráulico, Diâmetro: 100 mm, Tipo: Soldável, Tubo 6,00 5 10 50 M 

131 481432 Tubo Hidráulico, Material: Pvc, Diâmetro: 25 mm, Tipo: Tubo 6,00 5 50 120 Soldável, M 

3.5. Em relação ás estimativas de preços, tais parâmetros serão contemplados no Termo de Referência, a partir 
da respectiva pesquisa de mercado. conforme diretrizes constantes no subitem 4.4 deste estudo. 



 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Critérios e práticas de sustentabil idade 

4.1.1. Em atenção aos princípios norteadores instituídos pela Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 
instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, devem ser elencadas no termo de referência, no que 
couber (a fim de que não haja restrição de competitividade), que os produtos objeto deste estudo, 
estejam de acordo com as diretrizes a utilização exclusiva de materiais de origem comprovada e em 
acordo com as normas ambientais vigentes. 

4.1.2. Neste sntido, na medida do possível, deve o documento de referência contemplar: critérios e 
práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação técnica do objeto ou como 
obrigação da contratada, conforme se depreende da leitura do subitem 3.3, alínea "c" do Anexo III da IN 
05/2017/MP. 

4.2. Prazo de aquisição/contratação 

4.2.1. O período de aquisição será de 12 (doze) meses, conforme prazo de validade da respectiva ata de 
registro de preços - ARP. 

4.3. Levantamento dá mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a contratar 

4.3.1. Conforme relatado no item 2 deste termo, o estudo foi elaborado a partir da premissa da 
essencialidade dos produtos. que é comum as mais diversas entidades, considerando suas respectivas 
rotinas administrativas. 

4.3.2. No presente caso, na seleção do fornecedor, deve ser levado em conta, primeiramente, as regras 
gerais e específicas constantes na legislação (subitem 1.3. deste estudo), alinhadas com os critérios de 
sustentabilidade na cadeia de produção e fornecimento dos bens (devendo ser analisado caso a caso), 
como escopo de melhor atender ás necessidades da Administração, e por consequência. o interesse 
público, sem, contudo, restringir a competitividade e isonomia do futuro certame 

4.4 ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

4.4.1. Em linhas gerais a pesquisa de mercado deve ser elaborada em conformidade com o que dispõe a 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 / ME, obedecendo ás seguintes 

orientações: 

4.4.1.1. DEFINIÇÕES 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
- Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 

coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados: 
II - Preço máximo valor de limite que a administração se dispõe a pagar por determinado 
objeto, levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios á 
negociação com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis: e 
III - sobrepreço preço contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de 
mercado. 

4.4.1.2. FORMPLIZAÇÃO DA PESQUISA 

Art. 30  A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo. 
- Identificação do agente responsável pela cotação: 

II - Caracterização das fontes consultadas; 
III - série de preços coletados; 
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